
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jos€ de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/lar: (042) 3644-1359

CoNTRATO N" 009/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÁO NT SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE E A EMPRESA LUCAS IASUNIK
06008482999.

Pelo presente instrumento paÍicular de Contralo de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica
de direito público intemo, com sede e Prefeitura na Rua José de França Pereira. 10 - Cento,
Estado do Paranri devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95.684.544i0001-26. neste ato

representado por seu Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela Secretária
Municipal de Educação Sra NILCEIA APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir
denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa LUCAS IASUNIK 06008482999, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/I4F sob o n.e 40.767.662|0001-07, com sede na

Localidade de Lagoa, Munlcípio de Santa Marla do Oeste - Paraná. CEP 85230-000, neste ato
representada pelo Sr. LUCAS IASUNIK inscrito no CPF n." 06008482999, residente e

domiciliado em Santa Maria do Oeste - Paraná, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.' 10.520, de 17 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.o 8.666, de 2l de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial n'06712023,
de acordo com a Solicitação de Serviços n." 1412023, da Secretaria Municipal de Educação, e

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presenre Edital de Pregão tem por objeto a .CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ
PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PEÚODO
LETM DO AI\O DE 2024", Recursos: Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de
Educação.

CLÁUSULA SEGLTNDA - DO VALOR CONTRATUAL
o o certo e a ustado entre as cada Item é de:

1

LUCAS tASUNtK 06008482999

Ite
m

Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máx

Preço máx

total
9 L|NHA BARRE|Ro poDoLAN EscotA JoÃo MART|NS LAGoA 84.4 KM

CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER

A SEGUINÍE ROTA: COM SAíDA DA LOCALIOADE DO EARREIRO,
pAssANoo pELo poDoLAN ATÉ A EscoLA JoÃo MART|NS MACHADo -
LAGOA. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II.
PERÍOOO: MANHÃTTARDE

ESPECIFICAÇÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR OIA 84.4 KM

16.880,00 KM 5,00 84.400,00
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.544 / 0001 -26

Rua Jose dc França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- FoncFax: (042) 3644-1359

ttpo or veÍcuLo: KoMBt/vAN

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a

importância de RS RS 84.4@,00 (oitenta e quat.o mil, e quatÍocentos reais).

PARÁGRAFO ÚmCO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas

diretas ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veiculo, seguro, tributos,
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer naturez4 que incidam
sobre o objeto contratado, inclusive, despesas com combustível.

CLÁUSULÀ TERCEIRA - LOCAL DA PRESTAÇÃo Dos SERvIÇos
A CONTRATADA se compromete a tÍansportar os alunos das localidades a seguir
relacionadas, ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente
da Secretaria Munici de Ed e Cultura:

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI
MISTO
CAMIONETA

Vw/KOMBI 98WMF07X6
DP006911

AW3CI3

@

LINHA DESCRIÇÃO
LINHA BARREIRO PODOLAN ESCOLA JOÃO

MARTINS LAGOA.

LINHA SARREIRO PODOLAN ESCOLA ]OÃO
MARTTNS LAGoA 84.4 KM coNTRATAçÃo DE 01
(UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER

A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE

Do BARRETRo, pAssANDo ptio poooLllt atÉ a
EScoLA JoÃo MARTINS MACHADo . LAGoA.
PARA TRANSPORTE OE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL I,II.
pEnÍooo: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAÇÕEs:

QUITOMETRAGEM TOTAL POR DIA 84.4 KM

Trpo or vrÍcuLo: KoMBr/vAN

(o"r*

f tl

§ 1' - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a
ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo
CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de
cada LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais
estabelecidos pela Lei Federal n'. 8.666193 e alterações posteriores.

§ 2'- O transporte da(s) liúa(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA
BARREIRO
PODOLAN
ESCOLA
JOÃO
MARTINS
LAGOA

2
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADODO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de FÍança Percü4 n' l0 . CEP.: 85.230-000- Fone/Faxi (042) 3ó,14-1359

§3" - O(s) veículos mencionados no § 2o desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelo motorista(s) :

LINHA NOME CNH CATEGORIA
LINHA
BARREIRO
PODOLAN
ESCOLA JOÃO
MARTINS
LAGOA

JOSE BORGES
SALDANHA

01863337076 E

§4o - A eventual substituição do(s) veiculo(s) descrito(s) no §2o desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRÂTANTE, para sua anuência, sob pena da

aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado até o 15'(décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultur4 emitido no ultimo dia do mês, desde que o serviço teúa
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e aind4 mediante o fomecimento de Nota Fiscal conespondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fomecimento de Cópia do Termo de
lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.' 84 de 1911111998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributiírios Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de
Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao
Setor reto mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado
para pagamento.

§1" - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§2o - O pagamento do fomecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULÂ QTJINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empeúo,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recuÍsos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CÓDIGO DA DESPESA FoNTE DE RECURSo CATEGoRIA ECoNÔMICA

CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do Contrato terão seu termo inicial na data de sua assinatura, depois
de cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 3 1 de dezembro de 2024, desde

b,,,.Â 3
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: lM2) 3644-1359

que constatado sempÍe, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo,
a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos
que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação
pertinente.

PARÁGRAFO ÚUICO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste

Contrato, dar-se-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULÂ SÉTIMA - DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRÂTANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATAI)A, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas
condições de uso, no prazo de 24 (vinte e quaüo) horas da expedição da Ordem de Serviço
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total Íesponsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que veúam a

executar os serviços deconentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não
terá neúuma relação ou vinculo contratual de natureza trabalhista. com o condutor do
veículo, cuja responsabilidade seú tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o
responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagarnento dos salários e demais
ônus, recolhimento de todos os encÍugos sociais e tributos pertinentes, indenização por
quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em
serviço, na forma como é expressa e considerada nos aÍigos 3o e 6o do Regulamento de
Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n'.61.784167.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causaÍ ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em deconência dos
mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos
usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originrírias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no pritzo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo
CONTRATANTE, qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços veúa a
ser inconveniente, quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada
a ingestão de bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transpoÍados, respondendo por toda e
qualquer indenização deconente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritas na CLÁUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objelos,
utensilios, animais, entre outÍos, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;

4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
repaÍos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que veúam a surgir, providenciando

inclusive a imediata substituição das peças necessiirias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageirosi

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as carâcterísticas fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no pfttzo estipulado pelo Orgão competente, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento as obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciáu'ias e outras
que lhe são conelatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apaúando e deixando o usuiírio no local
preestabelecido.

II - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os sen'iços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

cLÁusuLA oITAvA - DAs SANÇÕES ADMrNrsrRÂTrvÀs pÀRA o cAso DE
INÀDIMPLEMENTO CONTRATUAL
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a
CONTRATADA sujeita à sanções previstas na Lei Federal n.' 8.666193 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregâo Presencial n.' 06712023, bem como, às
seguintes penalidades:

a) 20o/o (vinÍe por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
pÍoposta apresentada.

§1'- As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a
CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou aind4
judicialmente, quando for o caso.

§2" - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, não manter sua proposta falhar ou fraudar na
execução do Confato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal. sujeitar-se-á; sem prejuizo da reparação dos danos causados ao
CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal, às seguintes sançôes:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temponíLria do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até O2(dois) anos;

5
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de Françâ Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fonetrax: (M213644-1359

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

PARÁGRAFO ÚXICO - A CONTRATADA recoúece os direitos do CONTRATANTE
em cÍtso de rescisão administrativ4 conforme previsão contida no ariigo 77 da Lei Federal n."
8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA _ Do GESToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPFÀ4F sob
o n.o 078.38'! 699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DOS ADITIVOS
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pelo Departamento Jwídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste, e desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFo Úxtco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, ruls mesmÍls condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUST,LA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃo DE VEÍCULO(S)
ACIDENTADO(S)
Em caso de veiculo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo miíximo de 24 (vinte e quaÍo) horas, com prejuízo da quilometragem
não percorrida, que será descontada do mês conespondente.
PARAGRAFO UNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s)
veículo(s) no prÍrzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contreto rescindido pelo

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO DE DIREIT0S
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos
direitos decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CAsOs OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

6

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo

tq"rÁ

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
O presente ConEato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.'8.666193.

@



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnnaNÁ
CNPJ: 95.684.5,M 10001 -26

Rua Jose de FraÍrça Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonemax: (042) 3644-1359

Santa Maria do Oeste, 09 de janeiro de 2024.

;r-
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PREFEITO OO IVIUI'IICÍPIO /CONTRATANTE

$rt -r, \o"^"1

IMA

LUCAS IASUNIK 06008482999
CONTRATADA

t/
ICIO VI NTE STROHERCMARCOS

RG:9.769.34
TESTEM 1

R :3.916.724-7
TESTEMUNHA 2

7

g
Fica eleito o loro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,
por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemuúas abaixo, que tambem as subscrevem.



MUNICIPIO OÊ SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68ií.5,14/0001 -26

RUA JOSE DE FRÂNçA PEREIRA, N! 1O CEP.: 15.230.000 - FONE/FÂI; {Oa2l 3644-1234

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO9/2024

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: LUCAS IASUNIK 06008482999, CNPJ ne. 40.761.662/000I-07, com sede na Localidade de
Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA

O PERIODO TETIVO DO ANO DE 2023".

O total do item é de RS 84.400,00 (oitenta e quatro mil, e quatrocentos reais).

Data de assinatura: 09 de janeiro de 2024.

Vigência: 3L17212024

LUCAS TASUNtK 06008482999

Nome do produto/serviço Unid Preço

máx
Preço máx

total

LINHA BARREIRO PODOLAN ESCOLA JOÃO MARTINS LAGOA 84.4 KM

CONTRATAÇÃO OE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE DO BARREIRO, PASSANDO PELO

PODOLAN AIÉ A ESCOLA JOÃO MARTINS MACHADO - LAGOA. PARA

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II.

PERÍOOO: MANHÃ/TARDE

ESPECTFTCAçÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 84.4 KM

TIPO DÉ VEÍCULO: KOMBI/VAN

16.880,00 KM 5,00 84.400,00

FLSJg.&
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ESTÁDO DO PÀRANA
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITÁÇÀO
EXTRÁTO DE CONTRÂTO ÀDM]\ISTRATIVO Ii" OO9/2024

COi{TRATANIE: MUIÍICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJ^4F sob n'
95.684.544/0001 -26, neste ato devidamente representado pelo Prel'eito
Municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: LUCAS IASUNIK 06008482999, CNPJ n'.
40.761.662/0001-07, com sede na Localidade de Lagoa. Município de

Santa MaÍia do Oestc PaÍaná.

OBJETO: "CON'TRÂTAÇÃO Dt] EMPRESA PARA
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLA&
PARA O PERIODO LETIVO DO ANO DE 2023".

O total do item é dc R$ 84.400,00 (oitenta e quatro mil, e

quâtrocentos reais).

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código IdentiÍicador:3C2657B3

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l0/01/2024. Edição 2936
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no sitc:
https://wrl"rv.diariomunicipal.com.br/amp/

t_LC1§ I {SU\[( 0ú]03.t31999

Nonr do f.odub s.n çô

LTNHA BARREno poDol N Escol^ roÀo

MARTINS LACOA 34.'I KM CON"IRATAÇÀO DE OI

(uM) vElculo coM Moronrsr^. P^Rl

,,\TENDER 
^ 

SECUINTE RoÍ^: coM s^lD^ D^

LOCALIDADE Do BARREIRO. PASSANDO PELO

PoDoLAN AÉ ^ EScoL^ ,oÀo M^RTtNs

MTCH Do . LA@A, PARA TRANSPORTE DÉ

ALUNOS ü] ENS'NO FUNI'AMFNTAL I,II,

PERioDo: MÀNHÀ,.rARDE

ESPratFtc^ÇÕEs:

QUIT-oMETRAGOM TOTAL POR DIA 84.4 I(M

TtPo DE vEiculo, KoMBú,v N

t6 880.00 R\I i.00

B

Drtâ de sssinrtura: 09 dejaneiro de 2024.
Vigêocia: 3l /12,2024
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po penaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose de França Percira, no l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CoNTRATO N'010/2024

coNTRATo DE pREsrAÇÀo nr snRvrÇos euE ENTRE sI cELEBRAM o
uuxtcÍpIo DE sANTA MARrA Do oEsrE E A EMpREsA ANToNIo FAcNER
DOS ANJOS 08258750992.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MTINICÍPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE, pessoa jwídica
de direito público intemo, com sede e Prefeitura na Rua José de França Pereir4 10 - Cenho,
Estado do Paran4 devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95.684.54410001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela SecretríLria

Municipal de Educação Sra NILCEIA APARECIDA VIEIRA FERNÀÀIDES segúr
denominado CONTRATAI{TE.
De outro lado a Empresa AI§TONIO FAGNER DOS ANJOS, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ^,ÍF sob o n.e 43.080.893/0001-35, com sede na Rua

Projetada C Santa Rita, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. CEP 85230-000, neste ato
repÍesentada pelo(a) Sr.(a) ANTONIO FAGNER DOS ANJOS inscrito no CPF n.'
082587 509-92, residente e domiciliado(a) em Santa Maria do oeste - Paraná, doravante
denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Conuato nos termos da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.o 8.666, de 2l de juúo de 1993, obedecidas as

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presenci al n' 06712023,
de acordo com a Solicitação de Serviços n." 1412023, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integmnte deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERIODO
LETM DO ANO DE 2024", Recursos: Vinculados e Liwes. Secretaria Municipal de

Educação.

CLÁUSULA SEGTINDA - DO VALOR CONTRATUAL
o certo e ustado entre as cada Item é de:

ANTONIO FAGNER DOS ANJOS 08258750992
U nid Preço

máx I

Preço máxQuantNome do produto/sêrviço

5,00 105.400,0021.080,00 KMLINHA FAZENDA BARBOSA DO ARAGUAÍ 105.4 KM CONTRATAçÃO DE 01

(UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA:

COM SAÍDA DA FAZENDA BARBOSA LOCALIDADE DO ARAGUAI
pAssANDo PELA FAZENDA soNDA, PELA razeruoe spRore erÉ o
COLÉGIO JOSÉ DE ANCHIETA E ESCOLA BALBINA ALMEIDA DE SOUZA.

PARA TRANSPORTE DE ATUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAT I,II E

ENSINO MÉDIO.

I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 36Á4-1359

penÍooo: MANHÃ/TARDE
EsPEcrFlcAÇôEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 105.4 KM

ttpo or veÍcur-o: KoMBr/yAN

LINHA RIo BANDEIRA, ASFALTo 84.27 KM coNTRATAçÃo DE 01 (UM)
vEículo coM MoroRtsrA, pARA ATENDER A SEGUINTE RorA: coM
sAíDA DA LoCAUDADE Do Rto SANoEIRA ATÉ o ASFALTo oNDE TEM
BALOEIO. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II

É ENsrNo MÉDro.
penÍooo: MANHÃ/TARDE

ESPEcIFIcAÇÔEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 84,27 KM

rpo oe veÍcuLo: ÀarcRo-ôr{rsus

16.8s4,00 KM 5,60 94.342,40

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a
importância de R$ R$ f99.782,4 (cento e noventa e nove mil, setecentos e oitenta e dols reais e
quarenta centavos).
PARÁGRAFO ÍXICO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas
diretas ou indiretas, com prestagão do serviço, manutenção do veiculo, seguro, tributos,
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natueza, que incidam
sobre o objeto contratâdo, inclusive, despesas com combustível.

CLÁUSULA TERCEIRA-LOCAL DÀ PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS
A CONTRATAI)A se compromete a transportar os alunos das localidades a segür
relacionadas, ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente
da Secretaria Munici de e Cultura:

q
2

DESCRIÇÂOLINHA
LINHA FAZENDA BARBOSA DO ARAGUAÍ LINHA FAZENDA BAREOSA DO ARAGUAÍ 105.4

KM CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM

MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA:

COM SAíDA DA FAZENOA BARBOSA LOCALIOADE

Do ARAGUAI pAssANoo PELA FAZENoA soNDA,
PELA FAZENDA spRorE ATÉ o coLÉGto JosÉ DE

ANCHIETA E ESCOLA BATBINA ATMEIDA DE

SOUZA. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO

ENstNo FUNDAMEN I t,tt t rrustNo uÉoto.
prRíooo: MANHÃ/TARDE

ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 105.4 KM

TIPO DE VEíCULO: KOMBI/VAN

LINHA RIO BANDEIRA, ASFALTO 84.27 KM

CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM

MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA:

coM 5AÍDA DA LocALtDADE Do Rto BANDEIRA

ATÉ O ASFALTO ONDE TEM BALDEIO. PARA

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.

PERíODO; MANHÃ/TARDE

LINHA RIO BANDEIRA

í#*ç
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t {-, Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fax: (042) 3644-1359

EsPEcrFrcAÇÕEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 84,27 KM
rtpo ot veÍcur-o: MrcRo-ôNlBUs

§ lo - Durante a vigência do presente Contrato, a qülometragem acima descrita poderá vir a
ser alterada, em viúrde de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo
CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de
cada LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais
estabelecidos pela Lei Federal no. 8.666193 e alterações posteriores.

§ 2" - O transporte da(s) liúa(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI
LINHA
FAZENDA
BARBOSA
DO
ARAGUAÍ

Vw/KOMBI INY7D38 9BWGF07Xl8
P004406

LINHA RIO
BANDEIRA

MICRO.
ôNlsus

YKIA BESTA
I2P GS

AJE6HO9 KNHTR7312Y
7504145

§3" - O(s) veículos mencionados no § 2o desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelo motorista(s):

LINHA NOME CATEGORIA
LINHA
FAZENDA
BARBOSA
ARAGUAÍ

DO

ANTONIO
FAGNER
ANJOS

DOS
5241960827 AE

LINHA
BANDEIRA

zuo EVANDRO
CORDEIRO
SOUZA

DE
3974947t38 AE

§4o - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2o desta cláusula, deveni ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATAIITE, para sua anuência, sob pena da

aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
O pagamento senl efetuado até o 15'(décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço teúa
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e ainda, mediante o fomecimento de Nota Fiscal conespondente em Nome do

Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fomecimento de Cópia do Terrno de

@
3
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001-26

Rua Jose de Françâ Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230{00- Foney'Fax: (042) 3644-1359

Inspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.o 84 de 1911111998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de
Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao
Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado
para pagamento.

§1" - Após a aprovação expÍessa das Notas Fiscais pelo SetoÍ competente, o pagamento sení
liberado.

§2o - O pagamento do fomecimento efetivado fica condicionado ao processÍrmento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINAI\CEIROS
As obrigações decorrentes deste conmto consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empeúo,
que oneraní a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recuÍsos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CÓDIGo DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CLAUST'LA SEXTA - DA VALIDADE E YIGÊNCIA
A validade e a vigência do Contrato terão seu termo inicial na data de sua assinahra, depois

de cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de dezembro de 2024, desde

que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo,

a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos

que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação

pertinente.

PAR(GRAFO ifmCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste

Contrato, dar-se-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUST,LA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DÀS PARTES

Constituem direitos do CONTRATAI{TE, receber o objeto deste Contrato nas condições

avençadas, e da cONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

I - Obriga-se a CONTRATADA a:

ay Garãntir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas

cândiçOes de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço

pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

f) erru-i. total resionsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que ve-úam a

executar os serviços àecorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não

terá neúuma reiação ou vínculo cônçatual de natureza fabalhista com o condutor do

veículo, cuja responsabilidade será tão somente da coNTRATADA, sendo seu titular o

,".pon*auai p.to. dir"itor, obrigações e ações decorrentes' pagamento dos saliirios e demais

ánir, .ecomi-.nto de todos õ.-.o"a1got sociais e úbutos pertinentes, indenização por

',ç 4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de Franç8 Pereira, no I0 - CEP.: 85.230{00- Fonçy'Fax: (042\3644-1359

II - Cabera ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;

b) Expedir a autoizzçáo de licença para trafegar;

c) Efétuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado'

5

quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem caus4 quando em
serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3o e 6o do Regulamento de
Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto no. 61.784/67 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus sucessoÍes e Íepresentantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos
usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo
CONTRATANTE, qualquer firncionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a
ser inconveniente, quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada
a ingestão de bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuizos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em deconência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CLAUSULA SEGLINDA deste instumento, ficando expressaÍnente
proibido o transpoúe de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos,

utensílios, animais, enhe outros, sob pena de acanetaÍ a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que veúam a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição d^ p"çus necessiírias para que o mesmo possa trafegar em

perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;

l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus eqúpamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;

m) Apresentar periodicamente e semprc que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnic4

comprometendo-se a sanal as inegularidades no privo estipulado pelo Orgão competente, sob

pena de aplicação das sanções cabíveis;

n; Dar cumprimento às obrigações de natureza fiabalhist4 fiscais, preüdenciárias e outas

que lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local

preestabelecido.

k'*\"r @
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r, I r t Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pereim, no l0 - CEP.: 85.230{00- Fonc/Fax: (0/.2\ 3644-1359

cLÁusuLA oITAvA - DAs sANÇóEs ADMrNrsrRATrvAs PARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusul4 ficará a
CONTRATADA sujeita as sanções previstas na Lei Federal n." 8.666i93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n." 06112023, bem como, as

seguintes penalidades :

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1" - As multas mencionadas nas alíneas "a acim4 serão descontadas dos pagamentos a que a
CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou aind4
judicialmente, quando for o caso.

§2" - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, não manter sua proposta" falhar ou fraudar na
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometeÍ
fraude fiscal, sujeitar-se-rár, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao

CONTRÂTANTE e de responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CLÁUSULA NoNA - DA RESCISÃO
O presente Contrato podeni ser rescindido cítso ocolram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n." 8.666/93.

PARÁGRAFO UI\IICO - A CONTRATADA recoúece os direitos do CONTRATAITITE
em caso de rescisão administrativ4 conforme previsão contida no utigo 77 da Lei Federal n.o

8.666193.

CLÁUSULA DÉCru.I - NO GESTOR
Fica nomeado como Gestor deste Conhato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPFAIF sob

o n.' 078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos

acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRN,ffiIRA - DOS ADITIVOS
As alterações contrafuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste, e desde que cumpridas as demais exigências.

6
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Foney'Fax: (042) 36i14-1359

paRÁCnc.fO ÚXICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contÍatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25Yo

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Conüato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÂo DE VEÍCULo(S)
ACTDET{TADO(S)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deveú(ão) ser
substituído(s) no przvo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejúzo da quilometragem
não percorrida, que será descontada do mês conespondente.
PARAGRAFO UNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s)
veículo(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃo DE DIREITOS
Fica expressamente vedado à CONTRÂTADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos
direitos deconentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

oscmffi»o
J&^t4l d oÇ..-,

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

/2
CIO VICENTE STROT{ERMARCOS

RG:9.769.3 RG:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2

7

TESTEMUNHA 1

D LIMA

CLÁUSULA DÉCIVTA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666193, e dos Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Parana, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instruÍnento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expÍessaÍnente as partes contÍatantes. E,
por assim estarem justos e contÍatos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e form4 para um mesmo fim, perante as testemuúas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 09 de janeiro de 2024.

AI{TONIO FAGNER DOS ANJOS
CONTRATADA
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,í410001 -26

FRAâJç^ PEREIRÂ. FONE/FÂI: IOl'} 
"'T-I23'

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NE O10/2024

GoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: ANTONIO FAGNER DOS ANJOS 08258750992, CNPJ ns. 43.080.893/0001-35, com sede na

Saída para Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA
O PERIODO LETIVO DO ANO DE 2023".

O total do item é de RS 199.782,t10 (cento e noventa e nove mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta

centavos).

Data de assinetura:09 de janeiro de 2024.
Vigência: 37/12/2024

ANTONIO FAGNER DOS ANJOS 08258750992

Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máx

Preço máx

total

LINHA FAZENDA BARBOSA DO ARAGUAÍ 105,4 KM CONTRATAçÃO DE O1(UM}
VEÍcULo coM MoToRISTÀ PARA ATENDER A SEGUINTE RoTA: coM SAÍDA

DA FAZENOA BARBOSA LOCALIDADE DO ARAGUA[ PASSANDO PELA FAZENDÀ

SONDA, PELA FAZENDA SPROTE ATÉ O COLÉGIO JOSÉ DE ANCHIÊTA E ESCOLA

BALBINA ALMEIDA DE SOUZA. PARA TRANSPORTE OE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.

PERÍODO: MANHÃ/TARDE
ESPECTFICAÇOES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 105.4 KM

TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN

21,080,00 KM 5,00 105.400,00

LINHA RIO BANDEIRA, ASFATTO 84.27 KM CONTRATAçÃO DE 01 (UM)
VEíCULO COM MoToRISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE RoTA: coM SAÍDA
DA LOCALIDADE DO RIO BANDEIRAATÉ OASFALTOONDE TEM BALDEIO. PARA

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERÍODO: MANHÃ/TARDE

ESPECtFTCAçÕE5:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 84,27 KM

TIPO DE VEÍCULO: MICRO.ÔNIBUS

16.8s4,00 KM 5,60 94.382,40



ESTADo DO PARA\Á
PRIFf,ITLRA \IL\ICIP.TL DE S.{\'IA \IÀRIA D0 OESTE

LICITÁÇÃ()
EYTRÀTO DE CO\TRATO ADIIII\ISTRATIVO T"" OIIJ/202.Í

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Esrado do Paraná. pcssoajuridica de direito público irtemo, com sede na Rua
José de Fralça Pereira no 10, inscrito no CNPJÀ,íF sob n" 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente Íeprêsentado pelo Prefeito Municipal, Sa
OSCÂR DELGADO.
CONTRÁTADÀ: ANTONIO FAGNER DOS ANJOS 0t25E750992. CNPJ n'.43.080.893/0001-35. com sede na Saida para Lagoa, Municipio de

Santa Maria do Oeste Paraná.

OBJETO: "CONTRATAÇÀO DE EMPRESA P{R.{ PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARÂ O PERIODO
LETIVO DO ANO DE 2023".

LIN}IA FAZENDA BARBOSA DO ARÁGUAI 105,4 KM CONTRATAçÀO DE OI (UM) !'ÉiCULO COM MOÍORISTA, PARÀ

ATÉN'DÊR A SFjUINTE ROÍ : COM SAiDA DA FAZEND^ B^RfiOS^ LOC^LID^DI DO 
^R^GUÁi, 

P^SSANDO PF]LA

FAZENDA SONDA. PELA FAZENDA SPROTE ATÉ O COLÊGiO JOSÉ DE ANCHIEIA E ESCOLA BALBINA ALMETD^ DE SOUZA,

p^R^ TR^NspoRTE DE 
^LuNos 

Do ENsrNo rt ND^MEMI^L l,,l E ENsÍNo MÉDlo

PÉRJODOI MANHÀTAff'E

|Ecrflc^ÇÔEsi

ILOMETRAGIM IOTAL POR DIÀ 105 { XM

TÍPo rrE \Elculor KoMBLVAN

O total do item é de RS 199.782,40 (cento e cinco mil, e qustrocentos reais).

Drta de assinâturr: 09 dejaneiro de 2024.

\49êtrcir: 3 U1212024

Publicrdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código I den tili cador:.828l7 924

Âi\.' to\lo trc^.'fR Dos a\Jos 03153750991

21080.0ír h\1

LíNHÁ Rto B^NDÊtt^, ÀsF^Lro 8,t.2? xM coNÍRAT ÇÀo DE ot (uM) wict,l-o coM MoroRtsr^. p^RA 
^TE,\'DuR,a

§EGUINTE ROTA: COM SAIDA DA L(rcALIDADE ü) RIO BÀNDEIRA 
^TÉ 

O 
^SÍALTO 

ONDE TEM BALDEIO, PARA

TRANSK)RT! DE 
^LIJNOS 

DO ENSINO FUNDAMENTA! I,U E ENSINO MÉDIO,

PERIODo: MANTi^,'TATDE

ESPECIFICAÇôES:

QUILOMI'IR^GEM IOT^L mR DIA 84.27 liM

TI}O DE VEICULO: MICROóN!8US

l\\l 9.13112,J0

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municipios do Paraná no dia I0/0t/2024. Ediçâo 2936
r- A verificação de autenticidade dâ matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

https://*rvw.diariomunicipal.com.bÍ/amp/
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Município de Santa Maria do Oeste l- -
ESTADo po penaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CoNTRATO N'011/2024

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRÂM O
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE E A EMPRESA PEDRo AL!,ES
RTBEIRO 03557r01967.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica
de direito público intemo, com sede e Prefeitura na Rua José de França Pereira, l0 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95.684.544/0001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal OSCÀR DELGADO e assistido pela Secretária
Municipal de Educação Sra NILCEIA APARECIDA \TEIRA FERNANDES seguir
denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967, pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJÀ4F sob o n.a 26.57L.057 /OOOI-34, com sede na

Rua Principal, s/n, São Manoel, Município de Santa Maria do Oestê - Paraná. CEP 85230-000,
neste ato representada pelo Sr. PEDRO ALVES RIBEIRO inscrito no CPF n.o

03557101967, residente e domiciliado em Santa Maria do oeste - Paraná, doravante
denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.' 10.520, de l7 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de juúo de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial n" 06712023,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.'1412023, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem paÍe integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERÍODO
LETM DO ANO DE 2024», Recursos: Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de
Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
o re certo e a ustado entre as artes cada Item é de:
PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967

Nome do produto/serviço Quant U nid Preço

máx

Preço máx

total

LINHA PRATINHA, SÃO MANOEL E ESCOLA ANÍBAL MARTINS. 79.5 KM

CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOÍORISTA, PARA ATENDER

A SEGUINTE ROTA: COM SAíDA DA LOCALTDADE DA PRATINHA,

PASSANDO PELA LOCALIDADE DE SÃO MANOEL ATÉ A ESCOLA ANÍSAL

MARTINS EM SÃO MANOEL. PARA TRANSPORTE DE ATUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.

PERíODO: MANHÃ/TARDE

15.900,00 KM 5,60 89.040,00

I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.5,M 10001 -26

Rua Jose de França Pereira no 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-,359

EsPEclFrcAçôEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 79.5 KM

TrPo DE vEÍcuLo: MtcRo-ôNtBUs

da Secretaria Munici de Ed e Cultura:

§ l" - Durante a vigência do presente Conüato, a quilometragem acima descrita poderá vir a
ser alterada, em virtude de comum acordo entre as paÍtes ou, unilateralmente pelo
CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de
cada LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais
estabelecidos pela Lei Federal no. 8.666193 e alterações posteriores.

§ 2o - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veiculo(s):

TIPO MARCA PLACA CHASSI
LINHA
PRATINHA,
SÃO
MANOEL E
ESCOLA
ANÍBAL
MARTINS

MICRO.
ôNrsus

Vw/KOMBI ANL5B77 98WGF07XX
6P0061 l 8

2

LINHA DESCRIÇAO
LINHA PRATINHA, sÃo MANoEL E EscoLA
aNíael Í\raRINs. 79.s KM coNTRATAçÃo DE 01
(uM) vEícuLo coM MoroRrsÍA, pARÂ ATENDER

A SEGUINTE ROTA: COM SAÍOA DA LOCALIOADE

DA PRATINHA, PASSANOO PELA LOCALIDADE DE

sÃo MANoEL lrÉ e escou eNÍeel Í\tanttÍ\ls
EM sÃo MANoEL. PARA TRANSPoRTE DE

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E

ENstNo MÉDto.
PERíODO; MANHÃ/TARDE

ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 79.5 KM

ttpo or vrÍcuLo: N,trcno-ôr!reuS

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a
importância de R$ RS 89.040,00 (oitenta e nove mil, e quarenta reais).
PAfuIGRAFO ÚXICO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas
direks ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos,
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer naturez4 que incidam
sobre o objeto contratado, inclusive, despesas com combustível.

CLÁUSULA TERCEIRA - LOCAL DA PRESTAÇÃO Dos sERVIÇos
A CONTRATADA se compromete â transportar os alunos das localidades a seguir
relacionadas, ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente

LINHA

LINHA PRATINHA, SÃO MANOEL E ESCOTA

eNÍgaL Í\tnRrtNs.

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54 4 /0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 364y'.-1359

§3" - O(s) veiculos mencionados no § 2" desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelo motorista(s):

I,INHA NOME CNH CATEGORIA
LINHA
PRATINHA, SÃO
MANOEL E
ESCOLA ANÍBAL
MARTINS

PEDRO
RIBEIRO

ALVES 03s30646700 AE

§4" - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2' desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOTS »T PAGAMENTO
O pagamento será efetuado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educagão e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço teúa
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinaçôes previstas no
Contrato, e ainda, mediante o fomecimento de Nota Fiscal conespondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fomecimento de Cópia do Termo de
Inspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.o 84 de 1911111998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributírios Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de
Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao
Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado
para pagamento.

§1" - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2" - O pagamento do fomecimento efetivado fica condicionado ao processÍrmento regular das

contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS FINAIICEIROS
As obrigações decorrentes deste contralo consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empeúo,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recuÍsos reservados
para a despesa que o presente Processo originani neste exercicio:

CÓDIGo DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do Contrato terão seu termo inicial na data de sua assinatura, depois
de cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 3 I de dezembro de 2024, desde

3
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 364y'.-1359

que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo,
a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos
que impeçam ou tomem inconvenientes o pÍosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação
pertinente.

PARÁGRAFO ÚXICO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste
Contrato, dar-se-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATAI)A, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas
condições de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que veúam a
executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não
terá neúuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista com o condutor do
veículo, cuja responsabilidade será tiio somente da CONTRATADA, sendo seu titular o
responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos sallrios e demais
ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por
quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem caus4 quando em
serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3o e 6o do Regulamento de
Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n'.61.784167.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuiírios e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguÍo contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no pmzo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo

CONTRATANTE, qualquer funcionário ou preposto, cuja permanôncia nos serviços veúa a

ser inconveniente, quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada

a ingestão de bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções

cabíveis.

I Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros tÍansportados, respondendo por toda e
qualquer indenização deconente de eventuais prejuízos, perdas ou danos soÍiidos pelos

mesmos em deconência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizff-se apen4: e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CLAUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos,
utensílios, animais, entre outros, sob pena de acanetar a rescisão do presente instrumento;

4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose dc França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- l'one/Fax: (042) 3644-1359

h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
repaÍos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que veúam a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa hafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, conüolando o seu
uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as inegularidades no pfttzo estipulado pelo Orgão competente, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras
que lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinenirios convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

II - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA o CASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusul4 ficará a

CONTRATADA sujeita ârs sanções previstas na Lei Federal n." 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregâo Presencial n." 06712023, bem como, à
seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1" - As multas mencionadas nas alíneas "a acim4 serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagarnento em moeda corrente, ou aind4
judicialmente, quando for o caso.

§2" - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste

instrumento ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fiaudar na

execução do Conüato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer

fiaude fiscal, sujeitar-se-ô sem prejuizo da reparação dos danos causados ao

CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;

5
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,fax: (042) 3644-1359

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
O presente ContÉto podera ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n." 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚXTCO - A CONTRATADA recoúece os direitos do CONTRATANTE
em caso de rescisão administrativ4 conforme previsão contida no NÍigo 77 da Lei Federal n."
8.666t93.

CLÁUSULA DÉcIIuI - no GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPFÀIF sob
o n." 078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DoS ADITIVoS
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste, e desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO ÚlltCO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, alé 25yo
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA sr.lBsrrrurÇÃo DE vEÍculo(s)
ACTDENTADO(S)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deven(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem
não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PÂRAGRAFO UNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s)
veículo(s) no prazo miiximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO DE DIREITOS
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a lerceiros, dos

direitos decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666193, e dos Principios Gerais de Direito.

6

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA - DO FORO

rLs. ?66
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Fica eleito o loro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,
por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 09 de janeiro de 2024.

AQ
vEs

u',t ^-"OSCARDELGADO
PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCO LIMA
RG:9.

TESTEMUNHA 1

/1i)
RTBEIRO 03557101967P

CONTRATADA

MI IO VICENTE STROHER
9L6.7 24-7R

TESTEMUNHA 2

7
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANA

CNPJ : 95.68/r.5,lir/0001 -26

CONTRATANTE: MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do OESTE, Estado do Paraná, pessoâ jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de Fíança Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: PEDRO AI-VES RIBEIRO 03557101967, CNPJ ns.26.571.057/0001-34, com sede na Rua

Principal, s/n, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

O total do item é de RS 89.040,00 (oitenta e nove mil, e quarenta reais).

Data de assinatuÍa:09 de janeiro de 2024.
Vigência: 3]-/L2/2024

PEDRO ALVES RtBEtRO 03557101967

Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máx
Preço máx

total
LINHA PRATINHA, SÃO MANOEL E ESCOLA ANÍBAL MARTINS. 79.5 KM

CONTRAÍAÇÃO DE 01 (UM} VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENOER A
SEGUINTE ROTA: COM 5A[OA DA LOCALIDADE DA PRATINHA, PASSANOO PELA

TOCALIDADE DE SÃO MANOEL ATÉ A ESCOLA ANíBAL MARTINS EM SÃO

MANOEL. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS OO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E

ENSINO MÉDIO.
PERÍODO: MANHÃ/IARDE
ESPECTFTCAÇÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR OIA 79.5 KM
TIPO DE VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS

15.900,00 KM 5,60 89.040,00

RUÂ ]OSE OE f R^ârçA PERETRA. l0a2) 16aa-r23t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OIII?,O24

OBJETO: ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR, PARA

O PERIODO LETIVO DO ANO DE 2023".
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ESTADO DO PARÀNA

PREFEITURA MU\ICTPAL DE SAIITA MAR]À DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRÁTO DE CONTRATO ÀDMINTSTRÁTIVO N' OII/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE.
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira no 10. inscrito no CNPJÀ,IF sob n'
95.684.54,1/0001 -26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRÁTADA: PEDRO AL!'ES RIBEIRO 03557101967. CNPJ
n". 26.571 .05?/0001-34, com sede na Rua Principal. s/n, Sào Manoel.
Município de Santa Maria do Oeste Paraná.

OBJE'I'Or "CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRAT'SPORTE ESCOLÀR,
PARA O PERIODO LETIVO Do ANO DE 202]".

O totâl do item é de R$ 89.040,00 (oitetrta e nove mil, e qüarerts
reais).

Publicado porl
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código IdentiÍicador:34F20BlF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia l0/01/2024. Edição 2936
A verificaçào de autenticidade da mâtéria pode ser feita
informando o código identificadoÍ no site:
htçs://www.diariomunicipal.corn.br/amp/

r'rDRo {LvE\ RtBItRO 0.!54]l0r!67

Noft do trrdüo $^içô

LrNH^ pR^rrNHA, sÀo MAxoEL E EscoL^

^NÍB^L 
M^RrNs. 7e5 xM coN'tR^T^Çio DE

0l (L\rJ vEicuto coM MoToRrsT^, FAR^

ATET.IDER 
^ 

SECUINTE ROIA: COM SAfDA DA

LOCALIDADE DA PRATINHÀ PASSANDO PEL 

toc^L[r^DE DE sÀo M^NoFr ATÉ A EscoLA

^NtB^L 
M^RTINS EM sÀo M^NoEL. PAÂ^

TRANSPORTE DE ALI,NOS DO ENSINO

Ft ND^MÉNr^Lr. E ENstNo MÉDro.

PÊRloDo: M^NfiÀ,f^RrrE

EsPEcrFrc^ÇôEsi

OIJILOMETRAGEM TOTAL IOI DIA 79,5 KM

Ttto DE \€lcL,t-o: Mlc-RoóMaus

(\l 89.ôr0.00

Dâtâ de âssinâtura: 09 de janeiro de 1024.
Vigência:31/12'2024
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUE Jose dc França Percir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fax: (042\3644-1359

CONTRATO N" 0122024

coNTRATo DE PRESTAÇÁo nn sERvIÇos euE ENTRE sI CELEBRÀM o
N.TUXTCÍPTO DE SANTA MARIA DO OESTE E A EMPRESA AIITONIO
RODRIGUES 97543390906

Pelo presente instrumento paÍicular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MLINICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica
de direito público intemo, com sede e Prefeitura na Rua José de França Pereir4 l0 - Cenüo,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95.684.544/0001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela SecretiíLria
Municipal de Educação Sra NILCEIA APARECIDA YIEIRA FERNAIIDES seguir
denominado CONTRATAIITE.
De outro lado a Empresa ANTONIO RODRIGUES 97543390906, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ^,IF sob o n.e 26.929.289/0001-11, com sede no bairro
São Manuel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. CEP 85230-000, neste ato representada
pelo Sr. ANTOI\üO RODRIGUES inscrito no CPF n.o 97543190906, residente e
domiciliado em Santa Maria do oeste - Paraná, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.' 10.520, de l7 dejulho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de juúo de 1993, obedecidas à
condições estabelecidas na iicitação realízada na modalidade Pregão Presencial n" 06712023,

de acordo com a Solicitação de Serviços n.o 1412023, da Secretaria Municipal de Educação, e
pÍoposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a segúr estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATA_Ç_ÃO_DP.IMPIE§I_?IRA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR' PARA O PERIODO

LETM DO ANO DE 2024". Recursos: vinculados e Livres. secretaria Municipal de

Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRÂTUAL
o certo e a ustâdo entÍe as cada Item é de:

Nto RoDRt6uEs 97543390906
Preço máxUnid ço

x
ant

m

Nome do produto/serviço

.470,005,0018.094,0013 LINHA RIO CAçADOR, RIO OO PEDRO, ESCOLA AN

M CONTRATAçÃO OE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, P

CAÇADOR, PASSANDO PELO RIO DO PEDRO ATÉ A ESCOLA ANÍ

TINS EM SÃO MANOEL. PARA TRANSPORTE OE ALUNOS DO ENSIN

FUNDAMENTAL t, E ENstNo MÉDlo

PERíODO: MANHÃ/TAROE

ÍBAL MARTINS. 90.4

SPECIFICAçÔES

COM SAíOA DA IOCAIIDADE RIÍENDER A SEGUINTE ROTA:

i

'-4-.é2 ,/r.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 90.47 KM

TrPo oE vEícuLo: KoMBt/vAN

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a
importância de R$ RS 90.470,00 (noventa mil, quatrocentos e setenta reais).

PARÁGRÂFO ÚmCO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas
diretas ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos,
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natüeza, que incidam
sobre o objeto contratado, inclusive, despesas com combustível.

cLÁusuLA TERCETRA-LOCAL DA PRESTAÇÀo Dos sERvrÇos
A CONTRATADA se compromete a transportff os alunos das localidades a seguir
relacionadas, ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente
da Secretaria Munici de e Cultura:

§ 1" - Durante a vigência do presente Contrato, a qúlometragem acima descrita poderá vir a
ser alterad4 em virhrde de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de

cada LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não útrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal n". 8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2o - O transporte da(s) liúa(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

rcspectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI
LINHA RIO
cAÇADOR,
RIO DO
PEDRO,
ESCOLA
ANÍBAL
MARTINS

MISTO
CAMIONETA

Vw/KOMBI AON5803 9BWGF07X57
P01269

LII{HA DESCRIÇAO
LTNHA RrO CAçADOR, RrO DO PEDRO, ESCOTA

ANÍBAL MARTTNS. 90.47 KM coNTRATAÇÃo DE

01 (uM) vEícuLo coM MoroRrsr& PARA

ATENDER A SÊGUINIE ROTA: COM sAÍDA DA

LOCALTDADE RtO CâçADOR, PASSANDO PELO RtO

Do pEDRo ATÉ A EscoLA ANÍBAL MART|NS EM

sÃo MANoEt. PARA TRANSPoRTE oE ALUNoS
Do ENsrNo FUNDAMENTAL r,I E ENsrNo MÉoto.
PERíODO: MANHfuTAROE
EsPEcrFrcAÇôEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 90.47 KM

TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN.

LINHA RIO CAÇADOR, RIO DO PEDRO, ESCOLA

ANíBAL MARTINS.

H4-r--Í,

2

[T-



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADopo penaNÁ
CNPJ: 95.684.52t4 I 0001 -26

Rua Jose de França Pcreir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

LINHA NOME CNH CATEGORIA
LINHA RIO
CAÇADOR, RIO
DO PEDRO,
ESCOLAANÍBAL
MARTINS

ANTONIO
RODRIGUES

01497927600 D

§4" - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2' desta clóusula, devení ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATAI\TE, para sua anuênciq sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSI]LA QUARTA - DAs CoNDIÇÕns nn PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o l5o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura emitido no último dia do mês, desde que o serviço teúa
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações pÍevistas no
Contrato, e aind4 mediante o fomecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fomecimento de Cópia do Termo de

lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.o 84 de 1911111998 do Conselho
Nacional de Trrânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Divida Ativa da União e CRS (certificado de

Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos setem entregues ao

Setor retro mencionado com antecedência minima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado
para pagamento.

§1" - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2o - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULÀ QUINTA - DOS RECTJRSOS FINANCEIROS
As obrigações à".o.."nt.r deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empeúo,

qr" onaiu.u a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados

para a despesa que o pÍesente Processo originará neste exercício:

CÓDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICÀ

CLAUSULA SEXTA- DA VALIDADE E I'IGÊNCIA
A validade e a vigência do Contrato terão seu termo inicial na data de sua assinatura, dePois

de cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de dezembro de 2024, desde

o total cumprimento das obrigaçõe sumidas pelas paÍes, Podendo,sas

2.,-zÉ.b4-ú, /--tzv/

3

que constatado sempÍe,

@

B

§3' - O(s) veículos mencionados no § 2o desta Cláusula sel(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelo motorista(s):
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CNPJ: 95.684.544 10001-26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos
que impeçam ou tomem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação
pertinente.

PARÁGRAFO ÚXICO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste
Contrato, dar-se-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela
Seoetaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULA SIíTIMA - DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAs PARTES
Constituem direitos do CONTRÂTAIITE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas
condições de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço
pela Secretaria Municipal de Educagão e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que veúam a
executar os serviços deconentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não
terá neúuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do
veículo, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o
responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais
ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por
quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa" quando em
serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3o e 6o do Regulamento de
Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n'.61.784167.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e Íepresentantes, na execução dos serviços conhatados, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro conha tais danos,

ficando sempre responsável pelas consequências originririas e acidentes que se verificarem;

e) Desvincular no prÀzo de 24 (vinte e quako) horas, contadas da ciência pelo

óONfRefeNfE, qualquer firncioniírio ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a

ser inconveniente, quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada

a ingestão de bebiáa alcoólica por paÍte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções

cabíveis.

I Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros üansportados, respondendo^ por toda e

íuaqrio indenização decorrãnte de erentuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;

g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

iócaUdades descritas na CLÁUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente

p-iUiao o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos,

',i.,'iri"',animai.,""t","t,»b»;:7"7;;2.;dopresenteinstrumento;

4
@
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h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que veúam a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustiveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, contolando o seu
uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veiculo(s) para vistoria técnic4
comprometendo-se a sânar as irregúaridades no prazo estipulado pelo Orgão competente, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento as obrigações de natureza trabalhist4 fiscais, previdenciiirias e outras
que lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

II - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorizzçáo de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cLÁusuLA orTAvA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUÀL
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficaú a
CONTRATADA sujeita àrs sanções pÍevistas na Lei Federal n." 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n.' 06712023, bem como, à
seguintes penalidades :

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
ContÍato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
pÍoposta apresentada.

§1" - As multas mencionadas nas alíneas "a acim4 serão descontadas dos pagamentos a que a
CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corente, ou aind4
judicialmente, quando for o caso.

§2' - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste

instrumento ou em outros que o complementem, não manter sua propost4 falhar ou fraudar na

execução do Contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem pÍejuizo da reparação dos danos causados ao

CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal, âs segúntes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temponiria do direito de licitar, de conúatar com a Administração pelo prazo de

--"t2

5

até O2(dois) anos; ,4 ê,*ç-

@
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CLÁUSULA NoNA - DA REsCIsÃo
O presente Contrato podení ser rescindido cÍlso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n." 8.666/93.

PARTIGRAFO ÚXICO . A CONTRÁTAI)A recoúece os direitos do CONTRATANTE
em caso de rescisão administrativ4 conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.o
8.666t93.

CLÁUST]LA DÉcru.I - oo GESToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPFÀrÍF sob
o n." 078.381.699-50, a quem caberá a Íiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DoS ADITIVOS
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste, e desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO {IXICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmÍrs condições
conüatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, alé 25Vo
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGTINDA - DA SUBSTITUIÇAO DE VETCULO(S)
ACTDENTADO(§)
Em caso de veiculo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) devení(âo) ser
substituído(s) no privo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da qúlometragem
não percorrida, que seú descontada do mês correspondente.
PARAGRÂFO UNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s)
veículo(s) no prazo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Conhato rescindido pelo
CONTRATANTE.

CLÁUST,LA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO DE DIREITOS
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos
direitos decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATA}[TE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n'8.666193, e dos Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO,/),4/-
6

'*z4

@
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Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paranri como único e competente para
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste insúumento, com exclusão de quaisquer outros, poÍ
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,
por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instmmento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 09 de j aneiro de 2024 .

,,n
W ,J,n-/sr..,1,OSCARDELGADO ANTONIO ROI)

PREFEITO DO M U NICÍPIO /CONTRATANTE

/7,1 / -
ÉrcurÍszísrsoqoe
CONTRATADA

é1

MARCOS
RG:9.7

TESTEMUNHA 1

LIMA IO VICENTE STROHER
RG:3.916.724-7
TESTEMUNHA 2
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MUNICIPIO OE SANTA iIARIA DO OESTÊ _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OL2I2O24

CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.584.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: ANTONIO RODRIGUES 97543390906, CNPJ ns. 26.929.289/0001-11, com sede no Povoado
Rio Do Soita, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçO5 DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA

O PERIODO LETIVO DO ANO DE 2023".

O total do item é de RS 90.470,00 (noventa mil, quatrocentos e setenta reais).

Data de assinature:09 de janeiro de 2024
Vigência: 37/72/2024

ANTONIO RODRTGUES 97543390906

Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máx
Preço máx

total

UNHA RIO CAÇADOR, RtO DO PEDRO, ESCOLA ANÍBAL MARTTNS. 90.47 KM

CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGU|NTE ROTA: COM sAíDA OA LOCALTDAOE RtO CAçADOR, PASSANDO

PELO RIO DO PEDRO ATÉ A ESCOLAANÍBAL MARTINS EM SÃO MANOEL. PARA

TRANSPORTÊ DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERíODO: IVANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAçÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAT POR DIA 90.47 KM
TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/YAN

18.094,00 KM 5,00 90.470,00

rLs J63

FRÂNÇÂ PERETRÂ, roNE/rÂx: (0.2) 3â,..-12!r



Frs 1+o
ESTADO DO PÀRANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÂO
EXTRÁTO Df COI\TRÂTO ADIIIINISTR{TN O N' OI2/1024

CONTRÂTANTE: MUNICiPIO DE SANTÀ MÂRIA DO OESTE,
Estado do Parâná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n' 10, inscrto no CNPJMF sob n'
95.684.5,14/0001-26, neste ato devidamente repÍesentado pelo Prefeito
Municipal, SÍ. OSCÀR DELGADO.
CONTRATADA: ÀNTONIO RODRIGUES 97543390906, CNPJ
n". 26.929.289/0001- I l. com sede no Povoado Rio Do Soita. São

Manoel, Municipio de Santa Maria do Oestc - Pamná.

OBJETO: 'CONTRAI'AÇÂO DE EMPRES-{ PÂRA
PRXSTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRÁ.}iSPORTE ESCOLAR,
PAR{ O PERIODO LETIVO Do ANO DE 2023".

O totâl do item é de R$ 90,470,00 (noventa mil, quatrocetrtos e

setenta reais).

D.tâ de assinâtüra: 09 dejaneiro dc 2014
Vigênciâ:31/12 2024

Publicâdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcmski

Código Ideotifi cador:7FC IABC2

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia l0/01/2024. Ediçào 2936
A verificação de autenticidade da mate a pode ser feita
informando o cótligo identificarlor no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

ÂNTO\IO RODRIGI]ES 9?5]]JI}0906

Nôft do podu.ak.niÇo

LINHA RIO C^Ç^DOR. UO DO PEDRO. ESCOL^

^NIBAL 
M^RTINS *rr? xlv coNTR^T^ÇÀ(, DE

OI IUMI VEICULO COM MOTORIST^, P^R^

^TENDER ^ 
SEGUINÍ€ ROT^] COM SAÍD^ D^

LOCALIDADE RIO CAÇADOR. PASSANDO PELO

Rto Do pÊDto 
^TÉ ^ 

FscoL^ 
^NIB^LM^RTÍNS

EM sÀo MÂNoEL. PARÁ TR^NSFoRTE DE

ALUNOS DO ENSIIiO FUIiI'AMENTAL III E

ENsrNoMÊDro

PFRIOIX} MÁNIIÂI"TÂRDF

EsPEcrFr(À('Õfs

PUnaMFTxr\cEM 
TOÍ^L mR DI^90,r7 l(M

rrPo DF vr.l.lrrÍl kôMBrÀ^N

18.091,00 K\1
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ : 95.684.5214 I 0001 -26

Rua Jose de Frmça Pereira" n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonemax: (042) 3644-1359

CONTRÁTO N'()I3/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO »B SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE E A EMPRESA INES SILVEIRA
FEREIRA 00730609928

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARrA Do OESTE, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede e Prefeitura na Rua José de França Pereira, l0 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95 .684.54410001-2ó, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela SecretiLria

Municipal de Educação Sra NILCEIA APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir
denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa MARIA LETICIA LEMES 086720039f 8, pessoa jurídica de

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ,{\4F sob o n.e 30.145.184/0001-49, com sede no

Jardim Santa Clara, Município de Santa Maria do oeste - Paraná. CEP 85230-000, neste ato

representada pelo (a) Sr.(a) MARIA LETICIA LEMES inscrito no CPF n." 07291376947,
residente e domiciliado(a) em Santa Maria do oeste - Paraná, doravante denominada
CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PEÚODO
LETM DO ANO DE 2024'. Recursos: Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de
Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
o re ustado entre as cada Item é de:

@
I

MARIA LETICIA LEMES 08672003918

Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máx

Preço máx

total

LINHA RtO DO P|TO, RtO CAçADOR, ALDETA FEL|Z. 89.7 KM

CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEíCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER

A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE RIO DO PITO,

PASSANDO PELO RIO CAçADOR E PELA ALOEIS FELIZ ATÉ A ESCOLA JOSÉ

FELIX GRANDE . SÃO JOSÉ.. PARA TRANSPORTE DE ALUNO5 DO ENSINO

FUNDAMENTAL I, II E ENSINO MÉDIO.

PERÍODO: MANHÃ/TARDE

17.940,00 KM 5,60 100.464,00

Município de Santa Maria do Oeste

As partes vêm firmar o pÍesente Contrato nos termos da Lei Federal n." 10.520, de 17 dejulho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.o 8.666, de 21 de juúo de 1993, obedecidas as

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial n'06712023,
de acordo com a Solicitação de Serviços n." 1412023, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

certo e

'^À



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2)3644-1359

EsPEcrHcAÇÕEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 89.7 KM

TtPo DE vEÍcuLo: MtcRo-ôNtBUs

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a

impoúância de R$ RS 100.1164,m (cem mil, quatrocentos e setenta e quatro reais).

PARAGRÂFO UNICO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas

diretas ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos,
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciiírios e outros de qualquer natuÍeza, que incidam
sobre o objeto confiatado, inclusive, despesas com combustível.

CLÁUSULA TERCEIRA - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A CONTRATAI)A se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir
relacionadas, ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente
da Secretaria Munici de Ed o e Cultura:

LINHA RIO DO PITO, RIO CAÇADOR, ALDEIA FELIZ. LINHA RIO DO PITO, RIO CAçADOR, ALDEIA FELIZ.

89.7 KM CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEíCULO

COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE

ROTA: COM SAÍDA OA LOCALIDAOE RIO DO PITO,

PASSANDO PELO RIO CAçADOR E PELA ALDEIS

FELIz ATÉ A EscoLA JosÉ FELtx GRANDE - sÃo
rosÉ.. plnl TRANSpoRTE oE ALUNoS Do
ENsrNo FUNDAMENTnT r, rr r rrusnto wÉoto.
PrRÍooo: MANHÃ/TARDE

ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 89.7 KM

TtPo DE vEícuLo: MtcRo-ôNtBUs

§ 1' - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a
ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo
CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de
cada LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais
estabelecidos pela Lei Federal no. 8.666193 e alterações posteriores.

§ 2'- O transporte da(s) liúa(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veiculo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI
LINHA RIO
DO PITO, RIO
CAÇADOR,
ALDEIA
FELIZ

MICRO-
ôNrsus

I/I(IA KNHTR7312
w6327s74

§3" - O(s) veículos mencionados no § 2o desta Cláusula sení(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelo motorista(s) :

LINHA DESCRIÇAO

2

B
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone./Fax: (0421 36U-1359

LINHA NOME CNH CATEGORIA
LINHA RIO DO
PITO, RIO
CAÇADOR,
ALDEIA FELIZ

MARIA LETICIA
LEMES

05187258928 AE

§4o - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2' desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÔNS NN, PAGAMENTO
O pagamento seú efetuado âté o l5o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultur4 emitido no último dia do mês, desde que o serviço teúa
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e aind4 mediante o fomecimento de Nota Fiscal conespondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de
Inspeção técnica de veiculos nos termos da Resoluçâo n." 84 de 1911111998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de
Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos seÍem entregues ao
Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado
para pagarnento.

§1" - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento senl
liberado.

§2" - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
As obrigações decorrentes deste contmto consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empeúo,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CÓDIGo DA DESPEsA FoNTE DE RECURSo CATEGoRIA ECoNÔMICA

CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do Contrato terão seu termo inicial na data de sua assinatura, depois
de cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 3 I de dezembro de 2024, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo,
a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos
que impeçam ou tomem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação
pertinente.

3
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone.trax: (042) 3644-1359

PARÁGRAFO UNICO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste

Contrato, dar-se-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas

condições de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que veúam a

executar os serviços deconentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não
terá neúuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do
veículo, cuja responsabilidade será tiio somente da CONTRATADA, sendo seu titular o
responsável pelos direitos, obrigações e ações deconentes, pagamento dos salários e demais
ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por
quaisquer acidentes que selrs empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em
serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3'e 6o do Regulamento de
Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n'.61.78416'7.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos
usuiírios e terceiros, assim como lodas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originrírias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo
CONTRATANTE, qualquer funcioniírio ou preposto, cuja permanência nos serviços veúa a
ser inconveniente, quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada
a ingestão de bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segur.mça dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofiidos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritas na CLÁUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos,
utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, duante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias pam que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: ( 042) 3644-1359

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e flrncionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnic4
comprometendo-se a sÍular as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente, sob
pena de aplicação das sanções cabiveis;
n) Dar cumprimento à obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras
que lhe são conelatas;
o) Cumprir os itinenírios convencionados, apaúando e deixando o usuiírio no local
preestabelecido.

II - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CLÁUSULA oITAvA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA o CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficara a
CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.' 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n.' 06712023, bem como, àrs

seguintes penalidades :

a) 20%o (virÍe por cento) sobre o valor da propost4 pela inexecução parcial ou total do
Contmto atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1" - As multas mencionadas nas alíneas "a acim4 serão descontadas dos pagamentos a que a
CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2" - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste
instrumento ou em outÍos que o complementem, não manter sua propost4 falhar ou ftaudar na
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometeÍ
fraude fiscal, sujeitar-se-4 sem prejuizo da reparação dos danos causados ao
CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporiiria do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até O2(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

5
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

O presente Contrato podení ser rescindido caso ocorraÍn quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n." 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚI.{ICO - A CONTRATAI)A recoúece os direitos do CONTRATANTE
em caso de rescisão administrativa, conforme previsão contida no ariigo 77 da Lei Federal n."
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA _ Do GESTOR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob
o n.' 078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste, e desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições. ate 25%o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCTJLO(S)
ACIDENTADO(S)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituido(s) no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuizo da quilometragem
não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARAGRAFO UNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s)
veículo(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CEsSÁo DE DIREITOS
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos

direitos deconentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, poÍ
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contÍatantes. E,
por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, paÍa um mesmo fim, perante as testemuúas abaixo, que também as subscrevem.
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EMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 000 | -26

Rua Jose de Frarça Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Santa Maria do Oeste, 09 de janeiro de 2024.

OSCAR ELGADO
PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCO LIMA
RG:9.769.

TESTEMU HA1

\*v,- \L-^- \y*+
MÂRIA LETICIA LEMES ô3672003918

CONTRATADA

o
CIO VI STROHER

:3.9L6.724-7
TESTEMUNHA 2
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tíuNrctplo oE sANÍA MARrA Do oESTE - ÊsÍADo Do paRANÁ

CNPJ : 95.684.54i1/0001 -26

RUA JO3E OE FiÀt{ç^ PERÉli^, Nt r0 - CEp.: 46.2t0-000 FO É/f ÂX: t0a2t laaa-1t3,

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OL3I2OZ4

CONTRATANTE: ruultcípto DE SANTA MARIA Do OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua losé de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: MARIA tETlClA TEMES 08672003918, CNPJ ne. 30.145.184/000149, com sede no Jardim

Santa Clara, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA

O PERIODO LETIVO DO ANO DE 2023".

O total do item é de RS 100,464,00 (cem mil, quatrocentos e setenta e quatro reais),

Data de assinatura:09 de.janeiro de 2024
Vigência: 3Ul2l2024

MARTA tETtCtA LEMES 08672003918

Nome do produto/serviço Quant Unid Preço
máx

Preço máx

total

LINHA RIO DO PITO, RIO CAÇADOR, ALDEIA FELIZ.89.7 KM CONTRATAÇÃO DE

01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM

SAÍDA DA LocALIDAoE RIo Do PITo, PASSANDo PELo RIo cAÇADoR E PELA]

ALDEIS FELIZ ATÉ A ESCOLA JOSÉ FELIX GRANOE - 5ÃO JOSÉ.. PARA

TRANSPORTE DE ALUNOS OO ENSINO FUNDAMENTAL I, II E ENSINO MÉOIO,
PERÍODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 89.7 KM
TIPO DE VEÍCULO: MICRO.ÔNIBUS

17.940,00 KM 5,60 100.464,00



FLS.}}3
ESTÀDO DO PÂRANA

PRET-EITLRA \ÍL\ICIPAL DE SAYI\ \IÁRIA DO oESTE

LTCITAÇÃO
EXTR"{TO DE CONTR^TO ADMINISTRÁTM N-' 0r3/2024

CONTRATANTE: MUNTCÍPIO DE SANTA MÁRIA DO OESTE, Estado do Paraná. pessoajuridica de direito público intemo, com sede dÂ Rua
José de Fmnça Pereira n' 10, inscrito no CNPJMF sob n" 95.684.544/0001-26. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGÁDO.
CONTRÂTADA: MÀRI{ LETICIA LEMES 08ó72003918, CNPJ n'. 30.145.184/0001-49, com sede no Jardim Santa Clara, Municipio de Santa
Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRÂTÀÇÃO DE ENIPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. PARA O PERIODO
LETIVO DO ANO DE 2023".

tlaRtÂ I llTlct^ !,ll1tfs 0aó7I001913

lon. dô p.dluro/* 
'ç., l'r*'

li\ÍLINIT Rto Do ptro. Rlo cAÇADoR. 
^LDE|^ 

EELIZ 89., xM coNTÂ^T^Ç^o DE ot ÍuM) vEiculo coM MoToRrsTA.

PARÁ AÍINDEi A SEGUTNTT ROT^i COM S^iDÂ DÂ LOCALIT'^Í'T RIO DO PITO. PASSANDO PILO ÂIOCAçADOÂ Ê PELA

ALDEIS tELIz ATÉ 
^ 

Escol^ JosÉ FELIX GR^NDE - s,(o tosÉ.. p^R^ TR^NspoRTE DE AluNos Do EN

ErrND^uENr^L I, It E ENstNo MÉDIo

PEflioDorM NHÀ,{ÂRDti

EsPEctFtc^çóEsl

II IIOMETRAGEM TOTAL POR DIA I!9 7l(M

DE VÉICULO: MICRO-ONIBUS

O total do item é de R$ 100.4ó4.00 (cem mil, quatrocertos e setenta e qüatro reais).

Drts de assinrturr: 09 dejaneiro de 2024
!'igência: 3l/12/2024

Publicrdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código IdentiÍicâdor:,12F0B466

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia l0/01/2024. Edição 2936
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita inlbrmando o código irlcntificador no site:
htçs://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereirq n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CONTRATO N'014/2024

CoNTRATo DE PRESTAÇÁo oT SERvIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
uuNlcÍpro DE sANTA MARrA Do oESTE E A EMpRESA MARro ApARECIDo
FERREIRÂ DE ANDRADE 01703794931.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICiPIO DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica
de direito público intemo, com sede e Prefeitura na Rua José de França Pereira, 10 - Centro,
Estado do Paranráq devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95.684.54410001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela Secretrária

Municipal de Educação Sra NILCÉIA APARECIDA VIEIRA FERNAIIDES seguir
denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa MARIO APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE
01703794931, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ^,IF sob o n.e
44.736.46810001-14, com sede na Vila Henke, São José, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

CEP 85230-000, neste ato representada pelo Sr. MARIO APARECIDO FERREIRA DE
ANDRADE inscrito no CPF n." 01703794931, residente e domiciliado(a) em Santa Maria do
oeste - Parená, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de juúo de 1993, obedecidas às
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial n" 06712023,
de acordo com a Solicitação de Serviços n." 14/2023, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do ceÍame, que fazem paÍe integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLA& PARA O PERÍODO
LETIVO Do ANo DE 2024'. Recursos: Vinculados e Livres. secretaria Municipal de
Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR CONTRÂTUAL
o ustado entÍe as cada Item é de:S

I

MARIO APARECIDO FERREIRA DE ANORADE 01703794931

Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máx

Preço máx

otal

ÍDA DA LocALtDADE Rto SALGADo, pAssANDo PELA vtLA vENEzA
rÉ A EscoLA MUNtctpAL JosÉ FELtx GRANDE E coLÉGto ESTADUAL Do

MPO JOÃO CIONEK. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
UNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO
ERÍODO: MANHÃTTARDE

TA

NLI H MU

Uc oL Mco M OT Ro s P RA ET DN RE s GE U TN E R OTA co
17.520,00 UN ,60 98.112,00

ceÍo e

RIO SALGADO, VILA VENEZA. 87.6 KM CONTRATAçÃO DE 01

9@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

EsPEctFrcAÇÕEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 87.6 KM

rrpo or vrÍcuLo: MrcRo-ôNtBUs

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a

importância de R$ RS 98.u2,00 (noventa e oito mil, cento e doze reais).

PARAGRAFO UNICO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas

diretas ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos,
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer naturezq que incidam
sobre o objeto contratado, inclusive, despesas com combustível.

CLÁUSULA TERCEIRA-LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir
relacionadas, ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente
da Secretaria Munici al de Educ e Cultura:

§ l'- Durante a vigência do presente ContÍato, a quilometragem acima descrita poderá vir a
ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo
CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em raáo de variações no fluxo de alunos de
cada LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais
estabelecidos pela Lei Federal no. 8.666193 e alterações posteriores.

§ 2" - O transporte da(s) liúa(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI
LINHA RIO
SALGADO,
VILA
VENEZA

ôNreus VOLKS/COM
IL PIA M

KRE5A32 98MV2RI68
YRY0294t

§3' - O(s) veículos mencionados no § 2o desta Cláusula seni(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelo motorista(s) :

2

LINHA DESCRIÇÃO
LINHA RIO SALGADO, VILA VENEZA, LINHA RIO SALGAOO, VILA VENEZA. 87.6 KM

coNTRATAÇÃo DE 01 (uM) vrÍcuLo cou
N{OTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA:

cou saÍoe DA LocALtoADE Rro sAtcADo,
pAssANDo PELA vtLA vrHrza arÉ A EscoLA
MUNrcrpAL JosÉ FELrx GRANDE E coLÉGro
ESTADUAL oo cAMPo JoÃo cIoNEK. PARA

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL t,I E ENsrNo MÉDro.
pTRÍoDo: MANHÂ/TARDE
ESPECIFICAÇÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 87.6 KM

TtPo DE vEícuto: MtcRo-ôNtBUs

q@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de Frmça Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

LINHA NOME CNH CATEGORIA
LINHA RIO
SALGADO, VILA
VENEZA

MARIO
APARECIDO
FERREIRA
ANDRADE

DE

D

§4'- A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2' desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA. DAS CONDIÇÕNS »N PAGAMENTO
O pagamento será efetuado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço teúa
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e ainda, mediante o fomecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fomecimento de Cópia do Termo de
Inspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.' 84 de 1911111998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de
Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao
Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado
para pagamento.

§1" - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§2" - O pagamento do fomecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empeúo,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CÓDIGo DA DESPESA FoNTE DE RECURSo CATEGoRIA ECONÔMICA

CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E }TGÊNCIA
A validade e a vigência do Contrato terão seu termo inicial na data de sua assinatur4 depois
de cumpridas as formalidades legais, perdurando até a daa de 3 1 de dezembro de 2024, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo,
a critério do cONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência di eventos
que impeçam ou tomem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nãs moldes da legislação
pertinente.

3

02005359207

P &,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

pln,iCRafO ÚNICO: O início da prestação dos serviços de tÍansporte, objeto deste

Contrato, dar-se-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULÀ SÉTIMA-DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste ContÍato nas condiçôes
avençadas, e da CONTRATAI)4, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas
condições de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que veúam a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não
terá neúuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutoÍ do
veículo, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o
responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos saliírios e demais
ônus, recolhimento de todos os encaÍgos sociais e tributos pertinentes, indenização por
quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em
serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3o e 6o do Regulamento de
Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n". 61 .784167 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos
usuiírios e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originrírias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prÍrzo de 24 (vinte e quaüo) horas, contadas da ciência pelo
CONTRATANTE, qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços veúa a
ser inconveniente, quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada
a ingestão de bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segruança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em deconência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenal e tiio somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritas na cLÁusuLA SEGUNDA deste ústrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos,
utensílios, animais, entre outÍos, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, duante toda a vigência do contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que veúam a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

q
4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po panaNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as caÍacterísticas fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutençâo ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-se a sanar as irregularidades no pr.vo estipulado pelo Orgão competente, sob

pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciiírias e outras

que lhe são correlatas;
o) Cumprir os itineriirios convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

II - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e Íiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARÀ O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, frçwâ a
CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n." 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregâo Presencial n," 06712023, bem como, às

seguintes penalidades :

a) 20Yo (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Conhato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contÍatuais celebradas e/ou
proposta apre sentada.

§1" - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a
CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2' - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, compoÍaÍ-se de modo inidôneo, fazer declaração fàlsa ou cometer
fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao
CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Adminishação pelo prazo de
até 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pwrição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CLÁUSULA NoNA. DA RISCISÃO

5
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jos€ dc França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230400- Foney'Fax: (042) 36,14-1359

O presente Contrato podení ser rescindido caso ocorrarn quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.' 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚXTCO - A CONTRATADA recoúece os direitos do CONTRATANTE
em caso de rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.o

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DO GESTOR
Fica nomeado como Gestor deste ContÍato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPFÀ,ÍF sob

o n." 078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcuvu PRIMEIRA -DOS ÀDITIVOS
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste, e desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO ÚttttCO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, aÍé 25yo
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÀ SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULO(S)
ACIDENTADO(S)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) devera(ão) ser
substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatrc) horas, com prejuízo da quilometragem
não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARAGRAFO UNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s)
veículo(s) no príizo miiximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contmto rescindido pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESsÃo DE DIREIT0S
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou tmnsferência a terceiros, dos
direitos decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUINTA - Dos CAsoS oMISSoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n'8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as paÍes contratantes. E,
por assim estarem justos e contmtos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.
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Santa Maria do Oeste, 09 de janeiro de 2024.

OSC ELGADO

pREFEtro oo rvrururcípro /coNTRATANTE

MARCOS

AP IDO FERREIRA DE ANDRADE
01703794931
CONTRATADA

/ttê
CIO VICENTE STRO}TER

R :3.916.724-7
TESTEMUNHA Z

LIMA
RG:9.769.34
TESTEM 1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001.26

FRANÇÂ PÊREIRÂ, No 10 cEP.: : (042)3644'1234

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 014/2024

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: MARIO APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE 01703794931, CNPJ ns. 44.736.468/0001-14,
com sede na Vila Henke, São José, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

O total do item é de RS 98.112,00 (noventa e oito mil, cento e doze reais).

Data de assinatura:09 de janeiro de 2024
Vigência: 3UI2/2O24

MARIO APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE 01703794931

Nome do produto/serviço Unid Preço

máx

Preço máx

total
LINHA RIO SALGADO, VILA VENEZA. 87.6 KM CONTRATAÇÃO DE 01 (UM)

VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAíDA

DA LOCALIDADE RIO SALGADO, PASSANDO PELA VILA VENEZA ATÉ A ESCOLA

MUNICIPAT JOSÉ FELIX GRANDE E COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO JOÃO

CIONEK. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E

ENSINO MÉDIO.

PERÍODO: MANHÃ/TARDE

ESPECTFTCAÇÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 87.6 KM

TIPO DE VEíCULO: MICRO-ÔNIBUS

17.520,00 UN 5,60 98.112,00

F.E

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR, PARA

O PERIODO TETIVO DO ANO DE 2023".

lo,unt
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUT.ICIPAL DE SANTA MÀRIA DO OESTE

t-tCITAÇÀo
EXTRATO DE CONTRÁTO ADMINISTRATIVO N" O14/'024

CONTRÁTANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE,
Estado do Parâná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJÀ,ÍF sob no

95.684.544/0001-26, neste âto devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCÂR DELGADO.
CONTRÀTADÀ: MARIO APARECIDO FERREIRA DE
ÁNDRÂDE 01703794931. CNPJ n". 44.736.468/000 1 - 14. com sede

na Vila Henke. São José, Município de Santa Maria do Oeste -
PaÍaná.

OBJETO: *CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÀo DT SERYIÇoS DE TRA\SPOR'I'E ESCOLAR.
PARÂ O PERIODO I,E,TIVO DO ANO DF, 202.]".

O total do item é de R$ 98.112,00 (noventa e oito mil, cento e doze
r€âis),

Dats de sssinsturr: 09 dejaneiro de 2024
Vigênciâ: 3l/12,2024

Publicado pon
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código ldentiÍicador:B9D90CAC

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l0/01/2024. Edição 2936
A verificaçào de autenticidade da rnatéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnps://rlvv.diariomunicipal.com.br/amp/

M{RtO {PTRECtD() lt:RRflR,{ Of 
^\Dlt{Df 
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coNTR^T^ç^o DE 0l rUMr vElcULO cOM]

MOTORIST^, P^RA ATENDER A SECIJINÍE ROÍA
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 36,14-1359

CoNTRATO N" 015/2024

coNTRATo DE pREsrAÇÃo op sERvIÇos euE ENTRE sI cELEBRÁM o
vrunrcÍpro DE sANTA MARIA Do onsrE E A EMpRESA nnÃo nrsBno nos
SAI\TOS 70159467934.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MLTNICÍPI0 DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica
de direito público intemo, com sede e Prefeitura na Rua José de França Pereir4 l0 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95.684.54410001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela Secretríria
Municipal de Educação Sra NILCÉIA APARECIDÀ I'IEIRA FERNAITIDES seguir
denominado CONTRATAI\TE.
De outro lado a Empresa ADÃO Rrnnmo Dos sANTos 70159467934,pessoa jurídica de

direito privado, devidamente inscrita no CNPJMF sob o n.o 21,625.631/0001-76, com sede na

RODOVIA BR 455, KM 30, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. CEP 85230-
000, neste ato representada pelo Sr. ADÁO RIBEIRO DOS SAIITOS inscrito no CPF n.o

701.594.679-34, residente e domiciliado(a) em Santa Maria do oeste - Paraná, doravante
denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.' 10.520, de 17 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.' 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presenci al n' 06712023,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.'1412023, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apÍesentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Edital de Pregão tem por objeto a .CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, pARÀ O PEÚODO
LETM DO ANO DE 2024", Recursos: Vinculados e Liwes. Secretaria Municipal de
Educagão.

CLÁUST'LA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
o certo e ustado entÍe as cada Item é de:

@
1

ADÂo RrBErRo Dos sANTos 70159467934

Item Nome do produto/serviço Quant Un id Preço

máx

Preço máx
total

1b LINHA 5oITA, RIo Oo coRvo E EscoLA ANÍBAL MARTINS. 77,74 KM
coNTRATAçÃo DE 01 (uM) vrÍcur_o corvr MoroRtsrA, PARA
ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCATIDADE DO SOITA,
pAssANDo pELo Rto Do coRvo ATÉ A rscoLl atrÍgeL MARTINs EM
sÃo MANoEL. PARA TRANSPoRTE DE ALUNos Do ENsINo
FUNoAMENTAL t, E ENstNo MÉDto.
PERÍoDo: MANHÃ/TARDE

15.548,00 KM 5,00 77 .7 40,00
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po pnRalÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Percira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

EsPEcrFrcAçÕEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR OIA 77,74 KM

TtPo DE vEícuLo: KoMBt/vAN

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a
importância de R$ RS 77,740,00 (setenta e sete mil, setecentos e quarenta reais).

PARAGRAFO UNICO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas
diretas ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos,
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natuÍez4 que incidam
sobre o objeto contratado, inclusive, despesas com combustivel.

cLÁusuLA TERCETRA-LoCAL DA PRESTAÇÁo Dos sERvIÇos
A CONTRATADA se compromete a tmnsportff os alunos das localidades a seguir
relacionadas, ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente
da Secretaria Munici de Ed ão e Cultura:

§ lo - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vrr a
ser alterada, em virtude de comum acordo enhe as paÍtes ou, unilateralmente pelo
CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em ruzÃo de variações no fluxo de alunos de
cada LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais
estabelecidos pela Lei Federal n". 8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2' - O transporte da(s) liúa(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda seú(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI
LINHA
SOITA, RIO
DO CORVO E
ESCOLA
ANÍBAL
MARTINS

MISTO
CAMIONETA

VWKOMBI ARE6C29 98WMF07X3
9P024662

ü, 2

LINHA DESCRIÇÃO
LINHA SOITA, RIO DO CORVO E ESCOLA ANÍBAL

MARTINS

LINHA SOITA, RIO DO CORVO E ESCOTA ANÍBAL
MARTTNS. 7i,i4 KM coNTRATAçÃo DE 01 (uM)
VEÍCUIO COM MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCATIDADE DO

sotrA, pAssANDo pELo Rto Do coRvo ATÉ A
ESCOLA ANÍBAL MARTINS EM 5ÃO MANOET.

PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.

PERÍODO: MANHÃ/TAROE

ESPECTFTCAçÕES:

QUITOMETRAGEM TOTAT POR DIA 77,74 KM
TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5214 /0001 -26

Rua Jose de Fruça Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3ó,14-1359

§3" - O(s) veículos mencionados no § 2o desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelo motorista(s):

LINHA NOME CNH CATEGORIA
LINHA SOITA,
RIO DO CORVO
E ESCOLA
ANÍBAL
MARTINS

ADAO RIBEIRO
DOS SANTOS

0146984594s D

§4'- A eventual substituição do(s) veiculo(s) descrito(s) no §2o desta cláusula, deveú ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuênci4 sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, emitido no ultimo dia do mês, desde que o serviço teúa
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e aind4 mediante o fomecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fomecimento de Cópia do Termo de
Inspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.o 84 de l9l1lll998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos
Relativos a Créditos TribuUírios Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de
Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao
Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado
para pagamento.

CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do Contrato terão seu termo inicial na data de sua assinahr4 depois
de cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 3 1 de dezembro de 2024, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo,

gp
3

Município de Santa Maria do Oeste

§1" - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§2o - O pagamento do fomecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cLÁusuLA QrrrNTA - DOS RECURSOS FTNAI{CETROS
As obrigações decorrentes deste confato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empeúo,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem tecursos reservados
para a despesa que o presente Processo originani neste exercício:

cóDIGo DA DESpESA FoNTE DE RECURso cATEcoRrA ECoNôndIcA

N
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Josc dc França Percir4 n' l0 - CEP.: 85.230400- FoneiFax: (042) 36,14-l359

a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos
que impeçam ou tomem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação
pertinente.

PARÁGRAFO ilXlCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste

Contrato, dar-se-á a paÍir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULA SÉTIMA-DIREITOS E RESPONSÂBILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATAI\ITE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATAI)A, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas

condições de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que veúam a
executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não
terá neúuma relação ou vinculo contratual de natuÍeza trabalhista com o condutor do
veículo, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRA.TADA, sendo seu titular o
responsável pelos direitos, obrigações e ações deconentes, pagamento dos salários e demais
ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por
quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem caus4 quando em
serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3o e 6o do Regulamento de
Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto no. 61.784167 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causaÍ ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
poÍ seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contÍatados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos
usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro conha tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originrárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo
CONTRATANTE, qualquer frrncionário ou preposto, cuja permanência nos serviços veúa a
ser inconveniente, quando for anotado pela Íiscalização do Município, ou caso seja constatada
a ingest2lo de bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização deconente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritas na cLÁusuLA SEGUNDA deste instrumento, ficando expÍessamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos,
utensílios, animais, entÍe outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;

4
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Rua Jose de FraÍ!ça Pereira n' l0 - CEP.: 85.230-000- Foney'Fax: (042) 3644-1359

h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparcs e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que veúam a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessiirias para que o mesmo possa hafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e firncionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempÍe que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnicq
comprometendo-se a sanar as inegularidades no prazo estipulado pelo Orgão competente, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento as obrigações de natureza trabalhist4 fiscais, previdenciárias e outras
que lhe são conelatas;
o) Cumprir os itinenirios convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

II - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autoização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cLÁusuLA orrÂvÀ - DÂs sANÇÕEs ADMrNrsrRATrvAs PARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusul4 ficaní a
CONTRÂTADA sujeita à sanções previstas na Lei Federal n.' 8.666193 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n,' 06712023, bem como, as

seguintes penalidades :

a) 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Confato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1" - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a
CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagarnento em moeda corÍente, ou aind4
judicialmente, quando for o caso.

§2' - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, sujeitar-se-{ sem prejuízo da reparação dos danos causados ao
CONTRATAI\TE e de responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temponária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 02(dois) anos;

5
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocolram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n." 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚXICO - A CONTRATAI)A recoúece os direitos do CONTRATAIITE
em cÍrso de rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.o

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCTU,C, PRIMEIRA - DOS ADITIVOS
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pelo Departamento Juridico da PÍefeitwa Municipal de Santa Maria
do Oeste, e desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO UNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%;o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJNDA - DA SUBSTITUIÇÂo DE YEÍCT]Lo(S)
ACTDENTADO(S)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prÍvo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem
não percorrid4 que será descontada do mês correspondente.
PARAGRÀFO UNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s)
veículo(s) no prazo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Conhato rescindido pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcITTe TERCEIRA - DA cEssÃo DE DIREIToS
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou hansferência a terceiros, dos
direitos decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATAI\ITE.

cLÁusuLA DúcrMA eurNTÂ- Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉcIpn sExTA - Do FoRo

@
6

CLÁUSULA DÉCIMA_ DO GESTOR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPFÀiÍF sob

o n." 078.381.699-50, a quem cabera a fiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.' 8.666/93.
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira" n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,fax: (042) 3644-1359

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e comp€tente para
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, poÍ
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,
por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e form4 para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 09 de janeiro de 2024.

ta A,l,a* tu'>,á
osc LGADO
pREFEtro oo vurrttcÍero TcoNTRATANTE

MARCOS
RG:9.769

ADÃO RIBEIRO DOS SA}ITOS 70159467934
CONTRATADA

1

CIO VICENTE STROHER
G:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2

7



cNPJ: 95.68,1.5/t,í/0001 -26

RUÁ JOSE DE FRANçÂ P€iErRÂ, t5.2!0-000 - FOtE/FÂl: (042) 33ra-1241

EXTRÂTO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N9 015/2024

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. OSCAR DEtGADO.

CoNTRATADA: ADÃO R|BEIRO DOS SANTOS 70159467934, CNPJ ne. 21.625.531/0001-75, com sede na

RODOVIA BR 456, KM 30, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA

O PERIODO LETIVO DO ANO DE 2023".

O total do item é de RS 77.740,00 (setenta e sete mil, setecentos e quarenta reaisl.

Data de assinatuÍa:09 de janeiro de 2024.
Vigência: 3l/72/2024

ADÃO RTBETRO DOS SANTOS 70159467934

Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máx

Preço máx

total

LINHA SOITA, RIO DO CORVO E ESCOLA ANÍBAL MARTINS. 77,14 KM

CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISÍA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE DO 5OITA, PASSANDO PELO RIO

DO CORVO ATÉ A ESCOLA ANÍBAL MARTINS EM SÃO MANOEL. PARA

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,It E ENSINO MÉDIO.

PERÍODO: MANHÃ/TARDE

ESPECTFTCAÇÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR OIA 77,74 KM

TIPO DE VEíCULO: KOMBI/VAN

15.548,00 KM 5,00 77.740,OO

FLSIqÍ'

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ
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ESTÀDO DO PARANA

PREFEITURA MU\ICIPAL DE SANTA MARIÀ DO 0ESTE

LICITÀÇÀO
f,XTRÁTO Df, CONTRATO ADMINISTRÂTTVO N" OI5/2024

CONTRATÂNTE: MUNICiPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE,
Eslado do Paraná, pessoajuridica de direito público intemo, com sede
na Rua José de França Pereira n' 10. inscrito no CNPJMF sob n'
95.684.54.1/0001 -2ó, neste ato devidamenle representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATÂDA: ÂDÃO RIBEIRO DOS SANTOS 70I594ó7934.
CNPJ n'.21.625.631/0001-76. com sede na RODOVIA BR 456. KM
30, Sâo Manoel. Municipio de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAÇÀO DT] EMPRESA PARA
PRXSTAÇÂO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOL.{R,
PARA O PERIODO LETIVO DO ÂNo DE 202]".

O total do item é de R$ 77.740,00 (setenta e s€te mil, set€centos e
quarerta reais),

Dâtâ de assinatüra; 09 de janeiro de 2024
Vigência: ll/12 2024

Pübllcado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código ldentlÍlcrdor:4F83C989

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
rc dta 1010112024. Edição 2936
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

ÂDÀO RtBEtRO DOS S^\IOS r0r 59161911

Nôft do |"odü,o/sNiço

LtNll^ sotT^. Rto Do coRvo E Esaol^ 
^Nla^L

MlRrrN-s ?r,?.r KM coNtR^Í^ÇÀo DE or tuM)
vElcuto coM MoroRtsr^, p^t^ 

^TENDER ^
SEGUINTE ROTA: COM SAIDA DA LOC^UDAD€

Do sorr^. p^ss^NDo tÉLo Rto Do coRvo 
^É

^ 
FscoLA 

^NiBAL 
MART|NS F-M sÀo M^NoEL
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 000 I -26

RuaJosc de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 36M-1359

CONTRATO DE PRESTAÇÃO NN SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE E A EMPRESA PEDRO STACIAK
99475847987.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica
de direito público intemo, com sede e Prefeitura na Rua José de França Pereir4 l0 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95.684.54410001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela Secretííria
Municipal de Educação Sra NILCÉIA APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir
denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa PEDRO STACIAK 99475847987, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJÀ4F sob o n.e 29.825.745/0007-71, com sede na

Localidade de Bairro dos Mâciel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. CEP 85230-000,
neste ato representada pelo Sr. PEDRO STACIAK inscrito no CPF n.' 9947 584798,
residente e domiciliado em Santa Maria do Oeste - Paraná. doravante denominada
CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n." 10.520, de l7 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.o 8.666, de 21 de juúo de 1993, obedecidas as

condiçôes estabelecidas na licitação rcalizada na modalidade Pregão Presencial n' 067 /2023,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.'1412023, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguh estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente Edital de Pregão tem por objeto a «CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA
PRf,STAÇÃO DE SERVrÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PEÚODO
LETM DO ANO DE 2024n. Recursos: Vinculados e Liwes. Secretaria Municipal de
Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR CONTRATUAL
o o certo e a ustado entre as cada Item é de:

1

PEDRO STACTAK 99 47 5847 987

Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máx

Preço máx

total
LINHA 12 BAIRRO MACIEL RIO OAS ANTA ESCOLA IOÃO MARTINS LAGOA
105.8KM CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORTSTA, PARA

ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA OA LOCALIDADE SAIRRO DO
MACIEL É RIO OA ANTA ATÉ A ESCOLA ]ÔAO MARTINS MACHADO .
LAGOA, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II.
PERÍODO: MANHÃ,/TARDE

ESPECTFTCAçÕES:

21.160,00 KM 5,00 105.800,00

Trlt* e1otu

Município de Santa Maria do Oeste

CONTRÂTO N" 016/2024
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po peReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereirq n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 105.8 KM

TtPo DE vEícuLo: KoMBt/vAN

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a
importância de R$ RS 105.800,00 (cento e cinco mil, e oitocentos reais).
PARTIGRAFO ÚrXfCO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas
diretas ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos,
encÍrgos Íiscais, trabalhistas, previdenciiírios e outros de qualquer natureza, que incidam
sobre o objeto contratado, inclusive, despesas com combustível.

cLÁusuLA TERCETRA - LocAL DA pREsrAÇÃo Dos sERvrÇos
A CONTRATADA se compromete a hansportar os alunos das localidades a seguir
relacionadas, ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente
da Secretaria Munici de Educ e Cultura:

§ 1o - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vrr a
ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo
CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de
cada LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais
estabelecidos pela Lei Federal n'. 8.666193 e alterações posteriores.

§ 2" - O transporte da(s) liúa(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

TIPO MARCA PLACA CHASSI
LTNHA 12

BAIRRO
MACIEL R]O
DAS ANTA
ESCOLA
JoÃo
MARTINS
LAGOA

MISTO
CAMIONETA

Vw/KOMBI AtY9951 98WGB07X2
5P000548

Í/',0,11@
2

LINHA DESCRIÇÃO
LINHA 12 BAIRRO MACIEL RIO DAS ANTA ESCOLA

JOÃO MARTINS LAGOA.

LINHA 12 BAIRRO MACIEL RIO DAS ANTA ESCOLA

JoÃo MARTTNS LÂGoA 10s.8KM coNTRATAçÃo
DE 01 (uM) vrÍculo cou MoroRrsrA, pÂRA

ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAíOA DA

LOCALIDADE EAIRRO DO MACIEL E RIO OA ANTA

ATÉ A ESCOLA JÔAO MARTINS MACHADO .

LAGOA. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO

ENSINO FUNDAMENTAL I,II.

PERÍODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAçÔES:

QUILOMETRAGEM IOTAL POR OIA 105.8 KM

TIPO DE VEíCULO: KOMBI/VAN

?"à-n' íÍ

LINHA
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França PereirÀ n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 364/,-1359

§3" - O(s) veículos mencionados no § 2o desta Cláusula ser(ão), respectivarnente,
conduzido(s) pelo motorista(s):

LINHA NOME CNH CATEGORIA
LINHA I2
BAIRRO MACIEL
RIO DAS ANTA
ESCOLA JOÃO
MARTINS
LAGOA

PEDRO STACIAK 04675501862 D

§4o - A eventual substitüção do(s) veiculo(s) descrito(s) no §2o desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOTS »N PAGAMENTO
O pagamento será efetuado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura emitido no último dia do mês, desde que o serviço teúa
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e ainda, mediante o fomecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fomecimento de Cópia do Termo de
Inspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n." 84 de 19111/1998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributririos Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de
Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entÍegues ao
Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado
paÍa pagamento.

§l'- Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§2o - O pagamento do fomecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cLÁusuLA QUTNTA - DOS RECURSOS Í'INAr{CETROS
As obrigações decorrentes deste conúato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CÓDIGo DA DESPESA FoNTE DE RECURS0 CATEGoRIA ECoNÔMICÂ

CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA

?rAt' 3 ío *d,
3
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po penaNÁ
CNPJ: 95.684.5,{4 10001 -26

Rua Jose de França Pereirq n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

A validade e a vigência do Contrato terão seu termo inicial na data de sua assinatur4 depois
de cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 3 I de dezembro de 2024, desde
que constatado sempÍe, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo,
a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos
que impeçam ou tomem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação
pertinente.

PARÁGRAFO IXICO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste

Contrato, dar-se-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prztzo convencionados.
I - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas
condições de uso, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas da expedição da Ordem de Serviço
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que veúam a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não
terá neúuma relação ou vínculo contratual de natureza üabalhista, com o condutor do
veículo, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o
responsável pelos direitos, obrigações e ações deconentes, pagÍrmento dos saliírios e demais
ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por
quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em
serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3'e 6o do Regulamento de
Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n". 61 .784167 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e repÍesentantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em deconência dos
mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos
usuiirios e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no pmzo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo
CONTRATANTE, qualquer funcionrírio ou preposto, cuja permanência nos serviços veúa a
ser inconveniente, quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada
a ingestão de bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenÍs e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritas na cLÁusuLA SEGIJNDA deste instrumento, ficando expressamente

?*l.rro 9íol"'c&
4



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

RuaJose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos,
utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que veúam a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as caracteísticas fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu
uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnic4
comprometendo-se a sanar as inegularidades no prvo estipulado pelo Orgão competente, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras
que lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuiírio no local
preestabelecido.

II - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autonzação de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS PARA o CAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusul4 ficará a
CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n." 8.666/93 e alteragões
posteriores, nas previstas no Edital do Pregío Presencial n.' 06712023, bem como, âs
seguintes penalidades:

a) 20Vo (vnte por cento) sobre o valor da propost4 pela inexecução parcial ou total do
Contrato atualizado, ou infiingência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1" - As multas mencionadas nas alíneas "a acim4 serão descontadas dos pagamentos a que a
CONTRATADÀ tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou aind4
judicialmente, quando for o caso.

§2' - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, não manteÍ sua proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer
fiaude fiscal, sujeitar-se-4 sem prejuízo da reparação dos danos causados ao
CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;

5
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ESTADo oo paRauÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Foúe/Faxi (042) 3644-1359

c) Suspensão temporiíria do direito de licitar, de contmtff com a Adminishação pelo prazo de
até 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e conÍatar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CLÁUSULA NONA - DA RESC§ÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal f 8.666193.

PARÁGRAFO ÚTXTCO - A CONTRATADA recoúece os direitos do CONTRATANTE
em caso de rescisão administrativa, conforme previsão contida no afiigo 77 da Lei Federal n.o

8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do GESToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPFÀ4F sob
o n.' 078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcuvÍa PRIMEIRÂ - Dos ADITIvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste, e desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRÂFO ÍfxICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessririas nas aquisições, até 25oÁ
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃo DE YEÍCULo(s)
ACTDENTADO(S)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prazo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem
não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARAGRAFO UNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s)
veículo(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA CEsSÃo DE DIREIToS
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos
direitos deconentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASos oMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n'8.666193, e dos Princípios Gerais de Direito.

6
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França PereirÀ n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Far(: (042) 3644-1359

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paranâ como único e competente p.ua
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,
por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e form4 para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 09 de janeiro de 2024.

% ilt ç lozto&
OSC ADO
PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS IMA
RG:9.769.34

PEDRO STACIAK 99475847 987
CONTRATADA

dh-ú.4
RG:3.916.724-7
TESTEMUNHA 2TESTEMUNHA 1
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 016I2024

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: PEDRO STACIAK 99475U7987, CNPJ ne.29.825.745/0007-77, com sede na Localidade de

Bairro dos Maciel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: ,.CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA

O PERIODO LETIVO DO ANO DE 2023".

O total do item é de RS 105.8$,00 (cento e cinco mil, e oitocentos reais),

Data de assinatura:09 de janeiro de 2024
Vigência: 3t/72/2024

PEDRO STACTAK 9947 5447 947

Nome do produto/serviço Unid Preço

máx

Preço máx

total

LINHA 12 BAIRRO MACIEL RIO DAS ANTA ESCOLA JOÃO MARTINS LAG

1O5.8KM CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEíCULO COM MOTORTSTA, PARA

ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE BAIRRO DO MACIEL]

E RIO DA ANTA ATÉ A ESCOLA JÕAO MARTINS MACHADO -LAGOA. PARA

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II.

PERíODO: MANHÃ/TARDE

ESPECTFTCAÇÕEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 105.8 KM

ÍlPo DE VEÍCULO: KOMBr/vAN

21.160,00 KM 5,00 10s.800,00

MUNICIPIO OE SANTA MARTA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

lo,"nt
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ESTADO DO PARANA

PREFEITT]R-À MUNICIPÂL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICTTAÇÀO
EXTR^TO DE CONTRÂTO ÂDML\ISTRATM N'016/102.1

CONTRÁTANTE: MT]I{ICÍPIO DE SANTÀ MARJA DO OESTE.
Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público intemo, com sede

na Rua José de FÍança Pereira n' 10, inscrito no CNPJMF sob n'
95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prcfeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADA: PEDRO STACIAK 9947584798?. CNPJ n".

29.825.74510001-11. com sede na Localidade de Bairo dos Maciel.
Município de Santa Maria do Oestc Paraná.

OBJETO: "CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS DE TRÁ\SPORTE ESCOLAR,
PARA O PERIOT'O LETIVO DO ANO DE 2023".

O total do item é dc R$ 105.800,00 (cento e cinco mll, € oitocentos
reais).

Dâts de assinatura: 09 de janeiro de 2024
Vigência:31/12 2024

Publicsdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código ldentificador:TCBBCCB I

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paranrl
no dia l0/01/2024. Edição 2936
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

PEDRO ST^C| {l( 99475447947

Nôre do pEdutcrscNicô

LIN}IA I! BAIRRO MACIÊL RIO DAS ANTA

ESCOL^ iO^O M^RnNS L^CO^ r058«M

coNTt^T^ÇÂo DE or (uM) vElct'Lo coM

MOTORISTÀ. PARÁ ATTNDER A SEGUINTE

TOTA: COM SAiDA DA LOCALIOADE BAIRRO

Do M^CIEL E tto D^ 
^NTA ^É ^ 

Escol^ rô^o
M^RT|NS MACtt^ü) -lr«)^. PAR^

TR^N§PORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FT,,NDAMENI L I.II.

PERIom: MAN| lÀ,,rÀRDF

EsPECIFTcAçôEs.

outl.oMETR^Gt-t, TOl^L POR Dt^ r05.3 KM

lnpn nr. wicrn o rovnrru^r,r

L\1
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CoNTRATO N" 017/2024

CoNTRATo DE PRESTAÇÃO »T SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
uuxtcÍpIo DE sANTA MARIA Do oESTE E A EMpRESA RoMILDo
CORDEIRO DE SOUZA 57781044991,

Pelo presente instrumento paÍicular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA Do OESTE, pessoa jurídica
de direito público intemo, com sede e Prefeitura na Rua José de França Pereir4 10 - Centro,
Estado do Paraná; devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95.684.54410001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela Secretária
Municipal de Educação Sra NILCÉIA APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir
denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991, pessoa
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ^4F sob o n.e 40.677.1o9loool-82,
com sede na Localidade de Rio Bandeira, Município de Sânta Marie do Oeste - Paraná. CEP 85230-
000, neste ato representada pelo Sr. ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA inscrito no CPF

n." 9947 584798, residente e domiciliado em Santa Maria do oeste - Paraná, doravante
denominada CONTRATADA.

As paÍes vêm firmar o presente Conúato nos termos da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.o 8.666, de 21 de juúo de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial n" 06712023,
de acordo com a Solicitação de Serviços n." 1412023, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Edital de Pregão tem por objero a "CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERÍODO
LETIVO DO ANO DE 2024'. Recursos: Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de
Educação.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
o o certo e a ustado entre as cada Item é de

Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máx
Preço máx
otal

LTNHA tNDEpENDÊNctA AS5ENTAMENTo ESTRELA Do oEsrE. 125.5 KM
oNTRATAçÃo DE 01 (uM) vEfculo Ípo MtcRo-ôNtBUS coM

MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUTNTE ROTA: COM SAíDA
LocALtDADE DA tNDEpENDÊNctA, coM tINERARto DENÍRo

ENTAMENTo ESTRELA Do oEsrE ATÉ o coLEGto EsrAouAL
CAMPO ESTRELA DO OESTE E ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO PAU
REGLUS NEVES FREIRE.

25.100,00 KM ,60 140.560,00

@
1

ROMttDO COROETRO DE SOUZA 57781044991



ry]Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de Fmnça Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

prRíoDo, MANHÃ/TARDE

EsPEctFtcAçÕEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 125.5 KM

TtPo DE vEícuLo: rúrcno-ôr.rrsus

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a

importância de R$ RS 140.560,00 (cento e quaÍenta mil, quinhentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO ÚXICO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas

diretas ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos,
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciiiLrios e outros de qualquer natureza, que incidam
sobre o objeto contratado, inclusive. despesas com combustível.

CLÁUSULA TERCEIRA-LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir
relacionadas, ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente
da Secretaria Munici de Educ ão e Cultura:

§ l' - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a
ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo
CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em raáo de variações no fluxo de alunos de
cada LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os peÍcentwris
estabelecidos pela Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2' - O transporte da(s) liúa(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI
LINTLA,

INDEPENDÊ
NCIA
ASSENTAME
NTO

MICRO-
ôNteus

Vw/ MPOLO
FRATELLO
MO

MCM6I52 9BWFD52R22
R02561

2

LINHA DESCRIÇAO
LINHA INDEPENDÊNCIA

ESTRELA DO OEsTE.

LINHA INDEPENDÊNCIA ASSENTAMENTO

ESTRELA Do oEsTE. 125,5 KM coNTRATAçÃo OE

or 1urvr1 vrÍcuro rpo MtcRo-ÔNtBUs coM
MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA:

coM SAÍDA DA LocALtDADE DA

tNDEpENDÊNctA, coM tINERARto DENTRo Do
ASSENTAMENTo ESTRELA Do orsrr arÉ o
COLEGIO ESTADUAL DO CAMPO ESTRELA DO

OESTE E ESCOLA MUNICIPAT DO CAMPO PAULO

REGLUS NEVES FREIRE.

PERÍODO: MANHÃ/TARDE

EsPEcrFrcAÇôEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 125,5 KM

ttpo oe vtÍcuto: MtcRo-ÔNtBU5

ASSENTAMENTO



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

ESTRELA DO
OESTE

§3' - O(s) veiculos mencionados no § 2' desta Cláusula sen(ão), respectivaÍnente,
conduzido(s) pelo motorista(s):

LINHA NOME CNH CATEGORIA
LINHA
INDEPENDÊNCIA
ASSENTAMENTO
ESTRELA DO
OESTE

ROMILDO
CORDEIRO
SOUZA

DE
02150774558 D

§4o - A eventual substituição do(s) veiculo(s) descrito(s) no §2o desta cláusula, devera ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da

aplicação das sançôes cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÔBS OS PÀGAMENTO
O pagamento será efetuado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultur4 emitido no último dia do mês, desde que o serviço teúa
sido executado de lorma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e aind4 mediante o fomecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fomecimento de Cópia do Termo de
Inspeção técnica de veiculos nos termos da Resolução n.o 84 de 1911111998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União e CRS (certificado de
Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao
Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado
para pagamento.

§1" - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§2o - O pagamento do fomecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cLÁusuLA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCETROS
As obrigações deconentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empeúo,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CÓDIGo DA DESPESÂ FoNTE DE RECURSo CATEGORIA ECoNÔMICA

@
3

CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA

FLsfil9

Rua Jose de França Pereirâ, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3644-1359



EMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

A validade e a vigência do Contrato terão seu termo inicial na data de sua assinatura, depois
de cumpridas as formalidades legais, perdurando ate a data de 3 I de dezembro de 2024, desde
que constâtado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo,

a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos
que impeçam ou tomem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação
pertinente.

PARÁGRÂFO ÍfXtCO: O início da prestação dos serviços de üansporte, objeto deste

Contrato, dar-se-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULA SÉTIMA-DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRÂTADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas

condições de uso, no prazo de 24 (vinte e quaho) horas da expedição da Ordem de Serviço
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que veúam a

executar os serviços deconentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não

terá nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista com o condutor do
veículo, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o

responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais
ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por
quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem caus4 quando em
serviço, na lorma como é expressa e considerada nos artigos 3o e 6o do Regulamento de
Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n'. 61 .784/67 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos
usuarios e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguÍo contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originririas e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo
CONTRATANTE, qualquer fi.rncionário ou preposto, cuja permanência nos serviços veúa a
ser inconveniente, quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada
a ingestão de bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções
cabiveis.
f) Responsabilizar-se pela seguÍança dos passageiros transpoÍados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenõ e tão somente pelo transporte de esfudantes residentes nas
localidades descritas na clÁusute SEGUNDA deste instrumento, ficando expÍessamente

Rua Jose de França Pcreira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,/Fax: (042) 3ó44-1359

)/
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

proibido o tÍansporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos,
utensílios, animais, entÍe outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
Íeparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que veúam a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das pegas necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustiveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutençâo ao veiculo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e frmcionamento, controlando o seu
uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempÍe que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as inegularidades no prazo estipulado pelo Orgão competente, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, Íiscais, previdenciárias e outras
que lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usruírio no local
preestabelecido.

II - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora conúatados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cLÁusuLA orTAvA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a
CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n." 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n.' 06712023, bem como, à
següntes penalidades:

a) 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1" - As multas mencionadas nas alíneas "a acim4 serão descontadas dos pagamentos a que a
CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2' - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, não manter sua propost4 falhar ou fiaudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer
fiaude fiscal, sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao
CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal, à seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;

5
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ : 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose dc França Pereirq n' l0 - CEP.: 85.230400- FonciFax: (042) 3644-1359

c) Suspensão temporiíria do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determilantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO
O presente Con[ato poderá ser rescindido caso ocolTam quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n." 8.666/93.

PARÁGRÂFO ÚXICO. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE
em caso de rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.o

8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA _ Do GESTOR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPF/lvíF sob

o n.' 078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do Íiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCITTA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste, e desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO UNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se hzerem necessárias nas aquisições, até 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA suBsrrrurÇÁo DE vEÍculo(s)
ACTDENTADO(S)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prazo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuizo da quilometÍagem
não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARAGRÂFO UNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s)
veículo(s) no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CEssÃo DE DIREITOS
Fica expressamente vedado à CONTRATAI)A, a cessão ou transferência a terceiros, dos
direitos deconentes do pÍesente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS CAsos oMISsoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n'8.666193,e dos Principios Gerais de Direito.

6
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonç/Fax: (042) 3644-1359

cr,Áusula oÉcrvu sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,
por assim estarem justos e contÍatos, firmam o presente instmmento em 03 (três) vias de igual
teor e forma para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 09 de janeiro de 2024.

( 'funÜ;,e oU
ELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

OMILDO CORDEIRO DE SOUZA5778TO44
CONTRATADA

I

MARCOS AN
RG:9.769.349

TESTEMUNHA 1

a
CIO VICENTE STROHER

TESTEMUNHA 2

7
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CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26

iUA JOSE OE fiAr{Ç^ P€REriA, l,J, r0 CEP,: a5.Il0-000 FOtE/tÂXi (042, !644-1211

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OL7I2O24

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: ROMItDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044;991, CNPJ ne. 40.677.109/0001-82, com sede na

Localidade de Rio Bandeira, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR, PARA

O PERIODO LETIVO DO ANO DE 2023".

O total do item é de RS 140.550,00 (cento e quarenta mil, quinhêntos e sêssenta reais).

Data de assinatuÍa:09 de janeiro de 2024.
Vigência: 37h212024

ROMttDO CORDETRO DE SOUZA 57781044991

Nome do produto/serviço U nid Preço

máx
Preço máx

total

LINHA INDEPENOÊNCIA ASSENTÀMENTO ESTRELA DO OESTE. 125.5 KM

coNTRATAÇÃO OE O1 (UM) VEÍCULO TrPO MrCRO-ÔNTBUS COM MOÍORTSTA,

PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCATIDADE DA

INDEPENDÊNCIA, COM ITINERARIO DENTRO DO ASSENÍAMENTO E5TRELA DO

OESTE ATÉ O COLEGIO ESTADUAL DO CAMPO ESTRELA DO OESTE E ESCOLA

MUNICIPAL OO CAMPO PAULO REGLUS NEVES FREIRE.

PERÍODO: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 125.5 KM

TIPO DE VEíCULO: MICRO-ÔNISUS

25.100,00 KM 5,60 140.560,00

rlsírt'(

MUNtctpro oE saNTA MARTA oo oESTE - ESTADo Do pARANÁ
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO Of,STE

LICITAÇÁO
EXTR,\TO DE CO\TR,\TO ADIIÍI).{ISTR{TIVO \" OI7/202.í

CONTRATANTET MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público intemo, com sedc oa Rua
José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJMF sob n'95.684.544/0001-26, neste àto devidamente represeítado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRÁTADA: ROMILDO CORDf,IRO DE SOUZA 57781044991. CNPJ t1".40.677.109/0001-82, com sede na Localidade de Rio Bandeira,
l\4unicipio de Sanl3 l\4aria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATÂÇÃO DE EMPRESA P^RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. PARÂ O PERIODO
LETIVO DO ANO Df, 202]".

ROIIILD() CORI)E| RO rl[ SOL7,{ 577 0.t{991

liÍ
ú

LINHA INDEENDÊNCIA ASSENTAMENM ESÍRELA DO OESTE- I25 5 KM CONTRATACÃO DE OI (Ul,I) VEjCULO T'PO

MICROôNIBUS COM MOTORISTÀ, P,ARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SA|DA O^ LOCALIDADF. DA

INDEPEN'DÊNCIA. COM ITINERARIO DENTAO DO ASSEMTAMÉN-TO ESÍAILA DO OÉSTE ATÉ O COLÉGIO ESTADUAL DO

CAMPO ESÍRELA DO OESTE E ESCOT-A MT,IMCIPAL DO CAMPO P^t,l-o RECLI,.I§ NEVE§ FREIRE

PERiOD|J: MANH À/IARDE

ESIECTtC^CÔES:

QtitLoMEÍt^cEM TOÍ^L POR DrA I 25.5 KM

rIPO DE VEiCULO: MICROôNIBUS

O tô(al do item é de RS 140.560,00 (cento e quârcntâ mil, quinhentos e sessentâ reâis).

Data de assinsturâ: 09 dejaneiro de 2024
Vigência: 3 l/ I 2/2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Identifi cadort | 6397 C37

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia l0/01/2024. Ediçâo 2936
A verificação de autenticidade da matéÍia pode ser feita inibrmando o código identificador no site
https J/wlÀrw.diariomunicipal.com.br/amp/



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684. 544 I 0001 -26

Rua Jose de Frànça Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- FoneFax: (042) 3644- 1359

CONTRATO N" 018/2024

CoNTRÂTo DE PRESTAÇÃO ON SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRÂM O
nauNIcÍpto DE sANTA MARrA Do oEsrE E A EMPRESA MARrA suzANA
oLENISKT 07099583905

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vinculo
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica
de direito público intemo, com sede e Prefeitura na Rua José de França Pereira, l0 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95.684.54410001-26, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela Secretária
Municipal de Educação Sra NILCEIA APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir
denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa MARIA SUZANA OLENISKI 07099583905, pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ^,ÍF sob o n.e 42.946.399/0001-48, com sede na

Localidâde de Rio do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. CEP 85230-000, neste ato

representada pela Sra. MARIA SUZANA OLENISKI inscrito no CPF n.' 07099583905,
residente e domiciliada em Santâ Maria do oeste - Paraná, doravante denominada
CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.o 8.666, de 21 de juúo de 1993, obedecidas àrs

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial n'06712023,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.' 1412023, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integmnte deste
instrumento, medianÍe as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARÂ O PEÚODO
LETIVO DO ANO DE 2024,,. Recursos: Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de
Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
o re certo e ustado entre as cada Item é de:
MARTA SUZANA OUNTSKT 07099583905

Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máx

Preço máx

total
LINHA RIO AZUL ARROIO DO PORTÃO ESCOLA ANÍBAL I\4ARTINS 152 KM

CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER

A SEGUINTE ROTA: COM sAíDA DA LOCALIDADE DE RIO AZUL NO
pERtoDo DA MANHÃ, pAssANDo PELA LocALtoADE Do ARRoto Do
PORÍÃO, PASSANDO PELA ESCOLA MUNICIPAL ANIBAL MARTINS ATÉ

A.P.A.Ê. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS OO ENSINO FUNDAMENÍAL I,II

E ENstNo MÉDto.

30.400,00 KM 5,00 1s2.000,00

TAwra ,M* \0lrrÀ[.'
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

pe nÍooo: uaruHÃ
EsPEcrFrcAçôEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 152 KM

TrPo DE vEÍcuLo: (oMBt/vAN

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a
importância de R$ RS 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais).

PARÁGRAFO ÚXICO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas

diretas ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos,
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciá,rios e outros de qualquer natuÍeza, que incidam
sobre o objeto contratado, inclusive, despesas com combustível.

CLÁUSULA TERCEIRA - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A CONTRATADA se compromete a tÍansportar os alunos das localidades a segür
relacionadas, ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente
da Secretaria Munici de e Cultura:

§ 1' - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vrr a
ser alterad4 em virhrde de comum acordo enüe as partes ou, unilateralmente pelo
CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de
cada LINtlA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais
estabelecidos pela Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2o - O transporte da(s) liúa(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI
LINHA RIO
AZUL
ARROIO DO
PORTÃO
ESCOLA

MISTO
CAMIONETA

Vw/KOMBI AvJ4240 98WMF07X9
cP024821

2

LINHA DESCRIÇAO
TINHA RIo AZUL ARRoIo Do PoRTÃo EscoLA

ANÍBAL MART|NS.

LTNHA Rto AzuL ARRoto Do poRTÃo EScoLA

ANÍBAL MARTTNS 1s2 KM coNTRATAÇÃo DE 01
(uM) vEícuLo coM MoroRrsrA, PARA ATENDER

A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE

DE Rto AzuL No PERtoDo DA MANHÃ,

PASSANDO PELA LOCALIOAOÊ DO ARROIO DO

PORTÃO, PASSANOO PELA ESCOLA MUNICIPAL

ANTBAL MARTTNS ATÉ A.P.A.E. PARA

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL t, r tltstnO rrlÉOtO.

PERÍooo: MANHÃ

EsPEcrFrcAÇÕEs:

QUILOMETRAGEIú TOTAL POR DIA 152 KM

TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN

uan;a ),ync Jl!;M
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

ANIBAL
MARTINS

§3' - O(s) veículos mencionados no § 2' desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelo motorista(s):

LINHA NOME CNH CATEGORIA
LINI{A RIO
AZUL ARROIO
DO PORTÀO
ESCOLA ANÍBAL
MARTINS

GILDO DE
PAULA SOUZA

03162010252 AD

§4" - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2' desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA. DAS CoNDIÇÕns nB PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultur4 emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e ainda, mediante o fomecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fomecimento de Cópia do Termo de
Inspeção técnica de veiculos nos termos da Resolução n.o 84 de 1911111998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributiírios Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de
Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao
Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado
para pagamento.

§1" - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§2' - O pagamento do fomecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empeúo,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CÓDIGo DA DEsPESA FoNTE DE RECURSo CATEGoRIA ECoNÔMICA

CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA

"Ynano-b'P@ Jb"ioü @
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 364y'.-1359

A validade e a vigência do Contrato terão seu termo inicial na data de sua assinatur4 depois
de cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de dezembro de 2024, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo,

a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos
que impeçam ou tomem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação
pertinente.

pAlf;içp,çtg ÚUICO: O inicio da prestação dos sewiços de tmnsporte, objeto deste

Contrato, dar-se-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DÀS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas
condições de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que veúam a
executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não
tení neúuma relação ou vínculo conhatual de natureza trabalhista com o condutor do
veículo, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o
responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos sakários e demais
ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por
quaisquer acidentes que sers empregados possam ser vítimas ou derem caus4 quando em
serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3o e 6o do Regulamento de
Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n'.61.784167.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em deconência dos
mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos
usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originá,r'ias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo
CONTRATANTE, qualquer funcionii,rio ou preposto, cuja permanência nos serviços veúa a
ser inconveniente, quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada
a ingestilo de bebida alcoólica por paÍe dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis.
f1 Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em deconência das obrigações aqü assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
locatidades descritas na CLÁUSULA SEGTINDA deste instrumento, ficando exprcssamente

'rílou'o pry*r^ -fun*a'
4 @



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po peReNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 36,14-1359

II - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

CLÁUSULA oITAvA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusul4 ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n." 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregâo Presencial n." 06712023, bem como, às

segúntes penalidades:

a) 20%o (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
pÍoposta apÍesentada.

§1" - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a
CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou aind4
judicialmente, quando for o caso.

§2' - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, não manter sua propost4 falhar ou fiaudar na
execução do Conftato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, sujeitar-se-ri sem prejuízo da reparação dos danos causados ao
CONTRATAI\TE e de responsabilização civil e criminal, à seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;

5

'filort'o bP" rtmfu,'

proibido o Íansporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos,
utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que veúam a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias paÍa que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageirosl

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prÍLzo estipulado pelo Orgão comp€tente, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdencirírias e outras
que lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuár'io no local
preestabelecido.

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (04.2) 3644-1359

c) Suspensão temporiíria do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorrÍrm quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n." 8.ó66193.

PARÁGRAFO ÚXICO . A CONTRATADA recoúece os direitos do CONTRATANTE
em caso de rescisão administrativa, conforme previsão contida no afiigo 77 da Lei Federal n.o

8.666t93.

CLAUSULA DECIMA _DO GESTOR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPF,&ÍF sob
o n." 078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos ternos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos ÂDITIvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste, e desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO ÚXICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25Vo
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
ACIDENTADO(S)

DA SUBSTTTUTÇÃO DE VEÍCULO(S)

Em caso de veiculo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) devera(ão) ser
substituído(s) no prÍrzo miiximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem
não percorrid4 que será descontada do mês correspondente.
PARAGRAFO UNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s)
veículo(s) no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CEssÃo DE DIREITOS
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou tmnsferência a terceiros, dos
direitos decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS CAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

6
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contÍatantes. E,
por assim estaÍem justos e conüatos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um mesmo fim, peÍante as testemuúas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 09 de janeiro de 2024

À.-w
OSCARDH-GADO
PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARIA SUZANA OLENISKI 07099583905
CONTRATADA

'l/lala -Al*"A

á/
MARCO
RG:9.7 349-8
TESTEMU 1

Ícro vtcr,Ntp srRoHER
G..3.916.724-1

TESTEMUNHA 2
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MUNICIPIO OE SANTA ÍIARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68il.54ó/000í -26

RUÂ JOS€ DE FiANçA PEiEliÂ, 
'lt 

lO CEP.: 45,230-000 - FOI€/fAX; (0421 !aaa-1211

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 018/2024

GoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoã.iurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: MARIA SUZANA OIENISKI 07099583905, CNPJ ne. 42.946.399/0001-48, com sede na

Localidade de Rio do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOIáR, PARA

O PERIODO LETIVO DO ANO DE 2023".

O total do item é de RS 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais).

Data de assinatura:09 de janeiro de 2024
Vigência:3717212024

MARTA SUZANA OUNtSKT 07099583905

Nome do produto/serviço Qua nt Unid Preço

máx

Preço máx

total

LINHA RIO AZUL ARROIO DO PORTÃO ESCOLA ANÍBAL MARTINS 152 KM

CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEíCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE DE RIO AZUL NO PERIODO DA

MANHÃ, PASSANDO PELA LOCÂLIDADE DO ARROIO DO PORTÃO, PASSANDO

PELA ESCOLA MUNICIPAL ANIBAL MARTINS ATÉ A.P.A.E. PARA TRANSPORTE

DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERÍODO: MANHÃ
ESPECIFICAÇÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 152 KM
TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN

30.400,00 KM 5,00 1s2.000,00
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAçÃO
EXTRÂTO DE CONTRATO ADMINISTI{TIVO N" OI8/'02.Í

CONTRATANTE: IT,IUNTCIPIO OI S,tNTA MARIÀ DO OESTE.
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede
na Rua José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJ,MF sob n"
95.684.544/0001-26, neste alo devidamente representado pelo PÍefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGÂDO.
CONTRÁTADA: MARIA SUZANA OLENI§KI 07099583905,
CNPJ n".42.946.399/0001-48. com sede na Localidade de Rio do
Tigre, Municipio de Santa Mariâ do Oeste - Pâraná.

OBJE'TO: "CONT'RÁTAÇÃo DE !]MPRESA PARÁ
PREST.{ÇÃO DE SERYIÇOS DE TRA-\SPORTE ESCOL.{R,
PARA O PERIODo LETIVO D() ANO DE 2023".

O total do item é de R§ 152.000,00 (cênto e cinquêntr e dois mil
reais).

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Identifi câdor:595F6456

tÍrRt^ suz{\^ oLt\ts!(r 0?09958905

Nom. do produb/wiço

LÍNH Rto AzuL 
^RRolo 

Do poi.TÀo EScoLA

AMa^L MARTTNS t52 xü cot\"rR^Í^ÇÀo DE or

(uM) vE,culo coM MoroRtsTA. P^R^

ÂIENDEN A SMUINTE R()fA: COM SAÍD^ D^

LOCALIDADE DE RIO 
^ZU-L 

NO PERIODO DA

MANH^. pAss^rlDo pEL^ Loc^LtD^DE Do

^RRoto 
Do poRT^o. p^ss^NDo pEL^ Escol^

MUNtctD^L 
^NtBÂL 

M^RTtNs 
^TÉ ^.pa.E. 

p^RA

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FITND^MENT^L I Il E ENsINo MÉDto

IERioDo:MANHÀ

EsPEctFrc^ÇôEs:

QUII'METRACEM TOTAL POR DIA 
'52 

KM

TlPo DE \GicuLo, KoMB|^J^N

ti\t

Data de sssinrtura: 09 dejaneiro de 2024.
Mgência: 3l/l2i 2024

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
rc dia 1010112024. Edição 2936
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identillcador no site:
https://*.wrv.diariomunicipal.com.br/amp/
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose dc França Pcrcir4 n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone,/Fax: (042) 364y',-1359

CoNTRATo DE PRESTÀÇÁo nB SERvIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIo DE SANTA MARIA DO OESTE E A EMPRESA DONIZETE PEREIRÀ
DE CRTSTO 06962477988.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoajurídica
de direito público intemo, com sede e Prefeitura na Rua José de França Pereira, 10 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95.684.544/0001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela Secretiíria
Municipal de Educação sra NILCÉIA APARECIDA VIEIRA FERIIANDES seguir
denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988, pessoa
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/I,ÍF sob o n.a 40.584.707/OOOI-O7,

com sede na Localidade de Rio Liso, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - Paraná. CEP 85230-000,
neste ato representada pelo Sr. DONIZETE PEREIRA DE CRISTO inscrito no CPF n.o

06962477988, residente e domiciliado em Santa Maria do Oeste - Paraná, doravante
denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente ContÍato nos termos da Lei Federal n." 10.520, de l7 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.o 8.666, de 2l de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial n" 06712023,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.' 1412023, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERÍODO
LETM DO ANO DE 2024". Recursos: Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de
Educação.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO VALOR CONTRATUAL
o o certo e a ustado entÍe as ara cada Item é de:artes
DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988

Ite

m

Nome do produto/serviço Quânt Unid Preço

máx

Preço máx

total

?2 LINHA RIO IISO DE CIMA COLEGIO ESTADUAL JOÃO CIONEK. 64.20 KM

CoNTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCUIO T|pO KOMST COM MOÍOR|STA,
PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE DE RIO

Lrso DE crMA lrÉ o coleero EsrAouAL toÃo ctoNEK E EscoLA
MUNICIPAL JOSÉ FELIX GRANDE EM SÃO JOsÉ, PARA TRANSPORTE DE

ALUNoS Do ENstNo FUNDAMENTAL r,rr r rrusrruo uÉoro.
PERÍODO: MANHÃ/TARDE

12.840,00 KM 5,00 64.200,00

,rsí)5

CONTRATO N'019/2024
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

EsPEcrFrcAçÕEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 64.2 KM

ttpo DE vrícuLo: KoMBr/vAN

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a
importância de R$ RS 64.200,00 (sessente e quatro mil, e duzentos reais).

PARÁGRAFO ÚXICOt No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas

diretas ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos,
encaxgos fiscais, trabalhistas, prrvidenciiírios e ouüos de qualquer natueza, que incidam
sobre o objeto contratado, inclusive, despesas com combustível.

cLÁusuLA TERCETRA - LocAL DA pREsrAÇÃo Dos sERyrÇos
A CONTRATADA se compromete a transpoÍar os alunos das localidades a segúr
relacionadas, ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente
da Secretaria Munici de Educ e Cultura:

§ 1' - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a
ser alterad4 em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou pam menos, em razÃo de variações no fluxo de alunos de

cada LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal n". 8.666/93 e alterações posterioÍes.

§ 2' - O transporte da(s) liúa(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI
I-INHA RIO
LISO DE
CIMA
COLEGIO
ESTADUAL
JOÃO
CIONEK

Vw/KOMBI 9BWGFODO(
AP009306

2

LINHA DESCRIÇAO
TINHA RIO LISO DE CIMA COLEGIO ESTADUAL

JOÃO C|ONEK. .20 KM CONTRATAçÃO DE 01
(uM) vEÍcuLo ÍtPo KoMBt coM MoToRtsrA,
PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM sAÍDA

DA IOCÂLIDADE DE RIO LISO DE CIMA ATÉ O

COLEGIO ESTADUAL JOÃO CIONEK E ESCOLA

MUNICIPAL JOsÉ FELIX GRANDE EM SÃO JOSÉ.

PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
prníooo: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAçÕE5;

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 64.2 KM

TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/YAN .

LINHA RIO LISO DE CIMA COLEGIO ESTADUAL

JOÃO CtONEK.

MISTO
CAMIONETA

ARFOG69



.,Ê,r,{ Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pcreira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

§3" - O(s) veículos mencionados no § 2o desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelo motorista(s):

LINHA NOME CNH CATEGORIA
LINHA RIO LISO
DE CIMA
COLEGIO
ESTADIJAL
JOÃO CIONEK

DONIZETE
PEREIRA
CRISTO

DE
04712793047 AD

§4o - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2' desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuênci4 sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA. DAS CONDIÇÔES on PAGAMENTo
O pagamento será efehrado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultur4 emitido no último dia do mês, desde que o servigo teúa
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contmto, e aind4 mediante o fomecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fomecimento de Cópia do Termo de
Inspegão técnica de veículos nos termos da Resolução n.o 84 de 1911111998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Àtiva da União e CRS (certificado de
Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao
Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado
para pagarnento.

§1" - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2" - O pagamento do fomecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empeúo,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originaní neste exercício:

CÓDIGO DA DESPESA FoNTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

J

e

CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do Conhato terão seu termo inicial na data de sua assinatura, depois
de cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de dezembro de 2024, desde

@



FLsÍffi
}la Município de Santa Maria do Oeste
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Rua Josc de Frmça Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042\ 364+1359

que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo,
a critério do CONTRATANTE, mediante adiüvo, ser alterado, pela superveniência de eventos
que impeçam ou tomem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação
pertinente.

PARÁGRAFO ÚtXtCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste
Contrato, dar-se-á a paÍir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSI]LA SÉTIMA - DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATAI\TE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas
condições de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que veúam a
executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não
teú neúuma relação ou vínculo contratual de natureza úabalhista, com o condutor do
veículo, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu tihrlar o
responsável pelos direitos, obrigações e ações deconentes, pagamento dos salários e demais
ônus, recolhimento de todos os encíugos sociais e tributos pertinentes, indenização por
quaisquer acidentes que seus empregados possam seÍ vítimas ou derem caus4 quando em
serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3o e 6o do Regulamento de
Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto no. 61.784167 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e representântes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em deconência dos
mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos
usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originrírias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo
CONTRATANTE, qualquer flrncionrírio ou preposto, cuja permanência nos serviços veúa a

ser inconveniente, quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada
a ingestiio de bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções

cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros mnsportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejüzos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em deconência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritas na CLAUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o [ansporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos,
utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;

4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de FÍançâ Percirq no l0 - CEP.: 85.230400- Fona/Fax: (042)3644-1359

h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Confiato, efetuando
repaÍos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que veúam a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias paÍa que o mesmo possa tafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu
uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempÍe que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnic4
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Orgão competente, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza rabalhista, Íiscais, previdenciárias e outras
que lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

II - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscaiizar os serviços ora conkatados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusul4 ficaú a
CONTRATADA sujeita às sanções preüstas na Lei Federal n." 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial r" 06712023, bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta" pela inexecução parcial ou total do
Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1" - As multas mencionadas nas alíneas "a acim4 serão descontadas dos pagamentos a que a
CONTRATADA üver direito, cobradas mediante pâgamento em moeda conente, ou aind4
judicialmente, quando for o caso.

§2' - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, compo(aÍ-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, sujeitar-se-{ sem prejúzo da reparação dos danos causados ao
CONTRATAI\ITE e de responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contrataÍ com a Administração pelo prazo de
até O2(dois) anos;

5
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*,! { Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jos€ de França Pcreira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CLÁUSULA NoNA - DA RESCISÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorrÍrm quaisquer dos fatos anolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n." 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚXTCO. A CONTRATAI)A recoúece os direitos do CONTRATANTE
em caso de rescisão administrativa, conforme previsão contida no uÍigo 77 da Lei Federal n.o

8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do GESToR
Fica nomeado como Cestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPFÀIÍF sob
o n." 078.381.699-50, a quem cabení a fiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o aÍigo 67 da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste, e desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO Úxrco - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, aré 25Vo

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGTJNDA - DA suBsrrrulÇÃo DE vEÍculo(s)
ACTDENTADO(S)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deveú(ão) ser
substituido(s) no prazo mriximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem
não percorrid4 que será descontada do mês correspondente.
PARÀGRAFO UNICO: No caso de a CONTRÂTADA não efetuar a reposição do(s)
veículo(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas, será o Contrato rescindido pelo

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS cAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n'8.666193, e dos Princípios Gerais de Direito.

6 @

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESsÃo DE DIREITOS
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos

direitos deconentes do pÍesente inshumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATA]\TE.

,@\
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fooc/Fax: (042) 3644-1359

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paranri como único e competente para
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,
por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (hês) vias de igual
teor e form4 para um mesmo frm, perante as testemuúas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 09 de janeiro de 2024.

DE CRTSTO 06962477988OSCARDELGADO DONIZETE
PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS
RG:9.769.3
TESTEMUNHA 1

CONTRATADA

n
CIO VICENTE STROHER

R :33L6.724-7
TESTEMUNHA 2
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MUNrcrpro DE sANTA MARrA Do oEsrE - ESTADo Do pARANÁ

RUÂ JOSE oE FRAriçÂ PERETRÂ, roNE'FÂI: (0.21 r5.4.r23r

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OI9I2OZ4

CoNTRATANTE: wtUlrttCÍptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.iurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNP.J/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988, CNPJ ns. 40.584.707 /0001-07, com sede na

Localidade de Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOIÂR, PARA

O PERIODO LETIVO DO ANO DE 2023".

O total do item é de R$ 64.2fl),00 (sessenta e quatÍo mil, e duzentos reais).

Data de essinatura: 09 de janeiro de 2024.
Vigência: 37/L2/2024

DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 069624779AA

Nome do produto/serviço Qu ant Unid Preço
máx

Preço máx
total

LINHA RIO LISO DE CIMA COLEGIO ESTADUAL JOÃO CIONEK. 64.20 KM

CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO KOMBI COM MOTORISTA, PARA

ATENDER A SEGUINÍE ROTA: COM SAÍDA DA LOCATIDADE DE RIO TISO DE

CIMA ATÉ O COLEGIO ESTADUAL JOÃO CIONEK É ESCOTA MUNICIPAL JOSÉ

FELIX GRANDE EM SÃO JOsÉ. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERÍODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 64,2 KM

TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN

12.840,00 KM 5,00 64.200,00

CNPJ : 95.68i1.5,í4l0001 -26



ESTADO DO PARANÁ
PREFÉITURA MUNICIPAL DE SANTA }tARIA DO OESTE

LICITAÇÂO
EXTR{TO DE CONTRATO ADMINÍSTR^TM \*'019/2024

CONTRÁTANTE: MUNICiPIO Df, SÀNTA MARIA DO OESTE, Esrado do PaÍaná. pessoajuÍidica de direiro público intemo, com sede na Rua
José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJMF sob n' 95.684.5,1410001-26, neste ato devidamente ,epresentâdo pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO-
CONTRÀTADA: DONIZETE PER.EIRA DE CRISTO 06962417988. CNPJ n". 40.584.70?/0001-07, com sede na Localidade de Rio Liso,
Municipio de Santa Maria do Oesre PaÍaná.

oBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREST-{ÇAo DE SERVIÇoS DE TRÁNSPoRTE ESCOLAR, PARÀ O PtRIODo
LETIVO DO ANO DE 2023".

DON|ZF',rf PfRt:tR^ DÊ ( RISTO 0ó9ólt?79it

Noú. ô prüllb/rn_iço

lt R40.00 5.00

ú
LINHA RIO LISO DE CIMA COLECIO ESTADUAI 

'OÀO 
CIONEK ó,I ]O KM CONTRATAÇÀO DE OI (U[I) VEiCULO TII$

KOMBI COM VOTORIST^. PARAATIiNDER   S[CU]NT}:ROTA: COM SÀiD^ D^ LOT'ALIDÀT'ÊDE RIO LISO T'I:CtM^ \TÉ

COLEOIO ESTADUAL 
'OÀO 

CIONE( E ESCOLA MI,NICIP^L ,OSÉ FÉIIX CT^NDE EM SÀO 
'OSÉ. 

PARA TRANSFORÍE

ALUNos Do ENsÍNo FúN'DÀMENT^L t,[ E ENsINo MÉDIo.

P[:RIOOO: MANHÀTI^RDI:

E§PECIFICAÇÔESI
.]UILOMETRAGEM 

TOTAL POR DIA 64.2 KM

ÍIPO DE VEICULO: KOMBIAr'^N

Drtr de âssin.tura: 09 dejareiro de 2024
Vigênci&: 3 l/ I 2/2024

Publicrdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código IdentiÍicador:óEB44DFC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia l0/01/2024. Ediçào 2936
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
hnps:i iwww.diariomunicipal.com.bÍ/amp/

O total do itenr é de RS 64.200,00 (sessentâ e quâtro mil, e duzentos reais).
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR

DE PASSAGEIROS EM VIAGE}í MUNICIPAL E INTERMUNICIPA 8v
glna

ES50R SEGURoS 5. Â.

CNPJ : 14. 525.684/0001-50

CÓD.SEGURADORÂ: 01490 SUCURSAL: 01 - RIO DE JANEIRO

RAHo: 0628 - Resp. Civit Transp. Rod. Passags. Municipal/IntermunicipaL

ftens: 1

Ano Fabrtcação: 1998

Reíavam:706413164
Ano lilodeto: 1998

DAOOS DO SEGURO

Vigêncta do Seguroi das 24h do d\a 2l/11/2023 às 24h do d\a 20/17/2024
Apóltcê: 1002806256559 llodalidade: Anual Carnê Ttpo de Sêguro: Seguro Novo

Endosso: OOOOOOO Proposta: 230628021321 Prtnc. Órgáo Regulador:
Segurado: GILIIIAR DE ALBUQUERQUE 0239211.5966

CPF/CNPJ; 41.998.91710001-04 Ttpo de Pessoa: Juridica Íelefone: (42)99128-1115

Esttputante: GILMAR DE ALBUQUERQTE 02392115966

CPFICNPJ: 41.998.917/0001-04

Corretor: GUARACIG C0RREToRA DE SEGURoS LTDA EPP

cóDIGO SUSEP: 202041937

DADOS DO ITEÍ'I

| 'o ltem: 1 Preftxo do Item:
lV.cio da Vtgência: ./11/2023 Íipo Veículo; Microonibus
l,larca: ASIA I40T0RS l,lodelo: ToPIC

Placa: JNz3265 Chassi: KN2FAD2A1WC082243

N' Trtpulantes: 1 No Passagetros r 16

utittzaçáo do Vêtculo: Serviço de Transporte Escotar

CoBERTURAS CoNÍRAIÂDAS E LI ITES ÁXI oS I DE TZÁVErS pOR VEÍCUL0(Eü R$)

Processo Susep'
15414.901411/2013-41

Cobêrturâ
Danos Corporais e/ou llateriais Caosãdos a Passags, e oanos (orp. Terc. nào

Dânos ttorai,s Cau5ados a Pa§saqêtros ê a Têrcerro! i6o Írâísp- tl{G úntro
oânos Estéticor (ausados a Passagêtros

0aô05 Estéticos Càúsados a TêrcetÍos não Transportados

Actdentês Pessoats a Irtpulàntês - llorte Acidentat

Actdentês Pê§§oãis a Íripulântêg - Invatidêz Pêmôílentê por Acidêntê

Acidêntês Pêssoai5 ô T.ipulantes - De5pê5ôs íédicôs HosDttatares

DeÍesà Civit

15414

15414

15414

15414

154t4

154I4

154t4

901413/2913-41

901413/2413-4r

901413/2013-41

90161.3/2014-85 P/Tripulante

901613/2014-85 P/Trtpulântê

901613/2014-85 P/Triputànte

991413/2011-41

NãO

NãO

Ltmite lláxino
Indenizáçâo

/00.000.00

Pr
Franqutâ Líq

30.000,00

10.000,00

1.00s,00

\-:oberturas de Danos llatertats, Corporais, l{orats e Estéttcos não sê conÍundem ou se comunicam
Vertfique os conceitos disttntos de cada uma no glossárto das Condtções Gerais.

'l
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Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sata 1801 - Centro - Rio de Janeiro/Rj - CEp 20091-007



essor§ SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RO

DE PASSAGEIROS EH VIAGEFT MUNICIPAL E INTERHUNICIPAL

có0. SEGURÂDoRA: 01490 SucuRSAL: 01 - Rro DE JANETRo

R^tilo: 0628 - Resp. civil Transp. Rod. Passags. Munictpal/tntermunictpat

Itens: 1

(fa rtrcora dc 6rupo SCOR

vigêncta do seguro: das 24h do dia 27/].l/2023 às 24h do dia 20/11/2024

ÂpóItce: 1002806256559 llodatidade: Anuat Carnê Ttpo de SêEuro: Seguro Novo

Endosso: OOOOOO0 Propostai 230628021321 Princ. Órgão Rêgutador:

Segurado: GILI1AR DE ALBUQUERQUE 02392115966

cPF/ctlPJ: 41.998.917,/OOOI-04 Ttpo de Pessoa: Jurídica Íelefonê: (42)99128-1115

Êndereço: 1 VL ASS ESTRELA D0 0ESTE

N": 0 Batrro: SANTA I|ARIA D0 oESTE Cidade: SANTA I'IARIA D0 oESTE

CEP: 85230-000 UFr PR Complemênto:

Esttputante: GILMAR DE ALBUQUERQUE 02392115966

cPF/CNPJ : 41.998.91710001-04

ESSOR SEGUROS S. A.

CIIPJ : 14.525.684/0001-50

Corretor: GUARACIG CoRREToRA 0E SEGUR0S LTDA EPP

CÓDIGO sUsEP: 20204L931

pIúro ons coBERTURAs E sERvrços cot{TRATADos, ToTArs DA ApóLrcE (E}t R$)

Prêmio Liquido: 714,88 ÀdicioÍal de Fracfonamento: 0,00

valor do Servtço: 0,00 Total a Pagar: 765,26

PARCELÂIiEI,ITO Efi (R$}

I.0.F:50,38

Parcela vencimento Vator üeio de pagto.Parcetâ
1

2

3

4

5

6

Vencimento
2A/ 1r/2023
28/ 12 /2023
29/ 0l/2024
28/02 / 2024

28/ 03/2024
29/O4/2024

valor
127,56

121 ,54
t27,54
127 ,54
121 ,54
t27 ,54

lteto
Ficha
Ftcha
Ficha
Ftcha

Ficha
Fi cha

de pagto.
Compensação

compensação

compensação

Compensação

compensação

Compênsação

Após o vencimento da parcela, serão cobrados multa e iuros de mora, conforme estabelecido nas Condições Cerai
podendo ficar prejudtcada a cobertura do seguro até a regul.artzaçào,

0bservaçõês

Leia atentaÍrente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em ca
,"^ dtvergências, procure inedtatamente seu corretor, Quaisquer modificações ao presente seguro deverâo ser fetta
\rdvés de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa e só serâo vátidas após anuêncta da Seguradora. A ESSoR SEGU

5.4., a seguir denomtnada "Seguradora", baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questtonário devtdamen
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emtssáo dâ presente apótice Íicam fazendo parte integrante des
contrato, obriga-se a indentzar, mediante o recebimento do prênio dentro do prazo, as coberturas contratâdas nest
apóLice de seguro sujêttas à apticaçâo de franqutas de cada reclamação indentzável e até o ltmtte máximo de indeni.zação
conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condtçôes Gerais, que Íâzem parte tnte- grante desta Apótice. Este segu
é por prazo determtnado tendo a seguradora à Íaculdade de não renovar a apótice na data de venctmento, sem devolução d
prêmtos pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estáo disponÍveis no SITE DA SEGURADORA.

acei.tação do seguro estará sujeita à anáttse do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não Ímp1ica, por parte
autarquta, i.ncentivo ou recoÍnendação a sua conerc i.al i.zaçáo. O segurado poderá consultar a sttuação cadastral de s
corretor de seguros no site ví\,í\n,.susep.gov.br, por meio do número de sêu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou Cpt
As condtções contratuais/regulamento deste produto protocotizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consult
no endereço eletrônico vJ\.rvr.susep.gov.br,. de acordo com o número de processo constante da apól tce/ proposta. susEp
Superintendência de Seguros Privados - Autarquta Federat respon- sávet pela Íiscalização, normatização e controle
mercados de sêguro, previdência complementar aberta, capitatizaçã0, resseguro e corrêtagem de seguros, Atendime
qratutto SUsEP 0800 021 8484.

Emissão:
Local: Rto de Janetro
Data: 22 de novembro de 2021

trIO.JrUs Fttipe B. Alves - Dtretor
P res td e ntê.ru rcs 50fro5 úÀ,s 5É6r]po5

Rua Visconde de Inhaufla, 83 - Sata 1801 - Centro - Rio de Janeiro/Rj - CEp 20091-907
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ESSOT §
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RO

DE PASSAGEIROS EI.I VIAGEÍiI }íUNICIPAL E INTERHUNICIPAL

CÓD.SEGURADoRA: 01490 SUCURSAL: 0t - RIo DE JANEIRo

RAilo: 0628 - Resp. Civit Transp. Rod. Passags. Municipat,/Intêrflunicipal

Itens : I

P

Vtgêícta do Seguro: das 24h do dta 30/10/2023 às 24h do d\a 29/L0/2024
Apóltce: 1002806255373 üodâIidade: Anual carnê Tipo de Seguro: Renovação Essor

Endosso: oooOOOo Propostai 230628019885 Princ. Órgão Regutador:

Segurado: EDSON i.1ACHAD0 87042606949

cPFlctlPJ: 35.386.810/0001-02 Ttpo de Pêssoa: Jurídica TelêÍone: (42)99621-2137

Endereço: R PRoFESSoRA IRLENE TEREZINHA ESTACHERA

N": 107 Eairror JD SANTA CLARÁ Ctdade: SANTA I'IARIA D0 oESTE

CEP | 85230-000 UFI PR Cornplemento: CASA

Estipulante: EDSoN MACHADo 87042606949

CPFlCNPJ: 15.386.810/0001-02

ESSOR SEGUROS S. A.

CNPJ : 14.525.684/0001-50

Corretor: GUARACIG C0RREToRÂ DE 5EGURos LTDA EPP

tÓDrco susEP: 20204t917

rt-í{lo DAS COBERTURAS E SERVIçOS COI'ITRATAOOS, TOTÂIS DA ÂPÓLICE (EI1 Ri)
Prêmto Líqutdo: 699,33 Adici.onat de Fractonaneíto: 0,00

valor do Serviço: 0,00 Total a Pagar: 748,61

PARCELAI{EiITO EI.I (R$ )

I.0.F:49,28

Parcêtâ
1

2

3

4

5

6

Venctmênto
07 /11/2023
01/12/2023

08/ 0L/ 2024

01/02/2024
07 /03/2024
08/04 / 2024

Vâ1or
124,76

124,17

124,77

t24,11
!24,11
724,17

lteio
F icha
Fi cha

Ficha
Ftchà

Ficha
F icha

de pagto.
Compensação

Compensação

compensação

Compensaçáo

Compensação

Compensação

Parcela Vencimento vator Í',leio de paqto.

Após o vencimento da parc€1a, seráo cobrados multa e juros de mora, conforme estabetecido nas Condi.ções 6erais,
podendo ftcar prejudicada a cobertura do seguro até a regulartzação,

0bsêrvações

Leia atentamente as Condições Gerais, princi.palmente as excl.usões. Confirâ os dados constantes nesta apóltce e, eÍn ca

de divergênci.as, procure imedtatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser. fettas,
lvés de seu Corretor, à Seguradorâ de forína expressa e só serão vá1idas após anuência da Sequradora. A ESSoR SEGU

Y.n , â segutr denomtnada "Seguradora", baseando-se nas declaraçôes constantes da proposta e do questionário devidamen
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo parte integrante des
contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nes

apólice de seguro sujettas à apltcação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de tndenizaç
conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte inte- grânte desta ApóLtce. Este 5egu
é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apótice na data de vencimento, sem devolução do
prêIlri.os pagos nos termos da apótice. As Condtções Gerai.s deste Seguro estão disponÍveis no SITE DA SEGURADoRA.

aceitação do seguro estará sujeita à anátise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por parte d

autarquta, incenttvo ou recomendação a sua come rc ial ização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de se
corretor de seguros no site r,nru.susep.gov.br, por meio do núnero de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPI ou CP

A5 condições cont ratua is/ regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultad
no endereço eletrônico ',,uv.susep.gov.br; de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP

Superrntendência de Seguros Prtvados - Autarquia Federal respon- sávet pela fiscalização, normatização e controle d
mercados de seguro, prevtdência complementar aberta, capitaltzaçâo, resseguro e
gratutto SUSEP 0800 021 8484.

corretagem de seguros. Atendiment

Emissão:
Local : Rio de Janetro
Data: 31. de outubro de 2023

t,t6^J,us
Jur./rcs 50MO5 rrÁr5 SE6I]POS

Rua Visconde de lnhauma, 83 - Sala 1801 - Centro - Ri.o de Janeiro/RJ - CEP 20091-007

F,rlPa Eoratt 4/".,ç
Ftti-pe B. Alves - Diretor

Presidente



sor §
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRÂNSPORTADOR R

DE PASSAGEIROS EH VIAGEI{ I.IIUNI€IPAL E INTERI.IUNICIPAL

CÓO.sEGURÁDORA: 01490 SUCURSAL: 01 - RIO DE JANEIRO

RÂ}lo: 0628 - Resp. Civil Transp. Rod. Passags. l.,luntctpal/IntermunictpaL

Itens: 1

Ano Fabricaçáo: 2011

Renavam:362694540

Ano l4odeto: 2012

riadora do 6rupo SCOR

ESS0R SEGURoS S. A.

CttPJ: 14.525.684/0001-50

Estiputante: EDSoN MACHADo 87042606949

CPFlCNPJ; 3s.386.810/000I-02

corretori GUARACIG C0RREToRA DE SEGURoS LTDA EPP

cÓDIG0 SUSEP: 202041937

DAOOS DO IÍEI'I

\_ do Item: 1 Prêfixo do ltem: 0

Inicto da Vigência: 30/10/2023 Ttpo Veículo: Microonibus
tilarca: VoLKSWAGEN l.lodelo: KoMBILoTACA0

Placa: HFZ7H05 Chasst: 9B|/MF07X9CP01I986

N' Trtpulantes: 1 N" Passagetros; 12

Uttlizaçâo do vetculo: Serviço de Transporte Escolar

COBERTURAS COI.ITRÁTADAS E LIIIITES IÁXIIiOS IIIDEI{IZÁVEIS POR VEÍCULO(EI! Ri)

Cobertüra Procêsso Süsêi
Dônos Corporais e/ou üateriats Càu5ôdos a Pas!áqs. e oanos Corp. Íerc. nâo ts4l4-gol4ll/Zot3-41

Dànos o.ài.s Causados a Pàssàgêtros e a Terceiros Não Írônsp- lIG úntco 15414.901413/2013-41

Dànos Estéticos Causãdos a Passaqêtros 15414.9a14t1/2a13-41

Dàoos Estéticos Càusados a Tercetros íão Írãnlpoítàdos 15414.901413/2013-41

Àcideítes Pessoais a Íripur.antes - Morte Acidentat 15414_901613/2014-85

Âcidentes Pessoâi§ ã Iripulântes Invàtidêz pêrnônêntê por Àcidentê 15414.901613/2014-85

Acrdentês ?ê5§oars a Íripulantês - oespesas nédicàs ttospitalâres 15414.90t61j/2e14,85

Defesà Civit 15414.991413/2011-41

Ltntte ftáxüo
Indênizaçáo

700.000,00

Pr
Franqúta Liq

NáO

rão

riáo

30.000,00

30.000,00

1.00â,00

(ontratada

666

a

0

l4

IJ

Ná.

''ys cobêrturas de Danos l'lateriats, Corporats, l{orais e Estéttcos não se confundem ou se comunicam.
VertÍique os concettos distintos de cada uma no gtossário das Condtçôes Gerats.

DADOS DO SEGURO

vigência do Seguro: das 24h do dia 30/10/2023 às 24h do dia 29/70/2024
Âpóttcê: 1002806255373 ilodaltdade: Anual Carnê Ttpo de Sêguro: Renovação Essor

Endosso: OOOOOOO Proposta: 230628019885 PrtÍrc. órgão Regutador:
segurâdor EDSoN MACHADo 87042606949

cPF/c[PJ: 35.386.810/0001-02 Íipo de Pessoa; Jurídica Telefonê: 142199621-2131

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sata tBOl - Centro - Rio de Janeiro/Rl _ CEp 2OO9l_0ô7
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ESSOT I
s€guíàdoía do Gíupo SCOR

EssoR sEGURos s,A. cÓD, SEGURÂDoO149O CNPJ: 14.525.684/0001 -50 RAMor @
N" DÂ PRoPOSTA: 384787 ÂpóLtcE: 100280623958s ENDossor 0 - A!ólbe SUCURSAL: I - Riô dê Jânoim IIENST j__

SEGURADO - Nomê: LAUDECI RIBEIRO DE SÉNNE 044851ô2923

Endele@ ST POVOAOO RIO FEIO LOTE 12 N. n arvnÍJÀr9íitâ _
BaiÍo: ZoNA RURAI- Cidade: Santa MaÍia do 0esl0

Tipo de Pessoar Jurldica CPF/CNPJ: 40.575.351/000í45

ESTIPULANTE - Nomo: LAUDECI RlBElRo DE SENNE 04485162923 CPF/CNPJ: 40.575.351/000í45

vElcuLo SEGURÂDo - N' 1_ ripo de veiqJlo: Miqoonibus Marca:ASlÀMOT0RS Modelo: HlT0PlC

Prefiro:_ Ano FabÍhaÉoi lL_ ,w Modeio: j!$_ Placái qGqD§5_ Chassis:KN2FÂD2Â1TC063960 Ronavam:661511081

N' Passâg8imi.l3_ N' Tdpulântês:'l UtilizaÉo do VêioJlo: SeÍvi@ de Trânspoíê Escolar

CoBERTURAS coitrRATADAs E Lt rrEs Âx[os rNDEr{rz^vErs poR vÊÍcuLo (EM R§)

CobcÍlura
Danos CorloÍais ê/ou Mat€íiais Csulsdos I Passags. ê D8rp6 Coíp. T6Í8. não Transp.

Danos Morais Ca$adc s Passâgôirc 6 a Têrcêiros Nto TrensÊ [t G únho
thnos Esüticos Ca$sdG a Pâssâg€irDs

Dan6 EE6ti(E C€u6adc a Íoícsios nâo TEngoítados
Âcidonbs Pess@is a TÍiF,rhnt$ - M0í1e &idenbl
Acjdonbs Pêssoais I Tripuhntss - lÍ ali,ez PoÍmamnto por Acilsnte
fujd€ots8 P836oais I ÍÍipuhnt$ - ocapolas Médicas Hospiblares
lhlbsa Oivil

Llmt13 Xaímo PÍü[lo
lndcnEtÉo Franquht LlQuldo

700.000,00 710,28

Nao Conhstâde

Não Cmffida
Não Coítffida

«).om,m 13,36

3l).000,00 il05
3.0(x).m í3,49

NIo C(llfets( a

As cobênuÉs de 06n6 Matêíieis, Corporais, ti,lo€is 6 E5tóU{06 nâo sê confun&m o! sê ómunlc€m Vêdfrquo c conceilG dirüntoÉ de cadê uma no ghosáio dr8 CondlSes Gerilr

Âdicional de Fracionamentor 0,00 l.O.F : 52,54 Valor dos SsÍviços 0.00 Íotâl â P4at: 193.72

PARCELÂ ENTO (Et' RI)
PsÍcola Vêndmento Vrlôr
1 $n3lm23 82,51
2 11t0Á12023 13223
3 1505/2023 132,23

4 fin6n0x 132,23

5 14107t2023 132,23

6 1ffiâ/2023 132,23

êio de prg.
Fidla de Compeflsa@
Fi{tE ds Comp€maçâo

Fidla ds ComponsâÉo
Fidla ds CompensaÉo
Fióa de CompensaÉo
Fida de CompensaÉo

CORRETOR
Parcols V.nclmcnto Vrlor Uclo do pag.

GUARÂCIG CORREIORA DÊ

SEGUROS I

202041937

OBSERVAçÓES

Leia atentrmente a3 CondiÉes G€rais, pdncipalmente as exdusões. Conftr os dados @nstantes nesta apólicê e, êm caso d0 diveÍgênciss, prcc1lrB

imediatamenle sêu coíretor. 0u6isquer modificaçoes ao prcsênte s€guÍo deverão ser Íeitas, atrav6s de seu CoÍêtor, à Ssgurâdorâ de brma exprcssa
e só seráo válidas após anuência desh. A Essor Segums SÁ., baseandose nas dedarâ@s conslanbs da proposla e do questionádo devidamente
prBenchido Pelo sogurado, que seMndo de bese à emissào da prqsentê apôlice ficam hzendo paÍte integrantê desta, obrtF{e a indsnizâr, Ínediante
o Íscebimênto do prêmio dentÍo do prazo, as @berturas conbatâdas n8sta aÉlice de seguro sujeitas à âplicaçáo de íraÀquias de cada rBdamaçáo
indenizável e até o limite mâimo de indenizsÉo, mníorme registrado nesta, nos termos e sob as CondiÉes Gerais, quê fazem parte inbgmnte
desta AÉlice. Este sêguro é por prâzo determinado tsndo a seguradora à Íaculdade de nâo renovar a apólice nâ data de venclmenlo, sem
devoluÉo dos prÉmios pagos nos termos dâ aÉlicê. As Conditrês Gerais deste Sêgum estão disponlveis no SITE DA SEGURADORÀ A âceitaçáo
do seguro esbrá suJeita à análise do rism. 0 registo destê plano na SUSEP não implica, por partê da autaíquia, incontivo ou rêcomêndaÉo a sua
comêrcializaçáo. O sêgurado podêÉ mnsultar a situaçáo câdâstral de seu conetor de segums no site wwví.susêp.gov.br, por meio do númsm de seu
registo na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condiÉes mntratuaiíregulamento deste produto protocolizadas pêlâ sociedade junto à Susêp,
poderão ser mnsultadas no ênd6lêço eletÍonim w*r .susep.gov.br, de amrdo com o númoro de processo constante da apólice/propsta. SUSEP -
Superintendência de Segums Privado§ - Autârquia Fedêral responsável pelâ fiscâlizaÉo, noÍmatizaçáo e contole dos mercâdos dê seguro,
previdência comPlomsntar aberk, capitâlizâÉo, rcssegurc e corêtagem de sêguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 02í 8484. Plataforma ;ficial
Para registÍo de cdamaÉo dos consumidorês dos mercados suDeryisionados: urww.mnsumidor.gov.br. SAC 0800 521 'Í007.

-l ,all/t r, , (1'
Locsl: Rio de JaneiÍo Dâta: 0?/032023 fr

- Dirstü Erec!trivo

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

vtcÊNctA Do SEGURo: DAS 24H DE 0203/2023 Às 24H DE 0203i2024

UF PR CEP 8523OOOO

Proccsso Surep
I 5414.90r 413/201 341
1í14.901413t2013-41
151't4.90111 y2013-11

í511,t.S0'14,l31201 341
í 51 14.900673t201108 Plfdpuhrtg
I 54 14.900673201+08 PfiIipulanb
1 5111.9m673/2013{8 Pfi Íiphntr
15411.90111 31201 3.{ 1

SERV|çOS COI{TRATADOS
Vâlor do S€íviço:

Valoí do S€íYiço:

PRÊIIO DAS COBERTURA§ E SERV|çOS COiTTRATADOS, TOTÂ|S DA APÓL|CE (EÍ{ R$) pÍ6mio Lhurdgr 741J!___

Cód. Susepi
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOV

DE PASSAGEIROS E].I VIAGEH HUI,IICIPAL E INTERHUNICIPAL

Página I de 2

ESSOR SEGUROS S, Â.

CNPJ: 14.525.684/0001-50

cóD.sEGURlDoRÂ: 01490 sucuRsaL: 01 - Rro DE JANETRo

RAIO:0628 - Resp. Civit Transp. Rod. Passags. f'lunici.pal/Íntermunicipal

vtgêncta do seguro: das 24h do dia 10/09/2023 às 24h do d\a 09/09/2024

Apóltcê: 1002806251461 llodaltdade: Anual Carnê Ttpo de SêEUro: Sêguro Novo

Endosso: OOooOOO Proposta: 230628015369 Prtnc. Órgão ReEuladorl

Segurado: MARIA SUZANA 0LENISKI 07099583905

CPFlCtlPJ: 42.946.39S/0001-48 Ítpo de Pêssoa: Juridica Tetefone: (42)99999-3670

Endereço: SIT RIo D0 TIGRE

N'r o Batrro: SITIO Ctdade: SANTA I{ARIA D0 oESTE

CEP: 85230-OoO UF: PR Conple0ento:

Itêns: 1

Estipulante: HÁRIA SUZANA 0LENISKI 07099583905

CPF/CI{PJ : 42.946.399/0001-48

Corretor: CUARÂCIG CoRREToRÂ DE SEGURoS LTDA EPP

.óDrGo susEP: 202041937

pRÊHro DÂs (0BERTURÁS E sERvrços coltrRÀTÂDos, ÍorArs DA ÂPôLrcE (Ex R$)

Prênio Líqutdo: 674,25 
^dicionat 

de Fracionanento: 0,00

Valor do Servtço: 0,00 Totat a Pagar: 722,04

PARCELAIIENTO EII (R$)

Í.O.Ít 47,79

Parcela venctmento vator lteto de pagto.Parcela
1

z

3

4

5

6

Vencimento
t5 /09 / 2023

t6/ 10 /2023
16/ 11/2023
t5 / 72/2023
t5 /0t/2024
t5/02/2024

vator
120,34
120,34
120,34
120, l4
120,34
120,34

ileto
F icha
Ficha
Ftcha

Ficha
Ftcha
Ficha

de pãEto.
Compensaçáo

Colllpen5ação

Compensaçâo

Compensação

compensãçáo

Cohpensação

Após o vencimento da parceta, serão cobrados multa e juros de nora, conÍorme estabetecido nas Condtções Gerais,
podendo Íicar prejudicada a cobertura do seguro até a regulartzaçã0.

0bservaçôes

Leta atentamente as Condtçôes Gerais, principatmente as exclusões. ConÍira os dados constantes nesta apóttce e) em caso
de divergências, procure imediatâÍnente seu corretor, Quaisquer nodificaçôes ao presente seguro deverão ser feitas,

. _ ravés de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa e só serão váli,das após anuência da Seguradora. A ES50R SEGUROS

X.4., a seguir denomtnada "Sêguradora", baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente
preenchido pelo segurado, que servindo de bãse à enissão da presente apótice ficâm Íazendo parte integrante deste
contrato, obriga-se a indentzar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta
apólice de seguro sujeitas à apltcação de Íranquias de cada reclamação tndentzável e até o limtte máximo de indenização,
conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condiçôes Gerais, que íazem parte Ínte- grante dêsta Àpótice. Este seguro
é por prazo determinado tendo a seguradora à íaculdade de não renovar a apóltce na data de vencimento, sem devolução dos
prêmios paqos nos termos da apóltce. As Condições Gerais deste Sequro estâo disponiveis no SITE DA SEGURADoRÂ, A
aceitação do seguro estará sujetta à análise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP nào iíítplica, por parte da
autarquia, incenttvo ou recomendação a sua conercialização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de seguros no stte buu.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CpF.
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas peta sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas
no endereço eletrônico wr{,/.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apóttce,/proposta. SUSEP -
superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal respon- sávet pêla fiscalização, normatização e controle dos
mercados de seguro, previdênci.a complementar aberta, capitatizaçã0, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento
gratuito SI,SEP 0800 021 8484.

Emtssão:
Local: Rto de Janei ro
Dãta: 28 de agosto de 2023

t,t6^,,us. Fábi Pt
esJU'WOS SO8OS raJs SEEUiO5 Pr - Dtretor

nte0t

Rua Visconde de Inhauna, 83 - Sata 1801
Central de Sinistros e Âssistências 24 horas

Centro - Rto de lanetro/RJ - CEp 20091-OO7
0800 713 1000 - ouvidoria ESSoR: 0800 777 O43B

Segur.doÍa do GÍupo SCOR



CSSOT §
SEGURO DE RESPONSABILIDÂDE CIVIL DO TRANSPORTADOR RO

DE PASSAGEIROS EH VIAGEI{ HUNICIPAL E INTERI,IUNICIPAL

CÓD.SEGURÂDORA: 01490 SI,CI,,RSÂL: 01 . RIO DE JANEIRO

RÂl{o: 0628 - Resp. Civit Transp. Rod. Passags. l'luntcipal/Intermuntcipal

segurêdora do Gn po SmR Págtna 2 de 2

ESSOR SEGUROS S, A.

CNPJ: 14.525.684/0001-50

DADOS DO SEGURO

Vtgêncta do Sêguro: das 24h do dta 10/09/2023 às 24h do di,a 09/09/2024
Apóttce: 1002806251461 llodattdadê: Anual Carnê Tipo de Seguro: Seguro Novo

Endosso: o0o0ooo Proposta: 230628015369 Princ. órgáo Rêgutador:

Segurado: MARIA SUZANA oLENISKI 07099583905

CPFICI{PJ: 42.946.399/0001-48 Ítpo de Pêssoâ: Juridica TêtêÍonêi (42)99999-3670

Itens: 1

Esttpulante: HÂRIA SUZANA oLENISKI 07099583905

CPFICNPI : 42.s46. 399/0001-48

Corrêtor: GUARACIG C0RREToRA DE SEGURoS LTDÂ EPP

cóDrco susEP: 20204t937

. 'Íros D0 rÍEtl
\.,'do Iteri 1 Preftxo do Item:
In(cLo da Utgêncta: l0/A9/2A23 Ítpo Ve(culo: Kombi

Harca: VoLKSWAGEN Hodeto: KoHBI

Ptaca: AVJ4240 Chasst: 9BI4}'1F07X9CP024821

ll" Írtpulantes: 1 tl' Passagetros: 9

Uttttzação do Vêtculo: Servi.ço de Íransporte Escolar

Ano Fabrtcaçáo: 2012 Âno ilodeto: 2012

Renavam: 465713300

Regtão de Ctrcutaçáo: PR - üet. Curitiba

COBERÍURÀS COI'ITRATADAS E LI}IIÍES IIÁXI}IOS II,IDENIZÁVEIS POR VEÍCULO(EI{ Rt)

Cobêrtura
Danos CorporÀis ê/ou llâtêrtats Côusados â Pâssâgs. e Danos Corp. Íêrc. náo

Dànor tlorâts Câúsado§ à Pâssâgêi,ros ê a Têrceiros tlão T.aísp- LtE único

D.nos Éstéti(os Câúsados â Pãssag€tros

Dânos Estéti.os Câüsâdos a T.r(Giro. íáo T...spo.tàdos

^cldê.tes 
Pêsaoâis a Íriputantês - tlortê 

^.idêntâl
^cide.tcs 

Pêssoãis a tripulantês - tnvàtidcr Pêmãn€nte por 
^ctd.nt.Àcid.nt€s Pessoãir a T.ipulà^t.s - 0êÉpêsàs nedicâs Hospitãtare§

Defesa Civil

15414

15414

15414

15414

15414

15414

15414

90l4ll/2413-41

901413/2013-41

941413/2tr3-.1

9a16l3/2414-85

901611/2014-65

sal6ll/2á14-85

961413/2013-41

30.009,t0

l0. t06,08

3. l00,e0

Contr.tada

9,0t
0,0t
0,0t

12, t6

3,68

72,21

0,0ô

Procêsso Susêp
15414.901413/2013-41

Linitê áxlno
Indênt:ação

?00.000.00

Prêmto
Franquia Liqutdo

646.14

Náo

alào

- - coberturas de oanos tlatertats, Corporais, [orais e Estéticos não se confundem ou se comuntcam.
trãrtÍtque os concettos dtsttntos de cada uma no gl,ossárto das Condições Gerais.

Rua Vtsconde de Inhauma, 83 - SaLâ

Central de Stni.stros e Assistências 24

1801

horas
Centro - Ri.o de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
0800 713 1000 - ouvtdorta ESSoR: 0800 777 0438
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ÁRIOA sEGURo DE REspoNSABTLTDADE crvrL D0 TRANSPoRTADoR

eSSOf 3 DE pAssAGErRos EH vTAGEH t.tuurcrPAL E rrurERt'tuilrcrP
Seguradora do Grupo SCOR Págtna I de 2

ESSoR SEGURoS S. À.

CIIPJ: 14.525.684/0001-50

CóD.SEGURÂDORÂ: 01490 SUCURSÂL; 01 . RIO DE JANEIRO

RÂtto: 0628 - Resp. Civit Transp. Rod. Passags. Huntcipal/Intermunicipal

Vtgência do Scguro: da5 24h do dia 05tlg/2o23 às 24h do dta 04/10/2024
Apóltcê: 1002806253896 odattdadê: Anual carnê Ílpo de Sêguroi Renovaçáo Essor

Endosso: O0OOOoO Proposta: 230628018206 Princ. Órgão Regulador:

Sêgurado: PEDRo STÂCIÂK 99475847987

CPFlCtlPJ: 29 ,A25 ,145/OOA7-11 Ítpo de Pê55oâ: Juridica Têtetone: (42)99926-7104

Endereço: CH BAIRRo DoS }IÂCIEL

llo: o Batrro: BÂIRRO DoS MÁCIEL Ctdadê: SANTA MARIA D0 oESTE

cEP:85230-000 UF: PR ' corptenrnto:

Itêns:1

Estipulantê: PEDRo STÂCIAK 99475841987

CPFlCilPJ: 29.825.74510001-71

Corretor: GUARÂCIG CoRREToRÂ 0E SEGURoS LTDA EPP

cóDrGo susEP: 202041937

1arcePa

'l,íÊfir0 DAs coBERTURÂs E sERVrços co TRÀTADos, TorÂrs DÂ APóLrcE (Ex Rí)
Prê[to Líquido: 738,19 Adi.fonat dê Fracionan nto: 0,00

vator do Serviçoi 0,00 Total a Pagar: 790,21.

PARCELATIEiITO EII (R$)

I.0.F:52,02

Parcela Vencinento Valor ttefo de pagto.Vênctmênto
L3/L0 /2023
t3/11/2021
L3/12 /2023
15/07/2624
t3/92/2024
t3/03t2024

v!1or
131,71
131,70
131,78
131,70
:i,1j 7e

131,70

lleio
Fichâ
Ftcha
Ficha

Ficha
Ftclrá
Ficha

dê pagto.
compensação

Compensâçáo

Compênsação

Compen5ação

Cômpengaçáo

compensaçáo

1

2

3

4

6

Após o venctÍnento da parcela, serão cobrados nulta e juros de mora, conÍorme estabelecido nas Condições Gerais,
podendo Íicar prejudtcada a cobertura do seguro até a regularização.

0bservações

Leia atentamente as Condições Gerais, princÍpalmênte as exclusões. ConÍira os dados constantes nesta apólice e, em caso
de divergências, procure imedtataÍÍente seu corretor. Quaisquer modiftcações ao presente seguro deverão ser feitas,

"ravés de seu Corretor, à Seguradora de Íorna expressa e só serão válidas após anuência da Sêguradora. A ESSoR SEGURoS

..-,'A., a seguir denominada "seguradora", baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionárto dêvtdanentê
preenchido pelo segurado, que servtndo de base à emissão da presente apóttce ftcam fazendo parte integrante deste
contrato, obriqa-se a tndentzar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta
apólice de seguro sujeitas à apticação de Íranqutas de cada recLamaçáo indentzávet e até o limite máxtmo de indentzação,
conforme regtstrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que Íazem parte i.nte- grante desta Apóticê. Este seguro
é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdadê de não renovar a apólice na data de venctmênto, sem devolução dos
prêmios pagos nos tennos da apó1tce, As Condições Gerats deste Seguro estão disponÍveis no SITE DÂ SEGURÂDORA. A

aceitação do seguro estará sujeita à anátise do risco, O registro deste ptano na STSEP náo tnpltca, por parte da
autarquia, tncenttvo ou recomendação ã sua comercialtzaçã0. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de sêguros no site vr,^r.susep.gov.br, por meio do núnero de sêu regtstro na SUSEP, nome compl"eto, CNPJ ou CpF.
As condtçôes contratuats/regulanento deste produto protocolizadas p€la sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas
no endereço ê1etrônico,^.ÀIvr.susep.gov.br, de acordo con o núrero de processo constante da apótice/proposta. SUSEP -
Supertntendêncta de Seguros Privados - Autarquia Federal, respon- sável pela Íiscatização, normatização e controle dos
mercados de seguro, prevtdência conplementar aberta, capttalização, resseguro e corretagêm de seguros. Atendimnto
gratui.to SUSEP 0800 021 8484.

Emissáo:
Local : Rto de Janetro
Data: 06 de outubro de 2023

trt6^flus"
f,/^.8-*ü;.$N

Ftltpe B. Alves - Dtretor
PrestdentêJUNIOs SOI'O5 MÀIS SEGUPOS

Rua Visconde de Inhaunrar 83 - saLa 1801 - Centro - Rio de Janei.rolRJ - CEp 2OO9I-OO7
centrat de siristros e assistências 24 horas: o80o 713 looo - ouvidoriâ ESSoR: 0800 777 0438
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ESSOR SEGUROS S. A.

CI{PJ: 14.525. 684/0001-50

CóD.SEGUR^00R : 01490 sucuRs^L: 01 - Rro DE JÂNErR0

RÀllo: 0628 - Resp. Ctvil Transp. Rod. Passags. Huntcipal/Internuntctpat

Itens l 1

Estipulante: PEDRO STACIÂK 99415à41981

CPF/CtlPl : 29. 825. 7 45 / OOOI-7 L

Corrêtor: GUARACIG CoRREToRA DE SEGURoS LTDA EPP

cóDrco susEP: 202041937

DADOS DO ITEII

-tn1

,o lt€nr I Preítxo do ltêm: 0

cio da Vtgêncta: O5/].O/2A23 ftpo Vs(culo: Hicroonibus
Harca: VoLKSWAGEN tlodêto: KoMBI

Placa | Á1Y9951 Chasst: 9Bi,{G807X25P000548

N' Írtputantes: 1 No Passagetros | 9

Utitização do Vetcuto: Serviço de Transportê Escolar

Ano Fabrtcação: 2004

Rênavãn r 833814087

Âno llodêlo: 2005

coBERTt RÀs C0NTRÁTADÂS E LrilrrEs flÁxrHos r oEilrzÁvErs poR vEÍcuL0(E[ R$)

Cobcrturô
Danos Corporâis ê/ou lhtertats Causados â P.ssâgs. . Dãnos corp. Iêr.. náo

oânos iôrair cau5ados a Pas§Bgei,ros e à Ter.el.ros [âo Tràí§p- LIE úntco

Dânos Estéttcos Càusàdos à Pãssàs€trôs

Dânos Ertétt(os Causâdos â lêrcêtros náo ÍÍânsportâdôs

^ctdênter 
Pêsroàts â Tri.putãntês - Éortê 

^cidêntalActd.niês P.sso.ts à Írtpulàntês - Iívâttdêz Paniáíênt. por Actd.ntê

Àcidê.t.s Pessoats â Íripulâ.t.s - o.spês.s D€dicas riospttslrr.s
DeÍê§a Ctvtl.

9a1,ll!/2013-41

901413/2413-41

9414!!/2all-,lt
9i1613/2014-85 P/TrÍrulântê

941613/2414-85 P/I.tpul,ãntê

90r613/2s14-85 P/Tripulant.

9â1413/2a13-41

[áo Contratada

3r. raa,a,
30. aal,!a
3.880,48

llão aontratâda

4,8€

a,at
a,aa

15,l8
4,60

15,32

Ô,6t

trocc:so Suscp '
15414.901413/2413-41

lta14

15414

15414

15414

15414

15414

15414

' cobêrturôs de Dânos llatertats, Corporats, llor6ts ê Estéttcos não sê confundem ou se comuntcrú.

-.ftque 
os concettos dtsttntos de cada uma no gtossárto das Condtções Gerats.

Lirtt. llártm
Indêntz.ção

70c.lm,et

prarto
Frâ.qutr LÍquldo

7l3, e9

TRANSPORTADOR

E INTERTTUIIICIPAL

DADOS DO SEGURO

vtEêncta do Sêguro: das 24h do dia 05/70/2923 às 24h do d\a 04/70/2024

^póLice: 
1002806253896 [odâltdâde: Anual Carnê Ttpo de Seguror Renovação Essor

Endosso: OOOOOOO Proposta: 230628018206 Prtnc. órgão negulador:
Segurado: PEDRo STACIAK 99475847987

CPF/CI|PJ: 29.825.745/0001-71 TLpo de Pessoa: Jurídtca TeleÍone: (42)99926-7104

Rua Visconde de Inhauma. 83 - Sata 1801 - Centro - Rto de Janeiro/Rl - CEP 20091-007

Centrat de Sintstros ê Assistências 24 horas: oS00 713 f000 - Ouvidoria ES50R: e800 177 b43A
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOV

DE PASSAGEIROS Et'MAGEll I'{UNICIPAL E INTERHUI,IICIPAL

Sequradora do Grupo scoR Pág tna I de 2

ESSoR SEGURoS S, A.

CNPJ: 14.525.684/0001-50

CóD.SEGuR^D0RA: 01490 stctRsÀL: 01 - Rro 0E JA ETRo

RÂilo: 0628 - Resp. CtviL Transp. Rod. Passags. ltluntcipal/Intermuntcipat

vigênci.a do Seguro: das 24h do dia 24/07 /2023 às 24h do d\a 23/07 /2024
Apóttce: 1002806249382 Lodattdade: Anual Carnê Ttpo de SeEuro: Renovação Essor

Endosso: OOO00OO Proposta: 230628012893 PrLnc. órgâo Regutador:

Sêguradoi FRANCÍS ALENCAR LAT4BRECHT 06031096919

CPF,/CNPJ: 32.320.432/0001-76 Ttpo de Pêssoa: Juridica Íetefoner (42)99949-7251

Endereço: CoM ÂGRoVILA N0VA CoNQUISTA

N": O BatTTo: AREA RURAL - NOVA CONQUISTÂ (IdAdE: SANTA I,IARIA DO OESTE

CEP: 85230-000 UF: PR Coopterento: SALA

Itens: 1

Estipul.ante: FRANCIS ÀLENCAR LAI,IBRECHT 06031096919

cPFlCilPJ : 32. 320. 432/000I-76

Corretor: GUARAC16 CoRRET0RA DE SEGURoS LÍDA EPP

cóDrco susÉP: 202041937

HÊHro DÀs C0BERTURAS E sERvr(os coNTRATADos, ToÍArs DA ApóLrcE (E[ R$)

Prêmto Líquido:674,25 Âdictonal dê Fracionamento: 0,00

Valor do Serviço: 0,00 Total a Pagar: 722,04

Í.0.F' 47 ,79

Parcela venctmento valor lleio de pagto.
PÂRCELAIIETITO E}I (RI)

Parceta venctmênto
1 01/08/2023
2 0t/o9/2023
3 02/10/2023
4 0t/17/2023
s 07/12/2023
6 02/01/2024

lleto
Ftcha
Fichâ
F ichâ
Ftcha
F icha
F icha

vator
120,34
120,34
120,34
120,34
120,34
120,34

dê pagto.
conpensaçâo

compensôção

ComDensacâo

Coopensação

Compensaçâo

Conpensaçâo

Após o vencimento da parcela, serão cobrados multa e juros de mora, conforme estabêlecido nas Condições Gerais,
podendo Ítcar prejudicada a cobertura do seguro até a regularizaçã0.

0bservações

Leia atentamente as Condtções Gerais, prtnctpalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice er em caso
de divergências, procure imediatamente seu corretor. Quaisquer modificaçôes ao prêsente seguro deverão ser feitas,

ravés de seu Corretor, à Seguradora de Íorma expressa e só serão válidas após anuêncta da Seguradora. A ESSoR SEGURoS

VA., a seguir denoÍninada "Seguradora", baseando-se nas declaraçôes constantes da proposta e do questionário devidamente
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apótice Íicaln Íazendo parte integrante deste
contrato, obriga-se a indentzar, medtante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta
apólice de seguro sujeitas à apltcação de franquias de cada rectamação indênizávet e até o timite máximo de indenização,
conÍorme regi.strado nesta, nos termos e sob a5 Condições GeraÍs, que fazem parte tnte- grante dêsta Âpólice. Este seguro
é por prazo determtnado tendo a seguradora à Íaculdade de não renovar a apólice na data de vencim€nto, sem devolução dos
prêhtos pagos nos termos da apól.ice. As Condtções Gerais deste Seguro estâo dtsponÍveis no SITE 0A SEGURADoRA. A

aceitação do sequro êstará sujeita à anátise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da
autarquia, tncentivo ou recomendação a sua comercialização. 0 segurado poderá consul.tar a situaçâo cadastral de seu
corretor de seguros no site r^tu/w.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

As condiçôes contratuais/requlamento deste produto protocotizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas
no endêreço eletrônico ,,,wr.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apót ice/proposta. SUSEP -
Supertntendêncta de Seguros Privados - Âutarquia Federal respon- sávet pel.a ftscalização, normatização e controle dos
mercados de seguro, prevtdência compleínentar aberta, capitalizaçã0, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento
gratuito STJSEP 0800 021 8484.

Emissão:
LocaI: Rto de Janetro
Data: 26 de jutho de 2023 Pres

: Dtrêtor
nte

Fábi PT nt e

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sata 1801
Central de Sinistros e Âssistências 24 horas

Centro - Rio de Janêtro/RJ - CEP 20091-007
0800 713 1000 - 0uvidoria E550R: 0800 717 0438

t,I6i'J,US.



essor§ SÉGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODO

DE PASSAGEIROS EH VIAGE}I Í'íUNICIPAL E INTERIIUNICIPAL

CóO.SEGURÂDORÁ: 01490 SUCURSAL: 01 - RIO DE JANEIRO

RÂHo: 0628 - Resp. Civit Íran5p. Rod. Passags. Municipal/Intermunici.pal

Sequradora do GÍupo SCOR Págtna 2 de 2

ESSOR SEGUROS S. A.

CiIPJ: 14.525.684/0001-50

DÀDOS DO SEGURO

vtqêncta do sequro: das 24h do dia 24/07/2023 às 24h do dta 23/07/2024
Apóttce: 1002806249382 llodattdade: Ânual carnê Tipo de Seguro: Renovação Essor

Endosso: OOOoOoO Proposta: 23062S012893 Prtnc. Órgão Rêguladori
Sêgurado: FRÂNCIS ÂLENCAR LÂi"IBRECHT 06031096919

CPFlCtlPJ: 32 . 320 . 432,/0001- 76 Ttpo dê Pessoa: JurÍdtca TêlêÍone: (42)99949-7251

Itêns: L

Estiputante: FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT 06031096919

CPF/CNPJ: 32.320.432/0001-76

Corretor: GUARÂCIG CoRREToRA DE SEGURoS LTDA EPP

cÓDrco susEP: 202041937

' '00s D0 ITEII

\','do Item: 1 PreÍtxo do Item: 0

Início da Vtgêncta: 24/07 /2023 TLpo vê(cul.o: Ônibus

tlarca: M BENZ ilodeto: MPoL0T0RIN0GVU

Placa: AAW5H43 Châssi: 98M38407318280135

ll' Trtpulantes: 1 t{" Passagetros: 3l
Uttttzaçáo do Vêicuto: Serviço de Transporte Escolar

Âno Fabrtcaçãor 2001 Âno llodeto: 2001

Renavan:767516508
Região de Ctrcutaçáo: PR - Met. Curitiba

COBERÍURAS CONTRATÀDAS E LIHITES flÁXII{OS IIIDEI,IIZÁVEIS POR VEÍCULO(EH R$)

15414

15414

15414

15414

15414

15414

15414

901413/2011-4r

9014r3/2013-41

901413/2011-41

9a16l3/2014-85

901611/2014-A5

901613/2614-85

9At4l3/2013-41

Náo contratadâ

It.000,46

16.eô0,60

3.000,00

0,00

0,00

0,0ô

12,16

3,68

17,21

0,04

Procêsso Sutêp
15414.901411/2011-4I

Li.itê Háxtno
Ind.nizaçáo

700.000.00

P.ênio
Fr.nquia Líqüido

646,14

\- s coberturas de Danos llatertais, Corporais, üorats e Estéticos náo se confundem ou se comunican.
VertÍtque os concettos dtsttntos de cada uma no gtossárto das Condições cerais,

Rua

Central
Visconde de Inhauma, 83 - Sala 1801

de Sinistros e Assistências 24 horas

Centro - Rto de laneiro,/Rl - CEP 20091-007

0800 713 1000 - ouvtdoria ESSoR: 0800 777 0438

Cobaatúra
oànos corpor.is ê/ou rhtê.tair (.u5.dos â Pôssâ05. ê oânos Corp. T.íc. náo

Dônos llorãis Causados a PBssagêi.ros e a Tercêi..os ão Iransp- Ir,lG úntco

0âno5 Estéttcos Cãu!àdos à Passâgetros

Danos Estéticos Câusàdo§ â Têrcêtros ôão Trànsportàdos

Acidentes Pês5oàis a Íriputaíter - tlorte Acideítâl

Actd.ntes Pessoais a Trtputantes - Ínvati.d€z P.r'rànentê por 
^ctdêntê

^(tdênt.s 
Pessoâts à Írtpútânt.s - o.spêsâs !Édi.âs Hospital..êt



essor§ @SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRÂNSPORTADOR RODOVI

DE PASSAGEIROS EH VIAGEH HU!.IICIPAL E INTERHUNICIPAL

seguradoÍa do Gíupo sCoR

ESSOR SEGUROS S. A.

CNPJr 14.525.684/0001-50

CóD.SEGURÀDORA: 01490 STJCURSÂL: 01 - RIO DE JANEIRO

RAl,lO: 0628 - Resp. Civit Transp. Rod. Passags. Municipal/Intermunicipal

Vtgência do Seguro: das 24h do dia 08/08/2023 às 24h do d\a 01/08/2024

Apóltce: 1002806249896 íodaltdade: Anual Carnê Ítpo de Seguro: Renovaçáo Essor

Endosso: ooo0o0o Proposta: 230628011558 Prtnc. Órgão ReEulador:

Segurado: ANToNIo RoDRIGUES 97543390906

CPFICNPJ: 26.929.289/Ooo1-11 Ttpo dê Pessoa: JurÍdica Íetêfone: (42)99926-7104

Endereço: DT P0V0AD0 RIo DA S0IÍA
N': O Batrror sAo HÂNoEL Cldadê: SANTA MARIÂ D0 oE5TE

CEP: 85230-ooo uF: PR ConpleDênto: zoNA RURÂL

Itens: 1

Estipulante: ANÍ0NI0 R0DRI6UES 97543390906

cPFlCNPJ : 26.929.289/0001-11

Corretor: GUARACIG CoRREToRA 0E SEGURoS LTDÂ EPP

có^'Go SusEP: 202041937

PRÊHIO DÂS COBERTURAS E SERVIçOS COI,ITRAÍÂOOS, TOTAIS DA ÀPÓLICE (EII R$}

Prênto Líqui-do: 674,25 Âdicionat de Fracionanento: 0.00

valor do Serviço: 0,00 Totat a Pagar: 722,04

I.0. F | 47,79

Parcela Vênctmênto Vator t{êto de pagto.
P^RCELAHEiIÍo Eil (R$l

Parcela Venctmento
I t4/08/2023
2 L4/99/2923
3 \6/10/2023
4 14/77/2023
5 14/12/2023
6 15/01/2024

vator
12O,34

120,34
120,34
120,34
120,34
120,34

lleio
Ficha
F icha
Ficha
Ftcha

Ficha
F ichà

de pagto.
Compensaçáo

Compensação

Compensaçâô

Coinpensôçáo

Compensação

Compensação

Após o vencimento da parceta, serâo cobrados multa e juros de mora, conforme estabetecido nas Condiçóes Gerais,
podendo Íicar prejudicada a cobertura do seguro ate a regutarização.

0bservaçõês

Leta atentamente as Condições Gerais, prtncipalmente as excl.usões. ConÍira os dados constantes nesta apólice e, em caso
.r" divergênctas, procure imediatamente seu corretor. Quaisquer modiÍicações ao presente seguro deveráo ser fettas,
t-avés de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa e 5ó serão válidas após anuência da Seguradora. A ES50R SEGURoS

5.4., a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo parte integrante deste
contrato, obriga-se a indentzar, Ínedtante o recebtmento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta
apólice de seguro sujeitas à aplicação de Íranquias de cada rectamação indenizável e até o timite máxtmo de indenização,
conforme registrado nêsta, nos termos e sob as Condições Gerais, que Íazeín parte tnte- grante desta Apólice. Este seguro
é por prazo determinado tendo a seguradora à Íacutdade de não renovar a apóli.ce na data de vencimento, sem devolução dos
prêmtos pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão disponÍveis no SITE DA SEGURADoRÂ, Â

acettação do seguro estará sujeita à aná1tse do rtsco. 0 registro deste plano na STJSEP não imptica, por parte da
autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 0 segurado poderá consultar a sttuação cadastral de seu
corretor de seguros no site u,\^Íri/.susep.gov.br, por meio do número de seu reqÍstro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.
As condiçôes contratuais/regulamento deste produto protocolizadas peLa sociedade junto à Susep, poderáo ser consultadas
no endereço eletrônico rrlr{v,l.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP -
Superintendência de Seguros Privâdos - Âutarquia Federal respon- sável pela ftscalização, normatização e controle dos
mercados de seguro, previdêncta conplementar aberta, capitatização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento
qratuito SUSEP 0800 021 8484.

Emissão:
Local: Rto de Janetro
Data: 03 de agosto de 2023

t,t/c^,,us, Fábt
Pr

Pi
e5

nt - Dtretor
nte

Rua Visconde de Inhauma, 83 - sala 1801
Centrôt de Sintstros e Asststênctas 24 horas

Centro - Rto de Janetro/RJ - CEP 20091-007
8800 713 1000 - ouvidorta ESSoR: 0800 -177 o43a

Págrna 1de 2



0

FLs6L16

essor §
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVI
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s€guÍadora do 6rupo SCOR Pági.na 2 de 2

ESSoR SEGURoS S. A.

CNPJ: 14.525.684,/0001-50

cóD.sEGuRÂDoRA: 01490 sucuRsaL: 01 - Rro DE JANETRo

RÂÍ0: 0628 - Resp. Civi.t Íransp. Rod. Passags. Huntcipat/Intermuntcipat

DADOS DO SEGURO

Vtgência do Seguro: das 24h do dia 08/ 08/2023 à5 24h do d\a 07 /08/2024
Âpóltce: 1002806249896 t{odatidâde: Anual Carnê Ttpo de Seguro: Renovaçâo Essor
Endosso: OO0OOO0 Proposta: 230628013558 Princ. órgão Regulador:
Seglrado: ANToNIo R0DRIGUES 97543390906

CPFlCilPJ: 26.929.289/0001-11 Ttpo de Pêssoa: Juridica Íelefonê: (42)99926-7104

Itens: 1

Esttputante: ANToNI0 RoDRIGUES 97543390906

CPFlCt'lPJ : 26. 929.289/0001-11

Corretorr GUARACIG CoRREÍoRA DE SEGURoS LTDA EPP

cóor6o susEP: 2ozo4l937

Í S DO IÍEII
l,l" do Item: 1 Preftxo do Iten: 0

Inícto da Vtgêncta: 08 /08/2023 Ttpo Veiculo: Konbi.

farca: VoLKSWAGEN ilodeto: KoMBI

Ptaca: 40N5803 Chassi: 981,rGF07X57P012469

l{' Trtpulantes: 1 tl' Passageiros: I
Utilfzaçâo do Vetculo: Serviço de Transporte Escolar

Âno Fabrtcação: 2007 Âno llodelo: 2007

Renavam:911871144

Regtáo de Ctrculaeão: PR - l4et. Curitiba

COBERTURAS CONTRÁÍÀDÂS E LI}IIÍES HÁxlilos INDENIZÁVEIS PoR vElcULO(EII R$)

Cohêrtúra
oànos Corporais ê/ou l{ateriai§ (ausados â Passags. e 0anos Corp. Terc. náo

oànos ltorâts càusados. Passaqêiros e â Ter.ei.o5 táo T.ansp- Lü6 únt.o

Dà.os Estéti<os Caus.do5 a P.ssagêtros

Danos Estétt.o§ Cáusãdos a Tercelros nã6 Trânsportados

Âcidêntei Pês5oài§ a Írtpulâôtes - rbrtê 
^(tdêntâtÀctdênlÊs Pê§soats a Írtpulantes - Invâtldêz Pemânênte 90r Actdêntê

A.idêntês rêssoâis a Trtpulàntês - Dêsper.s údi..as Hospitâlârês

Defesâ ci.vi.l

15414

I5ll14

15414

15,114

15414

15414

15414

90tal3/2ô11-41

901413/20r3-4r

901413/2013-41

941613/2alt-85 P/Iriputante
9ar6r3/2014-85 P/Írtputantê

9ô1613/2414-85 P/Í.tpulânt.
9al4ll,/241r-41

3ê.S60,46

30.890,08

3,€ê0,98

0,00

0,00

0,00

12!16

3,68

l),71
0,04

Procêsso Susap
15414.9e1413/2013-41

Lirit! Hártmô
Indcntzôçáo Eranqsiô

r00.000,00

Priêflio
Líquido

646,14

NãO

NãO

\r! coberturas de Danos taateriais, Corporats,
Verfftque os conceitos disttntos de cada uma

Lorats e Estéti.cos nâo se confunden ou se comunicam
no glossário das Condtçóes Gerais.

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sala 1gO1

Central de Sinistros e Assistênctas 24 horas
Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEp 20091-007
0800 713 1000 - ouvtdorta ESSoR: 0gOO i77 A43g
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ESSoR SE6UR0S S. A.

ctlPJ: 14.525.684/0001-50

CÓO.SEGURÂDORA: 01490 SUCURSÂL: 01 . RIO OE JANEIRO

RÀüO: 0628 - Resp. Civil Transp. Rod. Passags l,lunicipal/Intermuntcipal

Itens: 1
vigêncta do Seguro: das 24h do dta L8/lO/2023 às 24h do dia 17110/2024

apól,tcer 1002806254667 tlodalidade: Anual' carnê Ttpo de Sêguro: Seguro Novo

Éndosso: 0O0oO0O ProPostar 230628019005 Prtnc. Órgão Regutador:

Segurado: LUCAS IASUNIK 06008482999

cPFlCIPJ: 40.761,662/0001-07 ÍtPo de Pessoa: Jurtdica Tetefoíe: (42)99926-7104

Erdereço: 5IT LÂGoA

N.: o Batrror SITI0 ctdader SANÍA MARIA D0 0E5ÍE

cEp: 85230-ooo UF: PR Comptemnto: ZoNA RURAL

Esttpulantê: LUCAS IÀSUNIK 06008482999

CPFlCNPJ : 40.761 .662/0001-07

corretor: GUARACIG CoRREToRq DE SEGURoS LTDA EPP

cón'60 susEP | 202041937

pRÊMro DAS COBERTURA5 E SERVrçOS COI{TRÂÍADOS, Í0TArS DÂ APÓtrCE (El'l RS)

PÍêmio Líqutdo: 699,33 Adtcional de Fractonamento: 0,00

Valor do Serviço: 0,00 Íotal a Pagar: 748,61

I.0.F:49,28

Parcela vencimento valor l{êto de pagto
PARTELA ET{ÍO EII (R$)

Parcela vênct[ento
| 24/ 10/2021
2 24/11/2023
3 26/ tZ/2023
4 24/Ot/2024
5 26/O2/2024

6 25/03/2024

v.lor
t24 ,16
124,77
t24,17
L74,11
124,77
124,77

lleto
Ficha
Ficha
Ftc ha

F icha
Ftcha
Ficha

dê pagto.
Compensação

Compensaçâo

compensação

Co$pensaçâo

coúpensaçáo

compensação

Após o venci.mento da parcela, serão cobrados mutta e juros dê mora, conforne estabeLecido nas Condições Gerais,
podendo Íicar prejudicada a cobertura do sêguro até a regularização.

0bservôções

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusôes. ConÍira os dados constantes nesta apólice e, em caso
de divergên.ias , procure imediatamente seu corretor. Quaisquer modiÍicações ao presente seguro deverão ser fei.tas,

rvés de seu corretor, à Seguradora de Íorma expressa e só serão vátidas após anuência da Seguradora. A ESSoR SEGURoS

V., a segutr denominada "Seguradora", baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questi.onário devidanente
preenchido pelo segurado, que servtndo de base à emissão da presente apó1ice Íicam fazendo parte integrante deste
contrato, obriga-se a indenizar, medtante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta
apóllce de seguro sujeitôs à apl.icação de franquias de cada reclamação indenizável e até o timite máxtmo de indenização,
conforme reqistrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte inte- grante desta Apó1tce. Este seguro
e por prazo determtnado tendo a sequradora à facutdade de não renovar a apól,ice na data de vencimento, sem devolução dos
prêmios pagos nos teínos da apótice. As Condiçôes Gerais deste Seguro estão disponíveis no SITE 0A SEGURADoRÂ, A

acettação do seguro estará sujeita à anátise do rtsco. 0 reqistro deste plano na SUSEP não imptica, por parte da
autarqui.a, incentivo ou recomendação a sua .ooercialtzação. 0 sequrado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de seguros no si.te le/w.susep.gov.br, por meio do númêro de seu registro na Sl.lSEP, nome completo, CNPI ou CPF.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocoltzadas pela soctedade junto à Susep, poderão ser consultadas
ro endereço eletrônico \,rtni.susep.gov,br, de acordo con o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal respon- sável pela fiscalização, normatização e controle dos
mercados de sequro, previdêncta complementar aberta, capitaltzação, resseguro e corretagem de seguros, Atendiínento
gratuito SUSEP 0800 02I 8484.

Ftltpe B. Alves - Dtretor
Presidentê

F;/.,r- 4Z--
Emis são :

Local ; Rio de Janeiro
Data: 18 de outubro de 2023

t,[6^LUS,

Rüa Vtsconde de Inhauma, 83 - Sata 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - cÊP 20091-007

. central de sintstros e Asststênctas 24 horas: e8o0 713 1000 - 0uvidoria Ess0Rr 0800 777 0438
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ESSOR SEGUROS S, A.

CNPJ : 14 .525 .684/0001-50

CóD.SEGURADORA: 01490 SUCURSAL: 01 - RIO DE JANEIRO

RAIo:0628 - Resp. Civil Íransp. Rod. Passags. l4unicipaL/Intermunicipal

DADOS OO SEGURO

Vtgência do sêguro: das 24h do dta 18/ f0/2023 às 24h do dta ),7 /LA/2024
Apólicer 1002806254667 íodalidade: Anual Carnê Tfpo dê Seguro: Sequro Novo

Endosso: 000oooo Proposta: 230628019005 Prtnc. ôrgão Regutador:

Segurado: LUCAS IASUNIK 06008482999

cPF/CNPJ: 40.76r.662/000I-07 Ttpo de Pessoa: JurÍdtca Íetefone: (42)99926-7104

Itens: L

Estipulante: LUCAS ÍASUNIK 06008482999

CPFlCtlPJ : 40.761.662/0001-07

CoTTetoT: GUARACIG CORRETORA OE SEGUROS LTOA EPP

cÓolco susEP: 202041937

.OS DO ITE}I

F do lt"r, 1 Preftxo do lteí:
lntcto da V(gêncta: L8/10/2023 Ttpo Vêtculo: Kombt

l.larca: VoLKSWAGEN üodelo: KoIBI
Ptaca: AW3C13 Chasst: 9Bttl'4F07X60P006911

N' Trtputantes: I tl' Passagetros: 9

uttttzaçào do vetculo: Serviço de Transporte Escolar

Ano Fabrtcação: 2012

Renavam:481736131

Âno l4odeLo: 2013

COEERTURAS COTITRÂÍÂDAS E LITTITES üÁXIIiOS ITIDEI{IZÁVEIS POR VEÍCULO(E R$)

Coberturà procêsso Susêp .
oanos Corporars ê/ou üàteriàis C.usados à Fâssãqs. e Danos (orp. Íerc, nào 154l4.9al4tl/2a13-41

Dânos rhràis Càusàdos à Pâssôg.i.ros ê a Têr.êtror ão T.à.rp- L|lG úntcô É{t4,9a1413/2,1j-41
oànos Estético' Causados à Pà§sàgelros 1541t.901413/2i13-41

Danos Estético§ Càlrãdos a Tercêlros não T.an§po.tàdos 15414.9!1413/2013-41

Â.j.dentês Pessoàis a Íripútàntês - orte À.identàt 15414.9a1613/2e14-85
Actdêntes Pe§soai5 ã l.tpolànte3 - t.v.tl,dez perDnêntê por Actdênte 15414.9a1613/2014-05
acrdêntes Pessoais â Í.tpulantês - oespesas ddtca§ Hospitatar€r l54t4.9tl6ti/2e14,95
oeferà Crvrt 15414.9!1413/2all-4t

0,00

0,00

i,9i
14,38

4,36

14,51

0,48

Itmtte iláxi o
Indênizâçáo

70t.000,00

Prê.io
Fr.nqut. Ltqstdo

666,08

'-As coberturas de oanos l'lateriais, Corporais, llorais e Estéttcos não se confundem ou se comuntcan.
Vertfique os corceitos disttntos de cada una no glossário da5 Condições Gerats,

Rua Visconde dê Inhauma, 83 - Sata lgol
Centrat de Stntstros e Asststências 24 horas

Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007

e800 713 l00O - ouvidorta ESSORT 6800 777 0438

,/

CSSOT
.'o' í,d.::'r ., ,rj' !(r-iíl

,/

[ão contratadà

3t.099,0€

38.eol,0€

3.0t0,90
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SeguÍàdorô do Grupo SCOR Página I de 2

ESSOR SEGUROS S. A.

CIIPJ : 14. 525 . 684/0001-50

CÓ0. SEGURÂDORA: 0].490 SUCURSAL: 01 . RIO DE JANEIRO

RÁ 0: 0628 - Resp. ctvtt Transp. Rod. Passags. Mun ic ipal/Inte rmun ic tpal

V(gêncta do sêguro: das 24h do dia 05/0A/2e23 às 24h do d\a 94/08/2924
Àpóltce: 1002806249897 odaltdrde: Anual Carnê Ttpo de Seguro: Renovação Essor
Endosso: o0ooo0o Proposta: 230628013560 Prtnc. Ór9ão Regulador:
Sêgurado: |íARCIA REGINA íAIER DE DEUS @729L376947

CPFICI{PJ: 27 . 189 .033/0001-88 Ttpo dc Pêssori JurÍdica ÍekÍonê: {42)99842-5513
Enderêço: CoM SITI0 SA0 J0A0

l{': 0 Bâ{rro: AGUA OoCE Ctdâdê: SÀi{TA l.lARIÂ D0 oESTE

CEP: 85230-000 UF: PR Corplctênto: ZoNÂ RURÂL

Itcns:1

Esttpul.lntê: Ii1ÂRCIA REGIIIA I{AIER DE DEUS 0729L376941

CPF,/CilPJ : 27 . 189. 033/0001-88

.TetoT: GI,ARACIG CORRETORÂ DE SEGUROS LÍDA EPP

Ybreo susep, 202041937

PRÊIIIO DÂS COBERTURAS E SERVIçOS COTITRAÍADOS, TOTÂIS DA APóLICE (Ei ii)
PrêEto Líqutdo: 674,25 Adtctonlt dG Fracton.ticntoi O,0O
Vltor do Servtço: 0,00 Totlt ! p.g!r: 722,04
PAiCELlltEt{To Elt (Rg)

Pa

l.O.Ft 41 ,19

Pârcelâ Venctnento Valor tleto dê prgto,1a
I
2

3

4

5

6

rce Vênct|rcnto
1l/08t2423
11/e9t2923
tL/79 /2423
13/71/2e23
11/t2/2923
1l/er/2024

valor
r20,34
L2g,34
t2a,34
t20,34
r20,34
L2a,34

ileto
Ficha

Ficha
Ftchà
Fichâ

Ficha
Fichô

dê pagto.
Compensôçào

Co pensaçáo

Compêísação

compensação

Compensaçáo

Compensaçáo

Após o vencimento da parcela, serão cobrados nulta e juros de morâ, conforne êstabelectdo nas condtções Gerats,podendo Íicar prejudicada a cobertura do seguro até a réguiarizaçâo.

'eia atentamente as condições Gerais, principalmente as exclusôes. confira os dados constantes nesta apólice e, em caso\-^le dfvergênctas, procure Únedtatanente seu corretor. Quatsquer nodtftcaçôes ao p*.;; ;;g*o dêverão ser fetta§,através de seu corretor, à seguradora de fomE expressa e só serão válidas após anuência da seguradora. A EssoR sEGURoss'A'' a seguir denomtnada "seguradora", baseando-se nas decraraçõês constant;s';a pr;;si"-l ii'qu"rttonario devtdamntepreenchido pelo segurado, que servindo de base à emissáo da presênte apóltce Íicaír fazendo parte integrânte destecontrato' obriqa-se ô indenizar, mê-dtante o recebinento do prêínto dentro do p."ro, 
"r- 

ait="aarras contratadas nestaapóltce de seguro sujettas à apltcação de franqutas oe cada iecramação indentzável 
" 

ate o ti.it" náxtno de indentzaçáo,conform€ registrado nesta, nos termos e sob as condições c"."ii, qr" fazefi parte tnte- grantê desta Apóttce. Este seguroé por prazo determtnado tendo a seguradora à taculdaáe de não renovar a apólice na data de ,"nat*nto, sem devoluçáo dosprêmios pagos nos termos aa apótice. As condiçôes 
-oa."i, -o"rt" 

seguro estâo disponÍveis no srrE DÂ sÊGURÁIloM. Aacettaçáo do sequro estará sujeita à análtse oi, .ir*. 
-ó 

làgtstro aeste pr"no ni susir náo tmprtca, por parte daautarquia' tncentivo ou recoÍEndação 
" ,r" .o*..iaitz-faã, ' 

à segu.aoo poderá consultar a situação cadastral de seucorretor de seguros no site ,úDr'susep.gov.br, por n€to dá número de seu registro na susEp, none conpleto, cl,lpJ ou cpF,As condições contratuais/regulamento deste produto protocotizadas pela sociedade junto à susep, poderão ser consultadasno endereÇo eletrôntco u\''w'susep.gov br., de acordo a* o iú*ro de processo constante da apóltce/proposta. susEp -Supertntendência de Sequros privados _ Autarquia f"aã."f 
-r"rp""_ 

sável pela Ítscalizaçáo, nomattzação ê controle dosÍnercados de seguro, prevtdência compleínêntar aOerta, àpttátração, resseguro e corretagem de seguros. Atendtmntogratuito SUSEP 0800 021 8484.

Emtssão:
Local: Rto de Janetro
Data: 03 de agosto de 2023

t,t6^r,us. Fáb
Êres

: Dtretor
nteJUmOt SOMOS Á'S 

'EGUPOs

Rua Visconde de

Cêntral de Sini.stros
Inhauna, 83 - Sata 1801

e Assistênctas 24 hoÍas
Centro - Rio
080e 713 1000

de Janetro/Rl
- ouvidoria

- cEP 20091-007
ESSoR: 0800 777 0438

FLS6 Y3

0bs!rvaçõcs
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ESSOR SEGUROS 5. A.

C'IPJ : 14. 525. 684/0001-50

GóD.SEGURA0oRÂ: 01490 sucuRsÁL: 01 - Rro DÊ JANETRo

RAttO: 0628 - Resp, Civil Transp. Rod. Passags. l'lun ic ipat/I nte rmun ic ipal

DADOS OO SEGURO

vtgênciâ do Sêguro: das 24h do dia g5/98/2a23 às 24h do dra o4lg8/2424

Apóltce: 1002806249897 l{odattdadr: Anual carnê Ttpo de SÊguro: Rênovação Essor

Endosso: 00o00oo Proposta: 230628013560 Prtnc. Ór9ão Rêgutrdor:
Segurâdo: Í'IARCIÂ REGINA l,lAIER DE DEUS 07291376947

CPFlCilPJ: 27.189.933/0081-88 Ítpo dc Pcsso!r Jur(dica Tct"fonc: (42)99842-5513

Itens: 1

Esttputrntc: I.IARCIA REGINÂ MAIER DE DEUS 0129731694'l

CPF/CtlPJ : 27 . 189 . 033/0001-88

tíoos oo rrrtt
t{o do ltên: 1 Prêítxo do Itqr: 0

Inícto da vtgênctâ: 05/08/2023 Ítpo veícutoi Kombt

ttarca: VoLKSWAGEN llodrto: KoilBI

Plôca: AQ02484 Châsst: 981*lFg7)U9P009995

il' Írtpulântes: I llo Pass.gctros: 9

Uttttzâçáo do vetculo: Serviço de Íransporte Escotar

^no 
Fâbrtcrção: 2008 

^no 
llodêlo: 2009

Rênrv.r: 984655239

Rêgtão de cLrcutâção: pR - Het. curitiba

GoBERTUR S coilTR TADÀS Ê LUrrrEs llÁxrios rflDEilrzÁvErs poR vEÍcuLo(EI f,$)

Procarro Sú3ap
t5a1a.9a1413/2at3-41

Ltdtc ltíxtro
Ind.ntr.çio

700.404,tt

Prânto
Fr.nqut. L(qutdo

646,14
Cobartura
Dànor Coíporâis ê/o! làtêrt.ts (àosàdos à Pássâgs. ê oànos (orp. T.r.. nao

D.ior tlor.is c.us.dos ô Passâgetros ê a Ter.et.os tào lrânrr- LraG úítco
0.ío5 Estétl(or Caúrados a Pàssagei.ros

oânos Estéti.(o3 CÀlsâóor à TêrcêiÍos náo Íransportâ(hs

^ciíêntês 
Pêssoôis a lrtputaítês - lbrte &id.nt.l

Actd.ntes Pe55oai5 . Irtput.ntes - tnvâttde, Pêrnâí.ntÊ pôÍ Artd.nt€

^ctdênt.s 
Pêssoais . Títpulànt.s - 0.5pc5ar na{tcas }lospttalaías

l5414.9a14l3/2413-41

u414.9alar3/2413-al

15414.9t1413/2tt3-4t

15414. 9a16l3/2414-85 P/Tripulânt.

15{14.9c1613/2014-85 P/Trtput.nt.
l5a14.9l1613/2t14-85 P/lrtpul.nt.
lí14.941413/2113-al

3l. ttt, tl
3l.lta,l0
3.ttt, at

t, at

t, tt
l,lt

12,16

3,68

12,21

l,aa

rião

ltáô

iráo

^s 
cobcrturas de Danos tlatêrtâts, Corporâts, iorats c Estéttcos náo se conÍundG ou se coruntcam,

vertftque os conc€ttos disttntos de cada una no gtossárto dâs Condtçõ.s Gerats.

s€quÍàdorâ do Grupo SCOR

Corrêtor: GUARACIG CoRREToRA DE SEGURoS LmA EPP

cóDrco susEP: 2a204t937

Rua VÍsconde de Inhauna, 83 - Sata 18OL - Centro - Ri.o de lanetro/Rl - CEp 20091-007
Centrat de Sinistros e Assistênctas 24 horas: OEOO 713 1000 - Ouvidorta ESSoR: OBOO 777 O43B
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Seguradora do Grupo SCOR Pág tna e

ESSoR SEGURoS S. A.

CiIPJr 14.525.684/0001-50

CóD.SEGURÂDORÂ: 01490 SUCURSÂLI O]' - RIO DE JANEIRO

RAfiOr 0628 - Resp, Civit Íransp. Rod. Passags. l4unicipal/Intermunicipal

Vtgêncta do seguro: das 24h do dia 06/09/2023 às 24h do dta 05/09/2024

^pótice:1002806252188t{odattdadê:AnualcarnêTtpodêseguro:RenovaçãoEssorEndosso: o0OOOOO Proposta: 230628016f67 Prtnc. Órgâo Regutador:

Segurado: EVERLY I4ARTINS DE SoUZA 04371120989

cpF/cNpJ: 26.989.42410001-14 Tipo de Pêssoa: Jurídtca Íetefonet 142199862-2742

Enderêço: ST P0V0AD0 P0US0 ÂLEGRE

],1'| O Batrro: P0USO ALEGRE INTERIoR Ctdôde: SANÍA I!ÀRIA D0 oESTE

CEP: 85230-OOO UF: PR CotptêÍênto: ZoNA RURAL

Itens: 1

Estipulantê: EVERLY HARTINS DE SoUZA 04171120989

CPF/CiIPJ : 26. 989. 424,/0001-14

CoTTetoTi GUARÂCIG CORRETORA DE SEGUROS LTDA EPP

.'rIGo SUSEP: 202041937

PRÊI,IIO DAS COBERÍURAS E SERVIEOS CONÍRAÍÀDOS, TOÍAIS DÂ ÂPÓLICE ( E}I R$)

Prêmio L(quidor 714,81 Adicional de Fracioramentoi 0,00

Valor do Serviço: O,0O Totat a Pagar: 765,54

PARCELA}IENTO ETI (R$}

I.0.F:50,67

Parcela vencimento Valor Iteio dê pagto.Pa rcela
1

2

3

4

5

6

venctmento
t5/09 /2023
t6 / r0/2023
t6/ 11/2023
t5 / 72/2023
t5 /01/2024
1,5 /02/2024

valor
127,59
127,59
127,59
127,59
727,59
t27,59

t{êto
Ficha
Ficha

Ftcha
F i.cha

Ficha
Ficha

de pagto.
Compensação

Compensação

Compensaçáo

Compensação

Conpensâçào

Compensação

0bservãçôês

Leia atentamente as Condições Gerais, principalnente as exctusões. ConÍÍra os dados constantes nesta apótice e, em caso
,re diverqências , procure imedtatamente seu corretor, Quaisquer nodiÍicações ao presente seguro deverão ser Íettas,

\-,iravés de seu Corretor, à Seguradora de Íorma expressa e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESS0R SEGUR0S

S.4., a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declaraçóes constantes da proposta e do questionário devidamente
preenchido pelo segurado, que servtndo de base à eínissão da presente apótice Íicam Íazendo parte integrante deste
contrato, obriga-se a indenizar, medtante o recebtmento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta
apótice de seguro sujeitas à apLicação de Íranquias de cada reclamaçào indenizável e até o limite máximo de tndenização,
conforne regtstrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte inte- grante desta Apóli.ce. Este seguro
é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apótice na data de venctmento, sem devotução dos
prêmios pagos nos termos da apó1ice. Ás Condições Gerais deste Seguro estâo dispontvets no SITE DA SEGURADoRA. A

acettação do seguro estará sujeita à análise do rtsco. 0 registro deste ptano na SUSEP não tmplica, por parte da
autarquia, incenttvo ou recomendação a sua comercialtzaçã0. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de sequros no stte uuw.susep.gov.br, por meio do número de seu regtstro na SUsÊP, noÍne complêto, Ct'lPJ ou CPF.

As condiçôes contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderâo ser consultadas
no endereço eletrônico r,/r!/.susep.gov.br, de acordo com o núnero de processo constante da apóltce/proposta. SUSEP -
Superintendência de Sequros Privados - Autarquia Federal respon- sávêl pela ftscatização, normatização e controle dos
mercados de seguro, previdência compleínentar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Âtendimento
gratuito SUSEP 0800 021 8484.

Emtssão:
Local : Rio de Janeiro
Data: 11 de setembro de 2023

l,rtlc^,,us
F,lfu ,<",.tu'4/*.-

Ftlipe B. Alves - Dtretor
Pres tdenteJUi/TO5 SOdOS MÂrS SEGIROS

Após o venctmento da parcela, serão cobrados multa e juros de mora, conÍorme estabetecido nas Condtçôes Gerais,
podendo Íicar prejudicada a cobertura do seguro até a regularizaçã0.

Rua Visconde de Inhauma, 83 - SaIa 1801 - Cêntro - Rto de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
Central de Stntstros e Assi-stências 24 horas: 0800 713 1000 - ouvtdorta ES50R: 0800 777 0438



essor§
TRANSPORTADOR RODOVIÁKftáá I

INTERHUNICIPAL I I(- |
Páq rna 7-dê-Z J

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO

DE PASSAGEIROS EI,I VIAGEH I,IUNICIPAL E

SequÍadoÍà do Grupo SCOR

ESSOR SEGUROS S, À.

CNPJ: 14.525.684/0001-50

CóD.SEGURADORÂ: 01490 SUCURSÂL: 01 - RIO DE JANEIRO

RÂtlO: 0628 - Resp. CiviL Transp. Rod. Passags. HunicipaL/InterÍlunicipal

DADOS DO SEGURO

vigêncta do següro: das 24h do dia 06/09/2021 às 24h do d\a 05/09/2024

Apólice: 1002806252188 ilodattdade: Anual Carnê Tipo de Seguro: Renovação Essor

Endosso: OOOOOOO Proposta; 230628016167 Princ. Órgão Regutador:

Segurado: EVERLY I4ARTINS DE SoUZA 04371120989

CPF,/CiIPJ: 26.989.42410001-14 Tipo dê Pessoa: luridica Tetefonet | 42 )99862-27 42

Itens: 1

Esttpulante: EVERLY I4ARTINS 0E SoUZA 04371120989

cPFlcNPl : 26.989. 424/0001-14

Corrêtor: GUARAC16 CoRRET0RA DE SEGUR0S LTDA EPP

cóDrco susÊP: 202041937

15 DO IÍE}I
F-do rt"r, I Prertxo do rtem: o

In(cto da Vtgência: 06/09/2023 Íipo vêícuto: Ônibus

[arca: MRC0P0L0 Iodelo: VoLAREL0TACAo

Ptaca: ÂJH0879 Chôssi: 93P80242i1YC002294

tl" Írtpulantês r l. ll" Passagêtros: 24

Utttizaçâo do Vetcuto: Serviço de Transporte Escolar

Âno Fabrtcação: 2000 Ano }lodeto: 2000

Renavan:736262270
Rêgtão de (trcutação: PR - Met. Curitibâ

COBERTURAS CONTRÂTÀDAS E LI}IIIES I{ÁXIHO5 IiIOENIZÁVEIS POR VEÍCULO(EI{ Rt)

Cobcrturâ
Denos Co.poràis e/ou lhtertais Cãusâdos à Parlags. ê oanos aorp. Íer.. nao

Dânos [orâis càuiâdos â Pâ§saqeiros e a Íêrcêtrô§ liáo Írânsp- Lü6 úni€o

Danos Estéttcos Causados a Passã9êtros

Dànos Estéticos Caús.dos à Íêrcêirôs náo Íra.sportados
Àcidentê! Pcs5oàts â lripotantes - Iort. 

^ctdentótÀcidenter PessoaÍs a ÍrtpJta.tes - Invattdêz Perf,á.ente Do. Actdent€

Actdêntês PÊssôats à Tripulã.tês - D€spesás iÉdtcas Hospttâlârê5

15414

15414

15414

l5ala

15414

15414

l54ta

salzu!/2Ô13-4r

941413/2413-41

9t1.r1l/2013-41

941613/2014-85

901613/2014-85

9016r3/2014-85

9il4l3/2all-41

e,00

0,0ô

t,0t
12,89

3,91

1t,0r

0.s0

Procêsso Susêp
154I4.901413/2013-41

Li.ttê lláxtno
Indêôt2âção Fíânqutâ

706 . ô00.00

Pranio
Líquido

685,06

30-00o,oc

30.000,00

3.0É0,0t

riâo

Nào

r{áo

-ts coberturas de Danos l{ateriats, Corporats, Horats e Estéticos não se confunden ou sê conuntcam.
Vertftque os concettos distintos de cada una no glossário das Condtções Gerais.

Rua visconde de rnhauma, 83 - sara 1801 - centro - Rto de raneiro/RJ - cEp 20091-007
central de sintstros e Assistências 24 horas: o8oo 713 10oo - ouvidoria EssoR: 08oo t|i o$a



essor§ SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOV

DE PASSAGEIROS EH VIAGEH HUi{ICIPAL E INTER!,IUIIICIPAL

,ttÇ44
ÁRIO

Página I de 2SeguradoÍa do 6Íupo SCOR

ESSoR SEGURoS S. À.

CNPJ: 14.s25.684/0001-50

(óD.SEGURADoRÂ: 01490 sucuRsÂL: 01 - Rro 0E JANETRo

RAHo: 0628 - Resp. Civtt Transp. Rod. Passags. MuntctpaL/Intermunicipal

Vtgêncta do Seguroi das 24h do di.a f4/09/2023 às 24h do dia L3/09/2024
Apóttce: 1002806252533 Iodattdader Anual Carnê Ítpo de SeEuro: Renovação Essor
Endosso: O0OOOOO Proposta: 230628016621 Princ. Órgão Rêgulador:
SeEUrado: R0l.1IL00 CoRDEIRo DE SoUZÀ 57781044991

CPF,/CilPJ: 40 . 677 . 109/0001-82 Ttpo de Pessoa: JurÍdica Telefonet \ 42)99926-17A4
EndêTêço: COMUNIDADE RIO BANDEIRÂ

N': 0 Batrro: RIo BANoEIRA Ctdade: SANTA MARIA D0 oESTE

CEPi 85230-000 UF: PR CoDpleíentoi ZoNÂ RURÂL

ItenS: 1

Estipulante: R0t1ILDo CoRDEIR0 DE SoUZA 57781044991

CPF/CNPJ : 40 .677. 109/0001-82

Corretor: GUARACIG CoRRET0RA 0E SEGURoS LTDA EPP

cóorco susEP: 202041937

. :flro DÂs coBERÍuRÂs E sERvrços coilÍRATÂDos, TorArs oA ÂpóLrcE (Eil R$)

Prêmio Líqutdo:690,99 Àdtcionat de Fracionamento: 0,00
Valor do Serviço: 0,00 Total a Pagar: 739,97

I.0.F:48j98

Parceta Vencfmento Vator lleto de pagto
P^RCELÂfiEITo Eí (R$)

Parcelâ Venctmento
1 21/09/2023
2 23/10/2023
3 21/11/2023
4 2t/12/2023
3 22/0t/2024
6 21/02/2024

vator
123,32
123,33
123,33
123,33
123,33
123,33

lleio
Ficha
Ficha
Ficha

F tchâ
Fichâ
Ficha

de paEto.
compensâçào

Coúpensaçáo

Compensaçáo

Compensaçáo

Cofipensaçáo

Compensaçào

Após o venctmento da pârcel.a, serâo cobrados nulta ê juros de mora, conforme êstabelecido nas Condtçõês Gêrats,
podendo ficar prejudicada a cobertura do seguro até a regularização.

0bservações

Leta atentamente as Condições Gerais, prtncipalmente as exclusões. CoÍrftra os dados constantes nesta apóttce e, em caso
de divergêncÍas, procure tmedtatamente seu corretor. Quaisquer nodificaçôes ao presente seguro deverão ser feitas,
através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa e só serão vátidas após anuência da Seguradora. A ESSoR SEGURoS

., a seguir denominâda "Seguradora", baseando-se nas dectârações constantes da proposta e do questtonário devidamnte
\El/eenchido pelo segurado, que servindo de base à enissão da presente apóLice Íicam fâzendo parte tntegrante deste
contrato, obriga-se a tndenizar, mediante o recebtoento do prêmio dentro do prazo, a5 coberturas contratadas nesta
apótice de seguro sujettas à apltcaçáo de Íranqutas de cada reclamação indenizável e até o timite máxino de indenizaçâo,
conÍorne regtstrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerats, que fazem parte inte- grantê desta Apólice. Este seguro
é por prazo determinado tendo a seguradora à Íaculdade de náo renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos
prêmtos pagos nos termos da apótice. As Condtções Gerat5 deste Seguro estáo disponiveis no SITE 0A SEGURÂDoRA. A

aceitação do seguro estará sujeita à aná1ise do risco. 0 regtstro deste plano nô SUSEP não imptica, por parte da
autarquia, incentivo ou reconendação a sua comercialização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corrêtor de sequros no site u^,\r.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

Âs condtçóes contratuais/regulalEnto deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas
no endereço eletrônico r,À,v.susep.gov,br, de acordo com o número de processo constante da apótice/proposta. SUSEP -
Superintendêncta de Seguros Prtvados - Âutarquta Federal respon- sável peta Ítscattzação, norÍrattzação e controle dos
ílercados de seguro, previdêncla comptementar aberta, capttaLizaçã0, resseguro e corretagem de seguros. Âtendi|llento
gratuito SUSEP 0800 021 8484.

F,i/;» 8o-.ta' 4/êc^çEmtssão:
Locat : Rto de Janeiro
Data: 15 de setembro de 2023

t,to{,us" Ft1tpe B. Alves - Diretor
P res tde nte

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sata 1801 - Centro - Rto de .lanetro,/Rj - CEP 20091-007
Central de Stnistros e Âsststências 24 horas: 0800 713 1000 - ouvtdoria ESSoR: 0800 777 0438



CSSOT g SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODO

DE PASSAGEIROS EH VIAGEH I,IUNICIPAL E INTERHUNICIPAL

CÓD.SEGURÂDORA: 01490 SUCURSÀL: 01 - RIO DE JANEIRO

RAüo: 0628 - Resp, Civil Íransp. Rod. Passags. Municipat/Intermunicipal

FLSç\5 LT

IÁRIO

Página 2 de 2seguíadoÍa do Grupo sCOR

ESSoR SEGURoS S. Â.

CNPJ: 14.525.684/0001-50

OADOS DO SEGURO

VtEência do Seguro: das 24h do dia 14/09/2023 às 24h do dta 13/09/2024
Àpótice: 1002806252533 fodaltdade: Anuâl Carnê Ttpo de Seguro: Renovação Essor
Endosso: 0OOO0OO Proposta: 230628016621 Prtnc. Órgão Regulador:
Segurado: RoMILDo CoRDEIR0 DE SoUZÀ 57781044991

CPF,/CIIPJ: 40.677.109/0001-82 Ttpo de Pessoa: Juridtca Telefone: (42)99926-7104

Itens:1

Estiputante: R0MILDo CoRDEIRo DE SoUZÂ 57781044991

CPF/tt{PJ : 40.677. 109/0001-82

Corretor: GUARACIG CoRRET0RA DE SEGURoS LTDA EPP

CÓDIG0 SUSEP: 20204L937

DADOS DO ITEII

"' do ltem: 1 Prêftxo do ltêm: 0

\.rtcio da vtgêncta: 14/09/2023 Tipo VêÍcuto: ltlicroontbus
llarca: VoLKSI,IAGEN llodelo: [1P0L0FRÂTELL0M0

Placa: 1.1CM6152 Chasst: 98WF052R22R202561

l,l' Trtpulantês: t tl' Passagêtros: 17

Uttttzaçáo do Vetcuto: Serviço de Transporte Escolar

Ano Fabrtcação: 2001 Ano Xodclo: 2002

Renavar:778161455
Rêgtão dê Ctrcutação: PR - l'1et. Curitiba

COEERÍURAS CONTRATÀDÂS E LIflTTES HÁXIHOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO(EII R$)

Cobêrtúra
Dànos Corpôrâts ê/ou llàtértài§ Câusados â Pâssâgs. ê Danôs Corp. Íêrc, .áo

Danos llo.àfs Causados ã Passaqeiros e ã Têr.eiros liáo Transp- Lil6 único

oânos Estéti.cos Causâdos à PassâEêtíos

oânos Ertéti(ô§ Câu§âdoa a fêÍcêiros náo TrãÍsportâdos

À(identê. Pcssoãi5 a Í.iputa.tes - llorte 
^.id..t.lÀ.tdêntei Pêssôats a Íriputântês - Invaltdez Pêm.nênte por Àctdêntê

A.idênt.s Pcesoais a Tripula.tês - o.srêsãs údicàs Horpitâl..ês

154t4

t5aI4

15414

15414

15414

15alir

15,114

901413/2811-4I

9al4l3/2a13-41

9t14ll/2013-41

9t1613/2ô14-45

901613/2014-85

941613/2014-85

90lrl13/2013-41

contratada

30.909,90

30,490,4ô

Laaa,el

0,0r

t,t€
,,0ô

12,46

3,78

12,58

c,00

15414.901411/2011-41

Lhit. lláxtno
Indcntzação

700_ô00,00

Prêíio
Frânquiâ LÍquido

662.17

Não

Náo

Âc coberturas de Danos llatertais, Corporais, xorais e Estéttco
iÍique os concettos disttntos dê cada uma no glossárto das

na
nd

se confundêm ou sê conuntcôm
ôes Gerats.tç

s
Co

Rua Visconde de Inhauna, 83 - Sata 1801 - Centro - Rto de Janeiro/RJ - CEp 20091-007
Centrat de Stnistros e Âssistências 24 horas: 0800 713 1000 - ouvidorta ESS0R: 0800 777 0438
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ESSOT §
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR ROD

DE PASSAGEIROS EH VIAGEH ]..IUIIICIPAL E INTERHUNICIPAL

CóD.SEGURADoRÂ: 01490 stcuRsÂL: 01 - Rro DE JANETRo

R ü0: 0628 - Resp. Ctvit Transp. Rod. Passags. lluntcipal,/Intermunicipal

:-
Seguradoía do Grupo SCOR

ESSoR SEGURoS S. Â.

CIIPJ: 14.525.684/0001-s0

Vtgência do Seguroi das 24h do dia 29 /L0/2023 às 24h do dia 28/f0/2024
Àpóttcê: 1002806255163 llodatidadêr Anual Carnê Ttpo dê Sêguro: Renovaçáo Êssor
Endosso: 0000000 Propostâ: 230628019624 Prtnc. Órgâo Rêgutador:
Segurado: DoNIZETE PEREIRA DE CRIST0 06962477988

CPFICNPJ: 40.584.70710001-07 Ttpo de Pêssoa: lurídica Íelefore: (42)99974-1379
Enderêçor RUA LoCALIDADE RIo LIZo
tlo: 0 Bãirro: LoC DE RIo LIZo Ctdade: SANTÂ MARIA D0 oESTE

CEP: 85230-000 tF: PR Complenento: SETRo ZoNA RURAL

Itens: L

Estipulantê: DoNIZETE PEREIRÁ DE CRISTo 06962477988

CPFlCl,lPJ : 40.584. 707l0001-07

Corrêtor: GUARACIG CoRREToRA DE SEGURoS LTDA EPP

cóDrco susEP: 202041937

\/.ltro DAs coBERÍuRÂs E sERvrços coilTRÀTÂDos, TorArs DA ÂpóLrcE (Ex R$)

Pràrio LÍquido: 699,33 
^dictonat 

de Fracionanento: 0,00
Valor do Serviço: 0,00 Totat a Pagar: 748,61

PÂRCELÀIIEiITO ETI ( R$ )

I.0,F:49,28

Parceta Vencinento Vator l,leto de pagto.1a
1

2

3

4

5

6

rcePa Venctmento
06/ 11/2023
06/ L2/2023
08 / al/ 2624

06 /02 /2024
06 /03 /2024
0a/04/2024

vator
124,16
124,77
t24,1-7

\24,77
124,11
t24,11

l{eio
Ficha
Ficha
Fi.cha

F icha
Ftcha

Ftchâ

de pagto.
compensâçào

compensaçáo

Compensação

Compensaçáo

Compênsaçáo

Compensâçào

Âpós o vencimento da parcela, serão cobrados multa e juros de mora, conforme estabetecido nas Condições Gerais,
podendo Íicar prejudtcada a cobertura do seguro até a regularizaçã0.

Lei.a atentanente as Condições Gerais, pri.nctpatmente as exclusões. ConÍira os dados constantes n€sta apóttce e, em câso
de dtvergênctas, procure imediatamente 5eu corretor. Quaisquer modiÍicaçóes ao presente seguro deverão ser feitas,
através de seu Corretor, à Seguradora de Íorma expressa e só serão váttdas após anuênci.a da Seguradora. A ESSoR SEGURoS

., a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declaraçôes constant€s da proposta e do questtonárto devtdamente

Veenchido pelo segurado, quê servindo de base à emissão dâ presente apó1tce Ítcam fazendo parte integrante deste
contrato, obriga-se a tndenizar, mediante o recebtmento do prêmto dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta
apótice de seguro sujeitas à apLicação de franqutas de cada rectamação tndentzável e até o timite máximo de indenização,
conÍorme regtstrado nesta, nos termos e sob as Condiçóes Gerats, que fazem parte inte- grante desta Apólice. Este seguro
é por prazo determtnado tendo a seguradora à facutdade de não renovar a apóticê na data de venci.mento, sem devolução dos
prêmios pagos nos termos da apótice. As Condiçóes Gerâis deste Sequro estão dispon(veis no SITE DÂ SEGURAD0RA. A
aceitação do seguro estará sujeita à anátise do risco. 0 registro deste ptano na SUSEP não implica, por parte dô
autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialtzação. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de seguros no site r{ur,j.susep.gov.br, por meio do número de seu regtstro na SUSEP, none completo, CNPJ ou CPF.
As condições contratuais/regulamento deste produto protocollzadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas
no endereço eletrônico w',áÀr. susep. gov. br , de acordo cont o número de processo constante da apóli.celproposta. SUSEP -
Supertntendêncta de Seguros Privâdos - Autarquta Federat respon- sável pelà Íiscâli.zação, normatização e controle dos
mercados de seguro, previdência conplemehtar aberta, capitati.zação, resseguro e corretagem de seguros. Atendimênto
gratuito SIISEP 0800 021 8484.

t,I6^,,Us.
F,züx. Ao.-t*' Al"at

Fi,Lipe B. Alves - Dtretor
PresidênteJUfJÍOS 50XOS r1Ár§ SEGTJROS

Rua

Central
Visconde de In
de Sinist ros e

- Sata 1801
ias 24 horas

Centro - Rio de Janetro/RJ - CEP 20091-007
0800 713 1000 - ouvidorta ESSoR: 0800 777 0438Assistên(

Página 1 de 2

0bservações

Emtssão:
Local : Rto de Janeiro
Data: 27 de outubro de 2023
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RO

DE PASSAGEIROS EH VIAGEH Í.IUNICIPAL E INTER}.IUNICIPAL

CÓD.SEGURADORA: 01490 sucURsÂL: 01 . Rlo DÊ JANEIRO

RÀlto: 0628 - Resp. CtvtI Transp. Rod. Passags. l4uni.cipal./Intermunicipal

Segu.ádora do Gíupo SCOR Pág ina 2 de 2

ESSOR SEGUROS S. A.

CIIPJ: 14.525.684/0001-50

OÂDOS DO SEGURO

Vtgêncta do Seguro: das 24h do dia 29/L0/2023 às 24h do d\a 2A/lO/2024

^póttce: 
1002806255163 Hodaltdade: Anual Carnê Ttpo de Seguro: Renovaçáo Essor

Endosso: 0000000 Propostar 2306280f9624 Princ. órgão Regutador:
SeEurado: DoNIZETE PEREIRÂ DE CRISTo 06962477988

CPFlCilPJ: 40 . 584 . 707,/0001-07 Ttpo de Pessoa: JurÍdica Telêfone: (42)99974-1379

Itêns: 1

Êstipulante: DoNIZETE PEREIRA 0E CRIsTo 06962477988
CPFlCtlPJ : 40. 584. 707,/0001-07

CoTTetoT: GUARACIG CORREÍORA DE SEGUROS LTDA EPP

cóDrco susEP: 202041937

DADOS OO ITETI

Y do ltem: I Preftxo do Itêm: 0

ício da vtgência: 29/10/2023 Ítpo Veicuto: Kombi.

[arca: VoLKSWÂGEN Iodeto: KoMBI

Placa I ARF0G69 Chassi: 9BWi|F07XXAP009306

N' Trtpulantesr 1 N' Passagetros: 9

Utittzação do vetcuto: Servtço de Transporte Escolar

^no 
Fabrtcaçâo: 2009

Renavam:164884726

Ano llodeto: 2010

COBERTURAS COiITRAÍÂDÂS E LIHITES IIÁXIIIOS II,IDEIiIZÁVEIS POR VEÍCULO(E}I Rí)

€ohartura
Danos aôrporeis ê/ou ttatêriais [susados ê Pâssags, ê Dâhos Corp. Íêrc, não

Dânôs llorâis causados a PasÉageiro§ ê â Têrcêtro§ [ão Írânsp- ur úiico
oâros É§tétt(os Cau§ados á PÀs§aqei.os

oaíos Estéticos Causâdos a I€r..lros não lràísDo.t.dos

^cidêntês 
Pêssoais a Tripulaôte. - xorte 

^ctdentãl
^ctdentê. 

Pêssoats â Í.tpulàôtês - Invattdez Peni.n.nte po. A.idertê

Acid.ntes Peisoai.s a Íripulantls - o.so.sas nê?i.as Hospitatàrês

DêÍesa civit

15r14

15414

15414

15414

I5414

15,rla

15414

!L14ll/2411-:ll
941a13/20r3-41

901413/2e13-41

901613/2014-85 P/Trirulant€

941613/20r4-85 P/Í.iDula.te
90r6r3,/2414-85 F/Tripüla.tê
9a1al3/2e13-41

10. eso,00

30.090,90

:t. t06,94

4,00

ê,gc

0,00

14!38

4,36

14,51

0,00

Píoc!sro Srrsêp
l54l4.qe14ll/2013-41

It.itê }{áxiio
Indertzação Frrnquta

790. eoe,00

Prcrto
Liquido

666,08

t{ào

Não

lão

-coberturas de Danos Hatertats, Corporats, Horats ê Estéttcos não se confundem ou se comunicam
grtÍtque os conceitos distintos de cada uma no glossárto das Condtções Gerats.

Rua Visconde de Inhauma, 33 - Sata 1801 - Centro - Rio dê laneiro/RJ - CEP 20091-007

central de sinistros e Assistências 24 horas: o8o0 713 1000 - ouvidoria Ess0R: 0800 777 0438
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essor§ SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODO

DE PASSAGEIROS EH VIAGEIí }IUNICIPAL E INTERHUNICIPAL

CÓD . SEGI'RADORA: 01490 SUCURSAL: 01 . RIO DE JÂNEIRO

RÂLo: 0628 - Resp. civil Transp. Rod. Pas5ags. f{unictpal/Intermuntcipal

Seguradora do Grupo sCoR Página I de 2

vigêncta do Seguro: das 24h do dia 23/05/2023 às 24h do d\a 22/05/2024
Apóticê: 1.002806245525 [odaLtdade: Anual. Carnê Ttpo de Seguro: Seguro Novo

Endosso: ooooooo Proposta: 230628008321 Princ. Órgão Regulador:

sêgurado: MARIÁ LEÍICIÂ LEMES 08672003918

CpFICNPJ: 30 . 145 . 184,/0001-49 Ítpo dê Pêssoa: JurÍdica Íetefonê: (42)99958-2001

Endereço: RUA PR0IETADA C

N': 63 Bàtrro: LoC SANTA RIÍA Ctdadêr SANTA MARIA D0 oESTE

CEP:85230-000 UF: PR Corplenênto:

Estipulante: HARIA LEÍICIA LEÍ,4ES 08672003918

CPFICNPJ | 30. 145.184/0001-49

Corretorr GUARÂCIG CoRREToRA DÊ SEGURoS LTDA EPP

cÓDrco susEP: 202041937

F\JIO DÂS COBERTURÂS E SERVIçOS COI'ITRATÂDOS, TOTÂIS DA ÂPÓLICE (E}I R$)

Prêmio Liquido: 799,14 Adicional de Fracionamento: 0,00

Vator do serviço: 0,00 Total a Pagar: 855,92

PÀRCELÂIIEI,ITO E}I (RI)

I.0.F:56,78

Parcela vêncimênto Vator l,leio de paqto.Parcela
1

2

3

4

5

6

Venctnento
30 /03/2023
30,/06,/2023

31/07 /2023
30 /04/2023
29/09 /2023
30 /70 /2023

valor
!42,61
742,65
142,65
142,65
142,65
142,65

ilêio
Ftcha
Ficha
Ficha
Ftcha
Ficha

F icha

d€ pagto.
compensaçáo

Compensaçâo

Compensâçáo

Codpensaçào

Compensàção

Compensaçáo

Âpós o vencimento da parceta, serão cobrados multa e juros de mora, coníorme estabelecido nas Condições Gerais,
podendo Íicar prejudicada a cobertura do seguro até a regulari.zaçã0.

0bsêrvaçóes

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. ConÍira os dados constantes nesta apólice e, em caso
de dtvergênctas, procure imediatalnente seu corretor. Quaisquer modificaçôes ao presente seguro deverão ser Íeitas,

vés de seu Corretor, à Seguradora de Íorma expressa e só serão váttdas após anuência da Seguradora. A ESSoR SEGURoS

V., a seguir denominada "Sequradora", baseando-se nas dectarações constantes da proposta e do questionário devidanente
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apótice Íicam Íazendo parte integrante deste
contrato, obriga-se a indentzar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta
apó1ice dê seguro sujettas à aplicaçáo de Íranquias de cada reclaínação indentzável e até o ti.mite máximo de i.ndenização,
conÍorÍe registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte inte- grante desta Apóltce. Este seguro
é por prazo determinado tendo a seguradora à Íaculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devotução dos
prêmios pagos nos termos da apótice. As Condi.ções Gerais deste Seguro estão disponivets no SITE 0A SEGUPÁDoRÂ. A

aceitaçâo do seguro estará sujeita à análise do rtsco. 0 registro deste ptano na SUSEP não impltca, por parte da
autarquia, tncentivo ou recomêndaçâo a sua comercializaçã0. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de seguros no site r{lv/u.susep.gov.br, por meio do número de seu regtstro na StSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocoltzadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consuLtadas
no endereço etetrônico \,^!vr.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apó1ice/proposta. STSEP -
Superintendêncta de Seguros Privados - Autarquia Federal respon- sável pela ftscalizaçã0, norÍnatizaçâo e controte dos
mercados de sequro, prevtdêncta complementar aberta, capital.izaçã0, resseguro e corretagem de seguros. ÂtendtÍnento
gratutto SUSEP 0800 021 8484.

Emissão:
Local: Rto de Janetro
Data: 24 dê mato de 2023

tí[6^LUS. FábI
Pr

Pt
e5

n
1

: Dtretor
nte

Rua Viscondê de Inhauma, 83 - Sata 1801
Central de Sintstros e Asststências 24 horas

Centro - Rio de Janeiro/Rl - CEP 20091-007
08e0 713 1000 - ouvidoria ESSoR: 0800 777 9438

ESSoR SEGURoS S. Â.

CNPJ: 14.525.684/0001-50

Itens: 1



essor §
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODO

DE PASSAGEIROS EH VIAGEH Í.IUNICIPAL E INTERIT'IUNICIPAL

CÓD.SEGURADORA: 01490 SUCURSAL: 01 - RIO OÊ JANEIRO

RAtlo: 0628 - Resp. Ctvit Transp. Rod. Passaqs. Hunicipat/Intermuntcipal

r$ç4.
ÁRIO

Página 2 dê 2SegurâdoÍà do Grupo SCOR

ESSOR SEGUROS S. A.

CNPI: 14.525.684,/0001-50

DADOS DO SEGURO

vtgêncta do sêguro: das 24h do dia 23/05/2023 às 24h do d\a 22/05/2024

^póltce: 
1002806245525 ttodaltdadê: Anual Carnê Ttpo de Sêguro: Seguro Novo

Endosso: OOOOOOO Proposta: 230628008321 Prtnc. Ôrgão Regulador:

Segurado: MÂRIA LETICIA LEHES 08672003918

cPFlcllPJ: 30 . 145 . 184,/0001-49 Ítpo de Pessoa: JurÍdica Tetêfonê: (42)99958-2001

Itens: 1

Estipulântê: iIARIA LETICIA LEMES 08672003918

CPFlCtlPJ r 30 . 145 . 184/0001-49

Corretor: GUARACIG CoRREToRA DE SEGURoS LÍDÁ EPP

CóDIG0 SUSEP: 202041937

DADOS DO ITEII

i' ro Item: I PreÍtxo do ltem:
ÍlttÉto da vtgênctar 23/05/2023 Ítpo veÍcuto: Microontbus
ilarca: KIA MoToRS itodelo: KIA BESTA

Placa: CXN6481 Chasst: KNHTR7312W6327514

t{" Írtpulantes: I tl" Passagetros: 12

Utittzaçáo do Veicuto: Servi.ço de Íransporte Escolar

Ano Fôbricação: 1998 Àno llodeto: 1999

Renavam:716636794

Rêgiáo de Ctrcutaçáo: PR - l.let. Curitiba

COBERTURAS CONÍRATADÀS E LIilITES }IÂXII{OS INDEI,IIZAVEIS POR VEICULO(EI{ RS)

Cobtrture
oànos Corporais e/ou rhtertais (ausàdos a PassãEs. ê D.nos Co.p. Têrc. .áo

Dàíos üorai.s causados a PBssagetros e a Tercei.ros lão Trànsp- LllG úrico

oànos E5térico. Côu5ados à Passageiros

Dãnos Éstéticos Câusâdôs ã Têrcêtrôs não Írâí5Oortâdos

^.tdeítês 
Pêssoàis a Triputantês - Ho.t. 

^.ldêntat
^cidêntes 

Pessoais a Triputànt€r - Invattd€z P€rúane.te por A.ide.te

Âci.d.ntes Perso.is a Tripulant.s - oês!!§às médt.às (osoitalâr.s

9014r1/2011-{r

9a1Á11/2013-41

9e1413/20r3-41

901613/2ata-85

90r6r3/2e14-85

901613/2014 85

941413/2013-41

lláo contratadá

te. cet, e€

39.0t4,00

3. Ê00,06

t,0a
t, aa

0,6!
11,58

a,11

13,7ê

0,00

Proccs9ô Susêp
15rt14 q01,t1l/2â11-41

Linite Xáxfuro
Indênt2eçáo

?00.008,00

Prêrto
Fr.nquia LÍqutdo

761 .75

15414

15,u4

15414

15414

1541,1

15,11t

1541a

,- aoberturas de Danos llatertats, Corporats, lorais e Estéticos náo se confunderÍ ou se comuntcan.
.--fique os concettos dtstintos de cada uma no gtossárto das Condiçôes Gerais,

Prêmto totat das cobêrturas e servtços deste tten: 799,14

Rua Visconde de Inhauna,
Central de Sinistros e Âssist

Sata 1801

s 24 horâ
Centro - Ri.o de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
0800 713 1000 - ouvidorta ESSoR: 0800 777 0438



lo. sEGURo DE REsnoNSABTLTDADE crvrL Do

à( DE pAssAGErRos EH vrÀGElt HUNTCTPAL
TRANSPORTADOR RODO

E INTERHUNICIPAL

CÓD.SEGURÂDORA: 01490 sI,cI,RsAL: 01 - RIO DE JANEIRO

RÂIo: 0628 - Resp. Civil Íransp. Rod. Passags. Municipat/IntermuntcipaL

ÁRroessor
Páqira I de 2

ESSOR SEGUROS S. A.

CiIPJ: 14.525.684/0001-50

Vtgêncla do Sêgúro; das 24h do dia 31/01/2024 às 24h do dia 30,/01/2025
Apóticêi 1002806259365 ,lodattdadê: AnLral Carnê Ítpo dê Sêguro: Renovação Essor
Endosso: OOO0O0O Proposta: 24062800L462 Prtnc. órgão Regulador:
Seguradoi l4AI(0N SoARES SÀLDANHA 09462030910

CPF,/CIIPJ i 35.996.079/0001-37 Ítpo dê Pêssoa: Jurídica Íelefone: (42)99800-1683

Endereçoi RUA PR0FESSoRA IRLENE TEREZINHA STACHERA 04 L7

N": 69 Batrro: JÂRDIM SANTA CLÂRÂ Ctdade: SANTA IIARIÂ D0 oESTE

CEP| 85230-000 UF: PR Compleüento:

Estipulante: tlAICoN SoÂRES SALDANHA 09462030910

CPFICNPJ : 35 , 996. 079,/0001-37

Corretor: GUARACIG CoRRET0RA DE SEGURoS LTDA EPP

cóDr6o susEP: 20204t931

hÉfiIO DAS COBÊRTURÂS

Prêmto Liquido: 660,49
Vator do Servtço: 0,00
PÁNCELÂíEIIÍO Et{ (RI)
Parceta Venctmento

I 06/02/2024
2 66/03/2024
3 08/04/2024
4 06/05/2024
5 06/06/2024
6 0s/07 /2024

E sERvrços Co ÍRATADoS, ToTÂrs DA ÂpóLrcE (EH R$)

Adtcionat de Fracionanento: 0,00
Total a Pagar:707,04

I.0. F | 46,55

Parcela Vencimento Valor I'leio de pagtoVator
r17,84
117,84

117 ,84
tl7 ,a4
117,84
117,84

l{eio
Ftchâ

Ficha

Ftcha

Fichã

Ficha
Ficha

de pagto.
Compensação

Compensaçào

Conpensaçáo

Compensação

Compensação

Compensação

após o venciínento da pôrcêla, serào cobrados multa e juros de mora, conÍorme estabelecido nas Condições Gerais,
podendo íicar prejudicada a cobertura do seguro até a rãgutarização.

Leia atentamente as condtçôes Gerais, principalmente as exclusões. confira os dados constantes nesta apólice e, em caso
de divergências , procure imediatamente seu corretor. Quatsquer modtftcações ao presente seguro deverão ser Íeitas,
'' 1vés de seu corretor, à seguradora de Íorma expressa e só serão válidas após anuência da seluradora. A E5s0R sE6uR0s\,/, a segutr denominada "seguradora", baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamentÊpreenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo parte integrante destecontratoJ obnga-se a tndentzar, rcdiante o recebürcnto do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesr.apóLicê de seguro sujeitas à apltcação de franquias de cada reclamação tndenizávet e até o limite máximo de i.ndenizaçáo,conÍorme regtstrado nestâ' nos termos e sob as condtções Gerais, que fazem parte inte- grante desta Apó1ice. Este seglr-é por prazo determtnado tendo a seguradora à faculdade de nâo renovar a apóttce na data de venctmento, sem devoluçào do:prêmtos pagos nos termos da apóltce. Âs condtçôes Gerais deste seguro estão disponiveis no srrE DA SE6URAD0RÁ, Áaceitação do seguro estará suieita à anátise do risco. 0 reqtstro deste plano na susEp não tmplica, por parte daautarquia' incentivo ou recomêndação a sua comerctaL ização. 0 segurado poderá con5ultar a situação cadastrdl de seu
'orretor de sequros no site uru susep gov.br, por meto do número de seu regtstro na slJsÊp, nome conpl.eto, cNpl ou cpF.As condiçôes contratuais/requlamento destê produto protocolizadas pela sociedade iunto à susep, poderão ser consultôdasno êndereco eretrônico u^rur.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante d" 

"pó1i:;/p."p"r;: ,ü;?":superrntendêncÍa de sequros Privados - Autarquia Federal respon- 5ávet peta fiscatizaçâo, normatização e controle dosmercados de seguro' previdência cooplementar aberta, capitatizaçáo, resseguro e corretageÍr de seguros. Atendimentogratuito SUSEP 08OO 021 8484.

0bservações

Emissão:
Local : Rto de Janeiro
Dôta: 17 de janeiro de 2024 T'T6^J'U§

JUÀÍOS 50^íOS MÁrs §EoUPOS

Ruâ Vtsconde de Inhauma, 83 _ Salaqçntrat de Sinistros e Asststências 24
1801
horas

Centro - Rto de lanetro/RJ _ CEp
0800 713 1000 - ouvidoriâ ESSoRI

20091-007
0800 777

FLsq4q

S(Íllr'àdora dc.rrtrpc SCOR

Itêns: 1

f,4o F",.t*.4/,"*
Filtpe B. Atves - Dtretor

pres idêntê

."t
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ESSoR SEGURoS S. A.

CNPJ: 14.525.684/0001-50
cOD. SEGURÂDORA: 01490 SIJCURSAL: 01 - RIO DE JANEIRO

RAXo: 0628 - Resp. CivtL Trãnsp. Rod. Passàgs. Municipal/fntêrmunicÍpal

Itens: 1

Estiputante: MAICON SOÀRES SÂLDÁNHA 09462030910

CPFlCtlPJ : 35.996.079/0001-37

CoTTetoTI GUARACIG CORRETORA DE SEGUROS LTDÂ EPP

cóorco susEP: 20204L937

DADOS DO IÍEI4
I lo Item: 1 PreÍtxo do ftêm: 0

itrícto da vigêoçta: 3f/Ot/2024 Tipo Ve(culo: ônibus
flarca r VoLKSWAGEN flodelo: CAIoAPACHES2I|

Placa r AAY7020 Chassi.: 981,RF821V32R200087

N' Trtpulantes: 1 N" Pâssagetros: 32

Utilização do Vetcuto: Serviço de Íransporte Escolar

Âno Fabrtcação: 2001

Renavam:771162405

Àno Hodelo: 2002

COBERÍURAS CONTRATÂDÀS E LITIITES I{ÁXII{OS IXDENIZÁVEIS POR VEÍCULO(EH Rí}

Cobêrturà
oanos Corporati ê/ou natêrtêis CÀusâdos a passàg5, ê Oanos Corp. Íêrc. não

oànos lto.àis (ausàdos a Pàssageiros e à Íêrc€i.os tião Tranrp- Lff úntco
úânos Estéti.or Cãusados à pàssagêtros

oanos E§tétraô5 (au§âdos a Tercêtro5 nào Transportados
À(identêe perqoais a Íriputa.te§ - tlortê Âctd..tal
Àcidentês Pe§5oàis â Írtpulantê§ - Invàtidez pêr..nente por Acidênte

^.identÊ5 
Pcss.ais à Íriputânte§ - Ocsp€sàs hédtcas Hospitàllrês

15414

r541a

15414

1541t

15'll4

15414

15414

9a1a1l/2411-41

9411113/20tt-rI

9tI4I3/2613-41

941613/2a14-85

901613/2014-85

9C1613/2ãr4-8s

901413/2a13-41

Procêsso Susap t
15414.901413/201r-41

Li.tt. ilárfuro
Indcntzeção Franquiô

7C0.0s0,ô0

Prefiio
Liquido

6.'9,04

Í{ão Contratada

10. tar,aa
30.908,t6

3.060,00

Náo Côntràtada

/ -oberturas de Danos ilateriais, Corporais, üorats e Estéticos não se confundem oul-,rftque os concettos distintos de cada una no glossário das Condtçóes cerats.
se comunicam.

Rua Visconde de Inhauma, 83 -
Central de Stntstros e Assts(énct

Sata 1801

ls 24 horas
Centro - Rio de laneiro/Rl _ CEp 2O0gI_007.:.
0BOO 7ll 1000 - ouvidoria ESSoR: 0800 777 !i4S8

DÂDOS DO SEGURO

Vigêncta do Seguro: das 24h do dia 31./Al/2024 às 24h do d\a 30/0:./2025
Âpólicer 1002806259365 fiodôlidâder Anual Carnê Ttpo dr Sêguro: Renovação Essor
Endosso: 000O0OO Proposta: 240628001462 Prtnc. órgão Regulador:
Segurado: tlAlCoN SoARES SALoANHÂ 09462030910
(PFIINPJ: 15.996.079/000i-37 Ttpo de Pêssoa: Jurídtca Têlefone: (42)99800-1683

0,0s

0,e0

1.J, , i
0,iG

:



ÁRIO

rrs6CL

essor§
LIDADE CIVIL DO

ÂGEI,I }IWICIPAL
TRANSPORÍADOR RO

E INTERI,IUiIICIPAL

luqurôirorÀ d( 'nr.po StOR

ESSoR SEGURoS S. Â.

CNPJr 14.525.684/0001-50

CóD.SEGURADoRÀ: 01490 suctlRsal: 01 - Rro DE lÂNErRo

RÀtlO: 0628 - Resp. Ctvtt Transp. Rod. Passags' Mun ic tpal/ Inte rmun tc ipal

Vigência do Seguro: das 24h do dia 3l/AV2074 às 24h do dia 30,/01'/2025

Apólice: 1002806259519 ilodattdade: Anual Carnê Tipo de SeEüror Seguro Novo

Endosso; 0000000 Proposta: 240628001463 Prtnc. Órgão Regutador:

Sequrado: t4AICot'l SoARES SALDÀI|HA 09462030910

cPF,/CtlPl: 15-996.079,/O0Ol-37 Ítpo de Pessoa: luridica Têtefone: (42)99800-1683

Endereço: R PROFESSoRA IRLENE TERÉZINHA STACHERA Q4 L7

N":69Bairro:JARDÍt'lSANTACLARACtdade:SANTÂMARIAD0oESTE
cEPr 85230-000 tF: PR Coiplênênto i

Itens: I

Estipulantê: MAÍC0N SOARES SALDÂNHA 0q462030910

CPF,/CNPJ : 35. 996. 079/0001-37

Parcela vencimento valor flefo de pagto
PARCELAIIENTO ET{ (RS )

Parcela venctmento
1 06/02/2024
2 06/03/2024
3 08/04t2024
4 06/05/2024
s 06/06/2024
6 08/01/2024

valor
124,76
124,77
124 ,71
t24,71
t24 ,7 7

tza,77

lleto
Ftcha
F icha
Ftcha
Ficha

Ficha
F tcha

de pagto.
Compensação

Compensaçáo

Contpensaçáo

Compensaçáo

Compensação

Compensàção

Após o vencÍmento da parceta, serão cobrados lnutta e juros dê mora, conÍorme estabêtecido nas Condtções Gerais
podendc Íicar prejudicâda a cobertura do seguro até a regularização.

0bservações

Emts são :

Local : Rto de Janeiro
Data: 19 de janetro de 2024 t,rct{,us Fittpe B. Atves - Dtretcr

Prestdênte./uNlos 50Mos |rlis sEGuPoS

. Ruâ Vtsconde de Inhôuma, 83 - Sata
CeBtrat de Sintstros e Asststênciôs 24

1801
horas

Centro - Rto de Janetro/RJ - CEp
0800 7I3 100e - ouvtdorta ESSOR:

20091-007

I'E at \x'§ !! iágtna r oe z
,..:!

CorTêtoT: CUARACIG CORREÍORA DÊ SEGUROS LTDA EPP

cóDrGo susEP: 202041937

}iÉüro DÂs (oBERTURÂS E sERvrços cotlrRÂÍÂDos, Íor^rs DÂ APóLrcE ( Elt R$ )

Prêmio Líquido: 699,33 
^dictonat 

de Fracionamnto: o,oo I0'F: 49,28

Valor do Sêrviço: 0,OO Íotôl a Pâgar: 748,61

Leta atentamente as Condições Gerais, prÍncipalÍnente as exctusôes. Confira os dados constantes nesta apóticê e, em caso

de divergêfcias, procure tmedtatamente seu corretor. Quaisquer modificaçóes ao presente seguro deverão ser Íeitas,
' :vés de seu Corretor, à Seguradora de Íorma exprêssa e só serão váli.das após anuência da Seguradora. A ESSOR 5Éa,l':t(-15

\-7., a segúir denomi.nada "Seguradora", baseando-se nas declaraçôes constantes da proposta e do questtonário devidaÍrar]tí
preenchido pê10 sequrado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam Íazendo parte i.ntegrânte desLe
contrato, obrrga-se ô tndenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta
apóli.ce de seguro sujeitas à apticação de franquias de cada rectaÍiação indenizável e até o limtte máximo de indenização,
conÍorme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte i.nte- grante desta Apóltce. Este seguro
é por prazo determinado teado ô seguradora à Íacutdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devotuçâo dos
pré,nios pagos nos ternos da apóttce. As Condições Gerais deste Sêguro estão dispon{veis no SITE 0A SEGURÂDoRÂ. A

acettação do seguro estará sujeita à anátise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP nâo tmpltca, por parte da
autarquÍ4, lncenttvo ou recomendação a sua comerciali-zação. 0 sequrado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de seguros no site lrrvr. susep.gov. br, por meio do número de seu registro na sUSEP, nome completo, C pJ ou CpF
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadat
no endereço eLetrônico r,&Ivr.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da âpó1ice/proposta. SUSEP -
Superi.ntendência de seguros Privados - Autarquta Federal respon- sável pela ftscattzação, nomtattzação e controle dos
mereados de seguro, previdênciô conplementar abêrta, capitalização, resseguro e corretagem de sequros. Atendimento
gratuito SUSEP 0800 021 8484.
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ESSOR SEGUROS S. A.

CNPJ: 14.525.684,/0001-50

cóD.sEGuRADoRAr 01490 sucuRSAL: 01 - Rro DE JANEÍRo

RÁIo: 0628 - Resp. Civil Transp. Rod. Pa5sags. Municipal/Intermunicipal

DADOS DO SEGURO

vi.gêncta do seguro: das 24h do dia 3L/Ol/2024 às 24h do dta 30/01/2025
Ápolicer 1002806259519 ltodatidade: Ânua1 Carnê Tipo de Seguro: Seguro Novo

Endosso: 00OO0OO Proposta: 240628001463 Prtnc. Órgáo Rêguladorl
Segurado: l.1A1CoN SoARÉS SALDANHA 09462030910

CPFICNPJ: 35.996.079/0001-37 Ítpo de Pessoa: Jurídlca Tetefoner (42)99800-1683

Itens: 1

Estipulante: I'lAICoN SoARES SALDÂNHA 09462030910

CPF/Cl,lPJ : 35.996. 079/0001-37

Corretori GUARÂCIG C0RREToRA DE SEGUR0S LTDA EPP

cóDrco susEP: 202041937

DÂDOs DO ITEI{
' do ltên: 1 Prêftxo do ltGnl
h(cto da Vtgêncta: 3L/Ol/2024 Ttpo Veículo: Microonibus
tlarca: KIA !10Í0RS tlodelo: BESTA GS GRAND

Ptaca I NFI2D98 Chasst: KNHT5732247132393

No Íripulantes: 1 ),lo Passagciros: 16

Utttização do Vêtcuto: Serviço de Transporte Escolar

Âno Fabricação: 2003

Renava[:818547251
Ano l,lodelo: 2001

coBERruRÂs CoNTRÂTÀDÂS E LI{rrEs MÁxrilos rNDEt{rzÁvErs poR vEÍculo(Eil R$)

aobêrturá procêsso Susep.
15414.S01411/2011-4r

Linitê lláxiíro
Irdêrizàçáo

700.080.00

Prêni')
;rôiquia ltqútdo

aía.G; .
Dâílos Côrporais e/ou ltatê.iàts Caúsados a p.ssaqs_ e Oôms CorD. Têrc. náo

oanos l,to.âts tâusados à pâssagetros ê ô Tercetros [ào Transp- l,IG fui(o
Dancç Estéticor (ausedos a Passageiros

Daíos Estéticos Câ!sados a Têrcêi,ros nâo Trâ[sportados
Á.rde.tes Pêsioài! â lriputantês - rbrtê À.id€ntàl

^ctdêítes 
Pessoàis à Írtput.rtes - Invàlidez permnlnta por 

^atd?ntêAci.deõrês PêssoaLs a Írlpulântês - Dês9asâ! rúdicas Hospj,talãr€s

0eíesà (n/il.

154I4

15414

15,114

15414

154r4

15414

15,414

9C1413/2013-41

9traú,/2913-41

9at4l3/2013-41

9at6l3/2a14-85

9a16ll/2Cl{-85

94t613/2a1t-85

9t1413/2911-41

l{áo (ontratadã

láo Cont.ât.da

Não Contratada

30.000,!E

30.000,00

1. t00,00

Íi,03

i1,18

4,16

14,5'

| loberturas de Danos llateriais, Corporats, [orats e Estéticos não se confunden ou\-,rftque os concettos disttntos dê ceda una no glossárto das coldições Gêrais,
se comunican.

. Rua Visconde de Inhauma, g.] - Sala
Central de Sinistros e Âssistê[cl.as 24

1801

horas
centro _ Rto de Jânetro/iu. ,:.*cFp. *pe.gf_EÊi
0800 713 1000 - ouvidorra t§s'0Éi diido zrz.
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ESSoR SÊGURoS S. Á.

CNPJr 14.525.684/0001-50

cóD. SEGURÂDoRÂ: 01490 sucuRsÂL: 01 - Rro DE ]ÀNErRo

RÀHO: 0628 - Resp. Civit Íransp. Rod. Passâgs. MunicipaL/Intermunictpal

vigên.ia do sêEuro: das 24h do dia 3t/07/2a24 às 24h do dia 30/01/2025

Âpól,tce: i002806259520 tlodaltdade: Anual Carnê Ttpo de Sêguror Seguro l'lovo

Endosso: o00oooo Proposta: 240628001471 Prtnc. ór9ão Regulãdor:

sêgurado: t'4ÀIcoN soAREs SALDANHA 0S462030910

CPF,/CNPJ: 35.9S6.079/0001-37 Ttpo de Pêssoa: JurÍdica TêlêÍone: (42)99800-1683

Endereço: N PRoFESS0RA IRLENE TEREZINHA STACHERA Q4 L7

N': 69 Batrro: IARDIM SAt'lTA CLARÂ Ctdadêr sÂNTÀ MARIA D0 oESÍE

CÊP: 85230-000 tF; PR Conplerento:

Itens: I

Estiputanter HAICoN SoARES SALDANHA 09462030910

CPFlCNPI : 35 . 996 . 079/0001-37

Corretor: GUARACIG CoRREToRA DE SEGUR0S LTDA EPP

cóDrco susEP: 202041937

^./4ro DAs coBERTURAs E sERvrços col,lÍRAT^Dos, TorÂrs DÂ ÀPóLrcE (Etl R$)

Prêmio Líquido: 699,33
Valor do Serviço: 0,00
PÂRCELAITENTo Ett (R$)

Âdtcionat de FractonaÍEntol 0,00

Total ô Pagar: 748,61

I.0.F:49,28

Parcêlô
1

2

4

6

uenctnento
06/ 02 /7024
06/ 03 /2024
0B/04/2624
06/ 05 /2024
06/06/2024
08/61/2024

valor
124,16
L24,77
t24,11
124,71
724,17

t24,11

lleto
Ficha
Ficha
Ficha

F icha
Ficha
Ftcha

dê pagto.
coIÍpensação

compensaçáo

Conpensação

ComDensação

compensaçáo

conpênsâçâo

Parceta venctmento Vator tleto de pagto

Após o vencimento da parcêla, serão cobrados multa e juros de Ínora, conÍorme estabetecido nas Condições Gerais,
podendo Íicar prejudicada a cobertura do seguro até a regularização.

0bservações

Lera atentamente as Condições Gerais, principatmente as exclusões. Coníira os dados constantes nesta apóli.ce e, em caso
de drvergências, procure inediatamente seu corretor, Quatsquer modiÍicações ao presente seguro deverào ser Íeita5,
at.avéi de seu Corretor, à Sequradora de formã expressa e só serão vátidas após anuêncta da Seguradora. A E5S0R SEGURoS

\/, a sequir denominada "Seguradorâ", baseando-se nas declaraçôes constantes da proposta e do questtonário devidamnte
praenchido pelô segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice Ítcam fazendo parte integrante dêste
contrato, obriqa-se a indenizâr, nediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as cob€rturas contratadãs nesta
apólrce de seguro sujeitas à apticação de franquias de cada reclamação indenizável e até o ltnite máxtmo de tndentzaçâo,
conformÊ reqrstrado nesta, nos termos e sob as Condtções Gerais, que Íazem parte lnte- grante desta ApóLtce. Este seguro
é Êor prazo determtnado tendo a seguradora à faculdade de nâo renovar a apóltcê na data de venctmênto, sem devolução d3s
prómios pagos nos ternos da apóltce. As Condições Gerais deste Seguro estão disponívets no SITE DA SEGURADORA, A

acertaçáo do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro destê plano na STSEP náo impltca, por par ," ,,;.

autarquia, incentivo ou recomendação a sua comerc i,alização. O segurado poderá consultar a situaçâo câdâstral 4r r,
corretor dc seguros no stte !.,lÀIví. susep. gov. br, por meio do número de seu regtstro na 5USEP, nome completo, Cl,lpJ ou LIF
As corldr.Ções contratuats/regulamento deste produto protocoltzadas peta sociedade junto à Susep, poderão ser consur...
no endêreço elêtrônico '.rú^,. susep. gov. br, de acordo com o número de processo constante da apól tce/proposta. sUSEp -
superintêndêhcia dê seguros Privados - Autarquia Federal respon- sável pela flscalização, normatização e controle dos
mercados de sequro, previdência compleoentar abertar capitalização, resseguro e corretaqeír de seguros. AtendÍmentoqraturto SUsEP 0800 021 8484.

Emissão:
Local: Rio de J anei-ro
Data: 19 dê janeiro de ZA24 t,t/c^,tus

JI^/,OS 50XOS Xrls sFcUiOS

Rua Vtscoode de Inhauma, 83 - Sala
Eãtitral de Sthtstros e Asststênctas 24

1801
horas

Centro - Rio dê
0800 7r3 1000 -

Janetro/RJ - CEp ?0091-OOZ
ouvidoria ESSoR: 0800 772 ot(td

)r

F,/t"o âo,.tt/ .4/".c
Fttipe B. Atves - Diretor

Presidente
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L>-ADOR RODOVI
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SEGURO DE BES}OI'ISÂEILID.ADE CIV,IL DO TRÂNSMRT

DE pAsSÀ6Erh0S Êt{ viMHr:'ilUNrcrPÁL Ê rl,ltÉRHlfi
lcg!'.dorr d :rtu|ô saOR

CóD.SEGUR^D0RA: 01490 SucuRSÂL: 01 - Rro DE JANETRo

RAIIO: 0628 - Resp. Civtt Transp. Rod. Passags. Hunicipal/Intermunicipal
ESSoR SECURoS S. A.

CNPJ: 14.525.684,/0001-50

0AD0s 00 sEGuRo

vigêncta do Seguro: das 24h do dia 3l/07/2024 às 24h do d\a 30/07/2025
Âpótice: 1002806259520 Íodattdade: Ânual Carnê Ttpo de Seguro: Seguro Novo

Endosso: O000O0O Proposta: 240628001471 Princ. órgáo Rêgulador;

Segurado: |'4AICoN SoARES SALDANHA 09462030910

cPFlcNPJ: 35.996.079/0001-37 Ttpo de Pêssoa: JurÍdica Tetefoner (42)99800-1683

Itens:1

Estipulantê: l.rlAIC0N SoÀRES SALDÂllHÂ 09462030910

CPFlCNPJT 35.996.079/0001-17

(orretor: a,UARACIG C0RREToRA DE SEGURoS LTDA EPP

cóDrco susEP: 202041937

DADOS DO ITEI.I

I lo ltem: I PrcÍtxo do lten:
ltício da Vtgêncta: 3L/07/2024 Ttpo Ve(cuto: Ônibus
üarca: M BENZ flodelo: CoHILPIAo

P1ôca: LNV5H11 Chasst: 98 68827618287152

N' Íripulôntes: 1 t{' PâssaEetros: 27

Utilização do Vetcuto: Serviço de Íransporte Escolar

Âno Fabrtcaçâo: 2001

Rênâvam: 0

Ano Hodeto: 2002

GoBERTURAS C0NTRÂTÂDÀS E LIHTTES [ÁXrmS IilDEIrZÁVEIS poR VEÍCULO(EX Rg)

[obrrtura pro€lsto Suscp I
o.nos CorocrÂLs e/4u Mat€riâtr Câusados ã Pâssàgs. .o.nos Corp. Têrc. não 154t4.9ata13,/2atl-4r

Danô§ tlorai§ câusados à Pàlsâgêirot e a Tercêlros iláo Trônsp- Ut único 154!4.9!1413/2013_4I
oaqrrs Estétr.ôi Causados a Pàss.geiros Uala.9a1rl13/2a13-rrl
Dàn.§ Estéticos c.u§ados ã Tercciros náo Tr..sportados $41a.9tlrul/2013_4t
Ácldentes Pessoais a lripulantes - [o.t. 

^ctdêntàt 
»al,r.9!t613/2014-85 p/Íri.pulante

Àci.l€ntês Pesscdls a Í.tputanrê5 - lnvattdê, pe.llEnêntê pôr 
^ctdente 

$a14.9a1613/2a1a-E5 p/Írtpulânte
a(idê.r€s Pcsslair a T.iputânrês - oespê§à§ .édicas ro§pttâ1arês 15ata.9!r6t3/2!1a-85 p/Trtputônte
Dêí..à aivi t l5a14.9al4l3/2013_41

Li.itê [áxiÍro
Ind!ntzação

700,006,0e

Prêrto
F.ânqola l.íqúido

66r ,.t r

30.060,00

30,044,00

3.0â0,00

NáO

{ào

0,0ô

ú,9ü

I, s0

14,3ti

't,36
t4,5i
s,0a

A- 'oberturas de Danos ilateriais, Corporats, llorats e Estéttcos não se confunden ou se conunica .t._,"fique os conceitos distintos de cada uma no glossárto das Condiçóes Gerats.

Rua Visconde de Inhauma, 83 _ Sala
Central dê Sintstros e Âssistências 24

Cent ro
0800 71

Rio de Janetfq/Rl 
"-, CÊp

1000 - ouvidb r,ià ;EssdR I oiiod 77? .ii4rà:,r'í;a*f:
0180

Páo ini 2 r's

1

horas
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eSSOf .I
s€qJrâdora do Gí,po SCOR

ESSoR SE6UR0S S. A.

CNPJ: 14.525.684,/0001-50

CÓD.SEGURÀDORA: 01490 SI,CURSAL: 01 - RIO DE JÀNEIRO

RÂfio: 0628 - Resp. Civil Íransp. Rod. Passags. Hunicipat/Intermunicipal

Vigênciã do Seguror das 24h do dia l0 /08/2923 às 24h do dra o9/AA/2024

Apóttce: 1002806250363 llodaltdadê: Anual Carnê Tipo de Segrro: Renovação Essor

Endosso: 0OoOoOo Proposta: 230628014099 Princ. órgão Regutador:

Segurado: ADAo RIBÊIRo DoS SANToS 70159467934

CPFICI{PJ: 21.625.631/0001-76 Tipo de Pessoa: JurÍdtca Tel€fone: (42}99928-8680

Endercço: RoD BR 456

t'1": o Batrror sAo MÀNoEL C{dâdêt SA ÍA MARIA D0 oESTE

CEP| 85230-000 UF: PR Complêrêoto: Kll 30

Itens:1

Estipulantr: ADAo RIBEIR0 DoS sANToS 70159467934

cPF/CIPJ r 21. 625 .631/0001-76

Corretor: GUARACIG C0RREToRA DE SEGURoS LTDA EPP

cóorco susEP: 202a4193"1

pRÊ rÂs (0BERÍURAS E sERvrços co ÍRAÍÂDos, ÍoTÂrs DA ÂpóLrcE (E Rt)
Prêmü-Líqutdo: 674,25 Ádtrtonal de Fractonamento: 0,00

Vàtor do Servtço: 0,00
PÀRCELÀIIENTO EIt (R$ )

Parcela Venctnento
t t6/08/2023
2 !A/O9 /2023
3 16/10/2923
4 16/1r/2023
s ta/12/2023
6 t6/Et/2024

Total, a Pâgar: 722,04
l.O.Ft 41 ,'19

Parcela Venctmênto Valor l{eio de pagto.vator
120,34

120,34
120,34

120,34
120,34
120,34

llêto
F\cha
F icha
Ficha
F tcha
Ficha
Fichâ

de pagto.
Conpensaçáo

Compensaçáo

Co,npensaçáo

Coflpensação

CoÍnpensaçáo

Cofipensação

Após o vencimento da parceta, seráo cobrados mutta e juros de mora, conforme estabelecido nas Condiçôes Gerais,
podendo Ítcar prejudicada a cobertura do seguro até a regutarização.

0bservaçóes

Leia atentamente as Condiçôes 6era1s, prtncipatmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso
de divergências, procure imediatamente seu corretor. ouatsquer modiÍicaçóes ao presente seguro deverão ser Íeitâs,
através de seu Corretor, à Seguradora de Íorma expressa e só serão váltdas após anuência da Sequradora. A ESSoR SEGURoS

S.A. sêquir denominada "Seguradora", baseando-se nas declaraçóes constantes da proposta e do questionário devtdanente
preenHdo pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apóltce Íicam fazendo parte tntegrante deste
contrato, obrtga-se a tnd€ntzar, medi.ante o recebimento do prêmio dêntro do prazo, âs coberturas contratadas nesta
apólice de seguro suieitas à aplicação de Íranquias de cada rectamação indenizáve1 e até o limtte máxiÍro de tndenizâção,
conÍorme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerai.s, que Íazem parte inte- grante desta Âpólice. Este seguro
é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos
prànio5 paqos nos termos da apótice. As Condiçôes Gerais deste Seguro estão disponÍveis no SITE DA SEGURÂDoRÂ. A

acei.tação do seguro estará sujetta à análise do rtsco. 0 regr.stro deste plano na SUSEP não ünpltca, por parte da
autarquia, incentivo ou recooendaçâo a sua conercializaçá0, 0 segurado poderá consultar a situação cadâstral de seu
corretor de sequros no site ,,J\.v. susep. gov. br , por neio do número de seu registro na SUSEP, noflE completo, CNPJ ou CPF.
As condÍções contratua!s/regulamento deste produto protocoltzadas peta soci.edade junto à Susep, poderão ser consultadas
no endereço eletrôntco t/trv.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apóIice/proposta. SUSEP -
Superintendêncra de Seguros Privados - Autarquia Federal respon- sável peta fiscatizaçã0, nonnatizaçáo e controle dos
mercados de seguro, prevtdência compleÍnentar aberta, capttaltzação, ressequro e corretageín de seguros. Atendinento
gratuito SUSEP 0800 021 8484.

Emi.ssão:
Local: Rto de J ane iro
Data: 10 de agosto de 2023

Uyc^,,us, Fábt Pt - Diretorntres ênteP

RUâ Vr.sconde de Innauma, 83 - Sütà
CentÉI de Sintstros e Asststênciâs 24

1801
ho ras

centro - Rlo de Janetro/RJ - (tP 20091-a0,r
0800 713 1000 - 0uvtdori.a ESSoR: 0800 777 8$A
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DE PASSAGEIROS EH VIAGEH TIUNICIPAL E INTERI{U]IICIPAL

CóO.SEGURADORA: 01490 SUCURSÂL: 01 - RIO DE JANEIRO

RAHo: 0628 - Resp. Ctvtt Transp. Rod. Passags. Municipal/Intermunictpal

Seguradora do Grupo SCOR Página I de 2

ÉssoR sEGURos s. Â.

cllPJ : 14.525.684/0001-50

Itens: 1

Estipulantê: PEDRo ALVES RIBEIRo 03557101967

CPF,/CI,IPJ r 26.571 .057/0001-34

Corretor: GUARACIG CoRREToRA DE SEGUR0S LTDA EPP

coDrco susEP: 202041937

r .IO DAS COBERTURAS E SERVIçOS CONTRÂTÂDOS, TOTAIS DA APÓLICÉ (EH R$)

Piíio L(quido: 699,33 Âdictonat dê Fractonãmênto: o,oo
valor do Serviço: 0,00 Total a Pagar: 748,61

Í.0.F:49,28

Parceta Venctmento Valor tleio de pagto.
P^RCEL llEt{Ío E}t (Rl)
Parcela Venctnento

7 12/02/2024
2 t2/O3/20?4
3 t2/04/2024
4 13/05/2024
s t2/06/2024
6 12/01/2024

valor
724,76

L24,77
t24,11
724,11
724,71

124,77

tleio
Ficha
Ficha
F rcha
F i.c ha

F i.c hâ

Ficha

dê pagto.
Co pensaçáo

Compensaçáo

Compensação

Compensaçâo

compensação

Compênsâçáo

Após o vencimento da parcela, serão cobrâdos multa e juros de mora, conÍorme estabetectdo nas Condtçôes Gerats,
podendo ftcar prejudicada a cobertura do seguro até a rêgularizaçáo.

0bservaçoes

Leia atentamente as Condições Gerais, principatmente as excLusões. Confira os dados constantes nesta apótice e, em caso
de divergênctas, procure imediatamente seu corretor. Quaisquer modiÍicaçôes ao presente seguro deverão ser feitas,
através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa e só serào vátidas após anuência da Seguradora. A ESSoR SEGURoS

S' a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declaraçôes constantes da proposta e do questÍonárÍo devidâmente
p"-/'chido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apóLice ficam Íazendo parte tntegrante dest€
contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebtmento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta
apólice de seguro sujettas à aplicação de Íranquias de cada reclamação indenizável e até o timite máximo de indenização,
conforme regtstrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerats, que fazem parte inte- grante desta ApóLtce. Este seguro
é por prazo determinado tendo a seguradora à Íaculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos
prêmios pagos nos termos da apó1tce. As Condições Gerais deste Seguro estão disponivets no SITE DA SEGURAD0RA. A

aceitação do sêguro estará sujeita à análise do risco. 0 regi.stro deste plano na SUSEP não implica, por parte da
autarquia, incenttvo ou recomendação a sua comercialização. 0 segurado poderá consultar a sttuação cadastral de seu
corretor de seguros no site hvrr.susep.gov.br, por mêio do número de seu registro na SUSEP, noÍne completo, CNPI ou CPF.

As condiçôes contratuais/regulamento deste produto protocoltzadas pela soctedade junto à Susep, poderão ser consultadas
no endereço eletrônico v!ür.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apóti.celproposta. SUSEP -
Supertntendência de Seguros Prtvados - Autarquia Federal. respon- sávet pela fiscalizaçáo, normatizaçáo e controle dos
mercados de seguro, prevtdência cofiplementar aberta, capitatizaçá0, resseguro e corretagem de seguros. Àtendimento
gratuito STJSEP 0800 021 8484.

Emissãô:
Local : Rto de Janeiro
Data: 06 de fevereiro de 2024

trt6r{rus Ftttpe L Alves - Dtretor
PrestdenteJUf/rcS SOl\rOS ,lrÁ'S SÊ6!pO9

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sala 1801.

Central de Sinistros e Ásststências 24 horas
Centro - Rio de Janetro/RJ - CEP 20091-007
0800 713 1000 - ouvidoria ESSoR: 0800 777 0438

vtgêncta do Seguro: das 24h do dta 02/02/2024 às 24h do d\a 0l/02/2025

^póLice: 
1002806261187 [odatidade: Anual carnê Ítpo de sêguro: Sequro Novo

Endosso: O0OOOOO Proposta: 240628003660 Princ. Órgão Rêgulador:

SeEUrado: PEDRo ÂLVES RIBEIRo 03557101967

CPF,/CIIPJ: 26.571.057,/0001-34 Tipo d€ Pessoai Jurtdtca Íelelonet | 42 )99926-7 704

Endêrêço: R PRINCIPAL

N': 0 Batrro: CENTRo Ctdadê: SANTA MARIÂ D0 oESTE

CEP: 85230-000 tFi PR Coopleoento: sÂLA

F,,?,r,.- B"-., rt' 4/*-.
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IÁRIOessor§ SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RO

DE PASSAGEIROS E}I VIAGEH }IUNICIPAL E INTER}IUNICIPAL

Côo.SEGURÁDoRA: 01490 sljct RSAL: 01 - Rro DE JANETRo

RAtlo: 0628 - Resp. CiviL Transp. Rod. Passaqs. f4untctpal/Íntermunicipat

sequrãdoÍà do Grupo SCOR Pág ina 2 de 2

ESSoR SEGURoS S. Â.

CNPJ: 14.525.684,/0001-50

0ÂD0s D0 sEGuRo

Vtgêncta do Seguro: das 24h do dia 02/02/2024 às 24h do dta 0l/02/2025
Apóttcê: 1002806261187 [odaltdãdê: Anual Carnê Ttpo de sêguro: Seguro Novo

Endosso: OOOOOOO Propostar 240628003660 Prtnc. Órgão Regulador:

Segurado: PE0R0 ALVES RIBEIRo 03557101967

CPFlCtlPJ: 26.571.057/0001-34 Ttpo de Pessoa: Jurídtca Tetefone: (42)99926-7104

Itens: 1

Esttputanter PEDRo ALVES RIBEIRo 03557101967

CPF,/CNPI : 26.571.057,/0001-34

Corretor: GUARACIG CoRREToRA DE SEGURoS LTDA EPP

cóDrco susEP: 202041937

DAOOS DO ITEil
N' do Itêm: 1 Preftxo do lten:
\r:io da vLgêncta: 02/02/2024 Ttpo ve(culo: lt'licroonibus
llarca: VoLKSWAGEN Hodelo: KoMBI L0TACAo

Ptaca: ANL5B77 Chasst: 9BWGF07XX6P006118

N' Trtpulantes: 1 tlo Passagetros: 12

Utitização do Veicuto: Servtço de Transporte Éscolar

Âno Fabrfcação: 2006

Renavam:876018665

Ano tlodeto: 2006

(obêrtura
Dàíor Corporâis e/ou tlôtêriái.s Côusâdos a Pâssâgs. ê Dános Corp. Têr.. nào

oànos fiorais (ausados â PassãEeiros ê a Ter.eiros [áo Trânsp- Lll( úntco

oano! Eriétt(os Causâdos a PâssâEêtros

oànos E§téticos Câusâdos à Íêrcêtros .ão rÍãnspo.tâdôs

Acidentea Pesroais a Triputante! - tlort€ Acldental

^cid.nt.s 
Plssoàis à Í.iputantes - Invalidêz Pemane.te por 

^cl,dêntê
A(ldêitês Pessoats a Tripulantês - Dcspesas údicas tlospttalâres

DêÍesà Civi,l

15r14

15414

15414

15414

1541,1

!5414

15414

901413,/20r1-ar

901|r1/2011-41

941413/2e13-4r

901613/2014-85 P/Triputante

9!ló13/2014-85 P/T.f pulante

9a16ll,/2614-85 P/Triputàntê

941411/201t-41

l0. t€0,00

3e.0ô0,00

3.6t0,06

0,00

0,60

1,06

14!38

4,36

14,51

0,0e

Procê5so Susêp
15414.901413/2Ê11-41

Lt.ttê llárim
Indcntzrção Frânquta

7t0,604,a8

Pràtto
Liquldo

666,08

[áo

Não

Rua visconde de Inhauma, 83

Centrat dê Sinfstros e Assistên(
Sata 1801

)s 24 horas
Centro - R'i.o de Janeiro/Rj - CEP 20091-007

0800 713 1000 - ouvidoria ESSoR: 0800 777 0438

COBERTIJRAS co ÍRÂTADAS E LIHIÍES HÁxI[Os INDEtIIzÁvEIs POR VEÍCULO(Eil R$)

^s 
coberturas de Danos llatertais, Corporats, l{orais e Estéticos não se confunden ou se conlnicam.

V ftque os concettos dtsttntos de cada uma no glossário das Condtções Gerats.
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essor §
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR ROD

DE PASSAGEIROS EH VIAGEH HUNICIPAL E INTERHUNICIPAL

CÓ0. SEGURADoRA: 01490 sucURsAL: 01 - RIo DE JANEIRO

RA[o: 0628 - Resp. CiviL Transp. Rod. Passags. l.4unicipal/Intermunicipal

seguÍadora do Grupo SCOR

ESSoR SEGURoS S. Â.

C PJ: 14.525.684/0001-50

Vtgência do Seguro: das 24h do dia 02/02/2024 às 24h do dia Ol/02/2O25
Apólice: 1002806261113 Hodaltdade: Anual Carnê Ttpo dê Sêguro: Seguro Novo

Endosso: OOOOOOO Proposta: 240628003580 Prtnc. Órgão Regulador:
Sêgurado: INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928

CPF,/CilPJ: 28.442.724/0001-04 Ítpo de Pessoa: Jurtdica Íelêfone: (42)99816-0164

End€reço: sIR LoCALIDADE DE RIo AZUL

l{': 0 Batrro: ZoNÂ RURAL Ctdadêr SANTA 
'IARIÂ 

00 oESÍE

CEP: 85230-000 UF: PR Corplêíênto:

Itens: 1

Estipulantê: INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928

CPFIC'{PJ : 2A. 442.724 /0001-04

Corrêtor: GUARÁCIG CoRREToRA DE SEGURoS LÍDA EPP

cóDrco susEP: 202041937

vllo DÂs CoBERTURAS E SERVIçoS C0NTRÂÍÀ00S, T0ÍÀIS DA APÓLICE ( Eil Rí )
Prêmio L(qutdo: 699,33 Âdtctonat de Fraciona ênto: 0,OO

Valor do Serviço: 0,00 Totat a Pagar: 748,6I
I.0.F:49,28

Parcela Vencimento Valor Itleio de pagto.vator
L24,16
L24,11
L24,71
r24,71
r24,71
124,11

ileto
Fichâ
F tchâ
Ficha
Ftcha
Fichâ
F icha

de pagto.
compensàção

compênsâção

compensâçáo

Compensação

compensâção

Compênsação

Após o vencimento da parcela, serão cobrados multa e juros de mora, conforme estabetecido nas Condtções 6erais,
podendo Íicar prejudtcada a cobertura do seguro até a regularizaçào.

F,i/,tE tú 44*.ç
Ftttpe B. Al.vês - Diretor

P re s ide nteJUNÍOS SO^íOS 
"rÁrs 

SEGUROS

Página l de 2

PAiCEIAI{ENTO EH (R$ )

Parcê14 vênctmento
| 09/02/2024
2 tt/03/2024
3 09/04/2024
4 09/05/2024
5 10/06/2024
6 09/01/2024

0bservaçôes

Leia atentamente as Condi.ções Gerais, prtncipalnente as exclusões. ConÍtra os dados constantes nesta apóltce e, em caso
de diverqências, procure imedi.atamente seu corretor. quaisquer modifi.cações ao presente seguro deverão ser fettas,
através de seu Corretor, à Seguradora de Íoína expressa e só serào válidas após anuência da Seguradora. À ESSoR SEGURoS

S a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devtdamente
pàtíchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apóttce Íicam Íazendo parte integrante deste
contrato, obriqa-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta
apólice de seguro sujeÍtas à apltcação de franquias de cada rectamâçáo indenizávet e até o limite máximo de tndenizaÇâo,
conforme regtstrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerats, que fazem parte inte- grantê desta Âpólice. Estê seguro
é por prazo determinado tendo a seguradora à Íaculdade de não renovar a apótice na data de vencimento, sen devoluçáo dos
prêmios pagos nos termos da apótice, Âs Condiçôes Gerats deste Seguro estão disponíveis no SIÍE DÂ SEGURÁDoRÂ. A

aceitação do seguro estará sujeita à anátise do risco. 0 registro deste ptano na SUSEP não inplica, por parte da
autarquia, incenttvo ou recomendação a sua comercializaçã0. 0 segurado poderá consultar a sttuação cadastral de seu
corretor de seguros no stte r,Àr.susep.gov,br, por meio do núnero de seu regtstro na SIJSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas
no endereço eletrônico rd^D/.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apót ice/proposta. SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados - Âutarquiâ Fedêral respon- sávet peta fiscalização, normatização e controle dos
mercados de seguro, prevtdência coírptementar aberta, capitatizaçã0, resseguro e corretagem de seguros. Âtendimento
gratuito SIISEP 0800 021 8484.

Emtssáo:
Local : Rto de Janetro
Data: 05 de feveretro de 2024

t,[6^LUS,

Rua Visconde de Inhauna, 83 - Sata 1801 - Centro - Rto de Janetro/RJ - CEP 20091-007
Centrat de Stnistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000 - ouvidoria ESS0R: 0800 777 g4.3B
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ESSOT §
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO

DE PASSAGEIROS EH VIAGE}I ÍITUNICIPAL
TRAiISPORTADOR

E INTERHUNICIPAL

CôD.SEGURÂDoRÂ: 01490 suctRSAL: 01 - Rro DE JÂNErRo

RÂIo:0628 - Resp. Civil Transp. Rod. Passags. Municipal/Intermunicipal

SegurâdoÍa do Grupo SCOR Página 2 de 2

ESSoR SEGURoS S. Â.

CNPJ: 14.525.684/0001-50

DAOOS OO SEGURO

Vtgêrcta do Seguro: das 24h do dia 02/02/2024 às 24h do d\a 07/02/2025
Âpóltce: 1002806261113 flodal.tdâde: Anual Carnê Típo de Seguro: Seguro Novo

Endosso: 0000000 Proposta: 240628003580 Princ. Órgão Regulador:
Segurado: INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928

CPF/C|PJ: 28.442.124/0001-04 Ttpo de Pêssoa: Jurídica Telefoner (42)99816-0164

Itens: I

Estipulânte: INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928

CPF/CIIPJ : 28. 442.724 /0007-04

Corrêtor: GUARACIG C0RREToRÂ DE SEGURoS LTDA EPP

cóDrco susEP: 202041937

DADOS OO ITEI{

l,l' do Iten: 1 Preftxo do Iten:

Harca: 1.1 BENZ Hodetor 0F812

Ptaca: KUW6790 (hasst: 98H688187N8936316

N" Trtpulantes: 1 il" Pâssagêtros: 25

Utitização do Vetculo: Servi.ço de Transporte Escolar

Àno Fôbrtcação: 1992

Renavan:317240242
Ano tlodeto: 1992

Cobcrtura
Dànos Corpor.is ê/ou Irteriàis caüsàdos à Pàss.gs. . Dànos co.p. Têrc. nàô

Danos lloíài.s Càusados a Pàssagetros e a Terceiros [áo Trans9- LJfi único

Dànos Estétt.os Caúsâdos a PâssãEêtros

Dânos Estéti.os Causados a Terceiros.áo Írônsportàdos

^cldentês 
Pêsso.!s ã Tripul.nt.s - Norte a.identàl

Acident.s Pêssoâis a Trtpolant.s - Inva'lidêr Perúan.nt. po. 
^ctdêntê

^ctdcnter 
Fessoats a Íripula^tcs - Dêspc5as nédi.cás tloipitãtârÊs

t5rr14

1541,r

15414

15414

15414

15414

15414

90ral3/20r3-41

901413/2913-2U

9014r1/2813-41

901613/201a-85 P/Íripulâítê
9tl6l3/2ô14-85 P/T.ipulante

901611/2ô14-85 P/Íripulântê
901413/2013-41

30.ô00,00

30.000,00

3.060,60

t,00

0,0t

0,06

14,18

4,36

14,51

0,00

Procêsso Susêp
154I4.901413/2013-41

Lt.itê Iáritro
Indêntzaçáo

700. ô80,00

Pràio
Frànqriã Líquido

666.08

llão

As .oberturas dê oanos Hatêriais, Corporais, florais e Estético
V 'ique os concêttos disttntos de cada uma no glossário das

s
Co

nã
nd

se confundem ou se comunicam.
ões Gerais.

o
tç

C0BERTURAS coNÍRAÍADAs E LIl,rrÍEs HÁxrxos rilDE rzÁvErs poR vEÍcuLo(Ex Rt)

Rua Visconde de lohauma, 83 - Sata 1801 - Centro - Rto de Janeiro/RJ - CEP 20Ô91-007

Centrat de stnistros e Asststênciâs 24 horas: 080e 713 1e0e - ouvidorfa ES50R: 0800 777 g43a
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO

DE PASSAGEIROS EM VIAGEM HUNICIPAL
TRANSPORTADOR RODO

E INTERMUNICIPAL

PáSequíadorà do 6rupo s(OR

ESSoR SEGURoS S. A.

Cl,lPJ : 14.525. 684/0001-50

CÓD.SEGURÂDORÂ: 01490 SUCURSAL: OI . RIO DE JANEIRO

RAl,lo: 0628 - Resp. Civit Transp. Rod. Passags. Municipal/Intermunicipal

IO

+

Vigêncta do Seguro: das 24h do dia Li /Ol/2024 às 24h do dia 16/07/2025
Apóltce: 1002806259492 I'lodaltdade: Anual Carnê Ttpo de Seguro: Seguro Novo

Endossor 0OO00OO Proposta: 240628001476 Prtnc. Órgão Reguladorl
Segurâdo: ANToNIo FAGNER DoS ANJoS

CPFICNPJ! 43 . 080 . 893/0001-35 Ttpo de Pessoa: Jurídtca Íêlefonê: (42)99800-1683

Endereço: 10 R SAIDA PARA LAGoA

tl": 0 Eatrro: CENTRo Ctdade: SANTA I'IARIA D0 oESTE

cEP: 85230-000 UF: PR Complênênto:

Itens: 1

Estipulante: ANT0NIo FAGNER DoS ANJ0S

CPF/CNPJ : 43. 080. 893,/0001-35

(orretor: GUARACIG CoRREToRA DE SEGURoS LTDA EPP

CÓDIGO SUSEP: 202041937

I.0. F: 52 ,02

Parceta Vencimento vator lleio de pagto.
PARCELAIíENTO EII (R$)

Parc€la Vênctmênto
| 24/0t/2024
2 26/02/2024
3 25/03/2024
4 24/04/2024
s 24/03/2024
6 24/06/2024

vator
131,71

131,70

131,70

131,70

131,70

131,70

l,leio
Ficha
Ficha
Ficha
Ficha
F tcha
Ftcha

dê pagto.
Compensaçáo

Compensação

Compensação

Compensação

Compensaçáo

Compensação

Após o venctmento da parcela, seráo cobrados multa e juros de mora, conforme estabelsctdo nas Condições Gerats,
podendo Ítcar prejudicada a cobertura do seguro até a regulartzação.

0bseÍvações

Leta atentanente as Condições Gerats, pri.nctpatmente as exclusões. Conftra os dados constantes nesta apóltce e, em caso
de divergênci,as, procure imedtatanente seu corretor, Quaisquer modtficações ao presente seguro deverão ser feitas,
através de seu corretor, à Seguradora de Íorma expressa e só serâo válidas após anuência da Seguradora. A ESSoR SEGURoS

S.A., a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declaraçôes constantes da proposta e do questionárto devidamente
preenchtdo pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice Ítcam Íazendo parte integrante deste
contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmto dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta
apótice de seguro sujeitas à apltcação de Íranqutas de cada reclaoação indenizável e até o ltnite máximo de tndentzação,
conforme regtstrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerats, que fazem parte inte- grante desta Apólice. Este seguro
é por prazo deterflinado tendo a segurâdora à faculdade de não renovar a apótice na data de vencimento, sem devolução dos
prêmtos pagos nos termos da apólice. As Condtções cerats deste Seguro estão disponÍveis no SITE DA SEGURADoRA. A

aceitação do seguro estará sujetta à análtse do rtsco. 0 registro deste plano na SUSEI' nã., implica, por parte da
autarquta, incenttvo ou recomendaçâo a sua comercialização. 0 segurado poderá consultar a sttuação cadastral de seu
corretor de seguros no site r.tvw.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SIJSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

As condtções cont ratuais/ regulamento deste produto protocotizadas pela sociedade junto à susep, poderão ser consultadas
no endereço eletrôntco w\+r. susep. gov, br, de acordo com o número de processo constante da apóltce/proposta, SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal respon- sávet pela fi.scaLtzação, normatização e controle dos
Ínercados de seguro, previdência comptementar aberta, capttalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento
gratuito SUSEP 0800 021 8484.

F,i/,i>o 8a,o ta' 4/,,"-,ç
Em ts são :
Local : Rto de Janetro
Data: 18 de janetro de 2024

t,Io{,us" Ftttpe 8. Atves - Diretor
PrestdenteJUNTOS 50fJOS lí^'S SEGITROS

Ruâ vtsconde de Inhauma, 83 - Sata 1801 - Centro Rto de Janeiro,/RJ - CEP 20091-007

PRÊI.IIO DAS COBERTURÁS E SERVIçOS CONTRATADOS, TOTAIS DA ÂPÓLICÊ (EI,I R$)

Prêmto Líqutdo: 738,19 Âdictonal de Fracionamento: 0,00
Valor do Servtço: 0,00 Íotat a Pagar: 790,21
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR ROD

DE PASSAGEIROS EH VIAGEM I,IUNICIPAL E INTERÍiIUNICIPAL

CÓD.SEGURADORÂ: 0].490 SUCURSALI 01 - RIO DE JANEIRO

RAüo: 0628 - Resp. Ci.vit Transp. Rod. Passags. Munictpal/Intermuntcipal

Sêqurâdoía do 6rupo scOR P

ESSoR SE6UR0S S. Â.

CNPJ: 14.525.684/0001-50

ÁRI

tna 2 de

DADOS DO SEGURO

Vtgêncta do Seguro: das 24h do dia 17/07/2024 às 24h do dia l6/0L/2025
Apóltcê: 1002806259492 l{odatidade: Anual Carnê Ítpq de Seguro: Seguro Novo

Endosso: OOOOOOO Proposta: 240628001476 Prtnc. Órgão Reguladorl
Segurado: ANÍoNIo FAGNER 00S ANJoS

CPFICltPJ: 43.080.893/0001-35 Ttpo de Pessoa: Juridica Tetefone: (42)99800-1683

Esttpulanter ANToNI0 FAGNER DoS ANJ0S

CPFICNPJ : 43.080.893/0001-3s

CoTTetoTI GUARACIG CORRETORA DE SEGUROS LTDA EPP

CÓDIGO SUSEPT 202047937

Ano Fabrtcação; 2007

Renavan: 926269364

Ano l.lodeto: 2008

COBERTURAS CONTRATADAS E LII{IÍES I.IÁXI 05 INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO(EI{ R$)

(obertura
Dânos Corporais e/ou üat€rtais Causêdos a Passags. € oanos Corp. Ter€. não

Danos íorâis Causados a Passagetros e ô feíceiros Nilo Íransp- tfic úntco

Danos Estéttcos Causados a Passagêtroj

oãnos Estéticos Càusàdos a T€rreiros não Trànspoítàdos

Actdentes Pessoãls ô Írtpulant€s - llort€ Actdental

Acldentes Pessoàts a Trtputantês - lnv.ltdez Permôn€nte por Àcid€nte

Âcidentes Pes5oats a Trtputanter - 0ê5pêsás médÍcas tlospÍtalares

9014r3/2t13-41

9i141l/2013-41

901413/2a13-41

901613/2014-85 P/Trtpulante

941613/2,14-85 P/Írtpulant€
90r6ll/2,14-85 P/Triputant€

9€I4t3/2013-41.

0,0e

e,09

€,08

15,18

4,60

15,32

0,ee

Processo Susêp
15414.901413/2,13-41

Ltrtte iláxtío
Ihdênizâção Frânquta

700.0€0,00

Prêíito
Líqutdo

703,09

15414

15414

15414

15414

15414

154t4

15414

As coberturas de Danos l,latertais, Corporats, ltlorats e Estéttcos não se confundêm ou se comunicam.
vertftque os conceitos dtstintos dê cadâ uma no gtossário das Condtções cerats.

Itens: 1

DÂDOS DO ITEIT

N' do Item: 1 Preftxo do ltem:
Inícto da Vtgêncta: l7 /01/2024 Ítpo VeÍcuto: Kombi

tlarca: VoLKSWAGEN llodêto: KoMBI

Placa: INY7D38 Chasst: 98WGF07X18P004406

I" Trtputantês: 1 tl' Passagêtros: 9

Utilização do Vetculo: Servtço de Transporte Escolar

iláo Contratada

liào contratada

ão Contía1ada

39.00e,00

10.009,00

3.Sgg,0€

Rua Vi.sconde de Inhauma, 83 - Sala 1801 - Centro - Rto de Janetro,/RJ - CEp 20091-007



essor§ SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODO

DE PASSAGEIROS EH VIAGEH MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

Pá

CÓD.SEGURADORA; 01490 SUCURSAL: 01 - RIO DE JANEIRO

RÁtlO: 0628 - Resp. Civil Transp. Rod. Passags. I'lunicipal/Intermunicipat

Seguradora do 6opo SCOR

ESSoR SEGURoS S. Â.

Ci{PJ r 14. s25.684/0001-50

F

an d1 e

IÁ

vtgêncta do Seguro: das 24h do dia 02/02/2024 às 24h do di'a 07/02/2025
Âpóttce: 1002806261.104 Hodaltdade: Anual Carnê Ítpo de Seguro: Seguro Novo

Endosso: OOOOOOO Propostai 240628003558 Princ. Órgão Regutador:

Segurado: ANToNI0 FAGNER DoS ANJ0S

cPF,/ctlPJ: 43.080.893/0001-35 Ttpo de Pessoar Juridtca Telefoner (42)99800-1683

Endereço: 10 R SAIDA PARA LAGoA

tl": 0 Batrro: CENTRo Ctdade: SANTA MARIA D0 oESTE

CEP: 85230-000 UF: PR Comptemênto:

Itens : I

Esttputante: ANToNI0 FAGNER D05 ANJoS

cPFlcNPJ: 43.080.893/0001-35

corretor: GUARACIG CoRREToRA DE SEGURoS LTDA EPP

CÓDIGO SUSEP: 202041937

PRÊIIIO OAS COBÊRÍURAS E SERVIçOS COTITRÂTADOS, TOTAIS OA APÓLICE (EI'I Ri}
Prêmto Líqutdo: 676,02 Adictonal de Fractonanento: 0,00
vator do Servtço: 0,00 Totat a Pagar: 723,66
PARCELAXE'{IO EII (R$ )

l.O .F t 41 ,64

Parcêla Venctmento Vator I'leio de pagto.Pa

Após o vencimento da parcela, serâo cobrados multa e juros de mora, conÍorme estabelecido nas Condições cerai.s,
podendo Ítcar prejudi.cada a cobertura do seguro até a regularizaçã0.

rcê1a
I
2

3

4

5

6

Venctmênto
09 /02 / 2024

11/03/2024
09/ 04/2024
09/0s/ 2024

to/06/2024
09/07 /2024

vator
120, 61

120,61

12 0,61
120,61

120,61

120,61

14eto

F icha
Ficha
Ftcha
Ftcha
Ficha
Ficha

0bservações

Leta atentamente as Condtções Gerai.s, prtncipatmente as exclusôes, Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso
de dtvergências, procure tmediataÍnente seu corretor. Quatsquer modtficaçôes ao presente seguro deverão ser feitas,
através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa e só serão váttdas após anuência da Seguradora. A ESSoR SEGURoS

5.4., a segutr denomtnada "Seguradora", baseando-se nas declarâçôes constantes da proposta e do questionárto devidamente
preenchido pel,o segurado, quc servindo de base à emtssão da presente apóttce ficam fa.:endo parte integrante deste
contrato, obriga-se a indenizar, medtante o recebtmento rlo n"êmto dentro do prazo, as coicrturas contratadas nesta
apólice de seguro sujettas à apllcação de franquias de cada reclamação lndenizável e até o ltmtte máximo de indenização,
conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condtçôes Gerats, que fazem parte tnte- grante desta Apóltce. Este seguro
é por prazo dcterninado tendo a seguradora à Íaculdade de não renovar a apóttce na data de vencimento, sem devolução dos
prêmios pagos nos termos da apóltce. As Condtções Gerais deste Seguro estão dtsponíveis no SITE DA SEGURADoRÁ. A
aceitação do seguro estará sujetta à anátise do risco. O regtstro deste plano na SIISEP não tmplica, por parte da
autarquia, lncenttvo ou recomendação a sua comerc tal ização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de seguros no stte wíw.susep.gov.br, por meto do número de seu regtstro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.
As condtções cont ratuais/ rêgutamento deste produto protocolizadas pela soctedade junto à Susep, poderão ser consultadas
no endereço eletrôntco t.,/r,ú,susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apól tce/proposta. SUSEP -
Superintendênci.a de Seguros Prtvados - Autarquia Federal respon- sável pela fiscatização, normatização e controle dos
mercados de seguro, previdência comptementar aberta, capttatizaçã0, resseguro e corretagem de seguros, Atendimento
gratutto SUSEP 0800 021 8484.

Emissão:
Local : Rto de Janetro
Data: 05 de feveretro de 2024

t,t/cr{,us Fittpe B. Atves - Dtretor
PresidenteJUNTOS 50ÀrO5 M^rS S66lJpOS

Rua Vi.sconde de Inhauma, 83 - Sata 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEp 20091-007

de pagto.
Compensação

compensação

compensação

Compensação

Compensação

compensação
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essor§ SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR R

DE PASSAGEIROS EM VIAGE}iI T1UNICIPAL E INTERMUNICIPAL

CÓD.SEGURÂDORÂ: 01490 SUCURSÂL: OI - RIO DE JANEIRO

RAl,lo: 0628 - Resp. Ctvtt Íransp. Rod. Passags. l"lunicipal/Intermunicipal

Sêgu.àdorâ do Grupo SCOR e2

ESSoR SEGURoS S. 
^.c PJ: 14.525.684/0001-50

I

Páoina 2

DADOS DO SEGURO

vigência do Sêguro: das 24h do dia 02/02/2024 às 24h do dia oL/02/2O25
Apóttcer 100280626U04 l{odaltdade: Anual Cârnê Ttpo de seguro: Seguro Novo

Endosso: OOOOOOO Proposta: 240628003558 Princ. Órgáo Regulâdor:
Segurâdo: ANToNIo FAGNER D05 ANJoS

CPFlCflPJ: 43.080,893/0001-35 Ttpo de Pessoa: JurÍdica Tetefone: (42)99800-1683

Itens: 1

Estipulante: ANIoNIo FAGNER 005 ANJ05

CPFICNPJ ; 43. 080.893/0001-35

Corretor: GUARACIG CoRREToRA DE SEGURoS LTDA ÊPP

CÓDIG0 St SEPT 202041937

DADOS DO ITEII

l{" do ltêm: 1 Preftxo do Item:
Inícto da Vtgêncta: 02/02/2024 Ttpo ve{culo: Mtcroontbus
i'larca: KIA üodelo: BESTA 12P Gs

Placa: AJE6H09 Chasst: KNHTR7312Y7504145

N' Triputantesr 1 tl' Passagêiros; 12

lJttltzação do Vetculo: Servtço de Transporte Escotar

Ano Fabrtcação: 1999

Renavam:7327002:;6

Ano üodelo i 2000

COBERTURAS CONTRAÍADAS E LIIIITES ÁXIüOS IT,IDEI{IZÁVEIS POR VEÍCULO( EI.I R3)

Cobertura
Danos Corporais e/ou lhtertâls Causãdos a Passags. ê Dânos Corp. Terc. írão

Dano! lloráts cãu3âdos ã Passôgetros e a T€rceiros tlão Íransp- LIG único

Dànos E!tétt.os Cáulado5 a Pàssô9.1ros

Danos Estéticos Causado! a Tercetros não Íransportados

Acidentes Pessoats a Triputantes - lbrte Âcidental

Aatdentes Pê5soais a Trtpulantes - Invô1tdêz Pêrmanênte por Âci.dente

Actdentes Pessoai.s a TrÍpulantes - oespesas rédicas llospttatares

oefesa Cl,vtl

r54ltl. 901413/2013-41

15414.901r113/2013-41

15at4.901411/2013-41

15414.901613/2!14-85 P/Tripulaít€

15414. 901613/2014-85 P/Triputante

l54l4.9g16l3/20ltl-85 P/Triputante

15414 . 981413/2?13 -41

Contratada

Contrãtãda

3S.Sot,00

30,00e,09

t.00e,00

Contratada

0,00

0,€0

0,80

13,90

4,21

14,93

0,ee

PaoaCsso Susep
15414.9014r3/2rr3-41

Ltrttê ilártro
Indentz.çâo Franquta

70e.000,re

Prêmio
Líqutdo

641,88

t{âo

Náo

NáO

lao

As coberturas de Dânos l,latertats, Corporais, tlorats e Estéticos náo se confundem ou se comuntcam,
Vertftque os concettos disttntos de cada uma no glossário das Condtções cerats.

roRua Vtsconde de fnhauma, 83 Sata 1801. - rce Rfo de Jane'i.rolRJ cÊP 20091-007


